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/f de agôsto de 1957 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, apr~ 

- -sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi nesta 
, , 

data encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Republi-

-ca, para os fins constantes do art. 70, da Constituiçao Federal, 

o projeto de lei (ns. 6-E, de 1955, na câmara dos Deputados, e 6, 
• , -de 1957, no Senado), que regulaMenta o exere io1o da profissao de 

Assistente Socjal. 
A 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Rxcelen-

cia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conside 

-raçao • 

• Senador Lima Teixeira 
• 1 2 Secretario 

,.. 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul 

, Ao 

Primeiro Secretario da eamara dos Deputados. 

LFS/ 
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[ Em 2 de setembro de 1957 

Senhor Presidente 

.I>-

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, em 
, 

copias anexas, as Mensagens ns. 351 e 352, de 1957, contendo as 

-razoes de dois vetos presidenciais. 

2. 
,. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelencia que, a fim 
.l>-de conhecerem des8es vetos, convoquei as duas Gasas do Congres -

so Nacional para sessões conjuntas gue se realizarão nos dias 

24 e 26 do corrente mês, às 21 horas, no edifício da Câroaraoos 

Deputados, na forma abaixo: 

Dia 24 

Dia 26 

- V~to ao Projeto de Lei (n2 6, de 1955, na 
Garoara dos Deputados e n 2 6, de 1957,no Se 
nado Federal) que regulamenta o exerc{ciõ -da profissao de Assistente Social; 

- Veto ao Proj eto de Le i (nf. 1 168, de 1956, 
na câmara dos Deputados e n Q ~82, de 1956~ 
no Senado Federal) que cria cedulas de cre , ~ -
dito rural, e da outras providencias. 

A -A ua Excelencia o Senhor Deputado Ulisses Guiroaraes 
.I>-

Presidente da Garoara dos Deputados. 

IAM 

DO 



/ 

• 

- 2 -
t 

e~ 
... 

Para participarem das Comissoes Mistas que os deve -... 
rao relatar, designei: 

- quanto ao primeiro veto, os Srs. Senadores: 

Gilberto Marinho PSD 
Lauro Hora PTB 

, 
Mario Porto UDN 

- e quanto ao segundo, os Sra. Senadores: 

Lameira Bittencourt PSD 

Fausto Cabral PTB 

Sobral Barreto PR 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 
A 

lencia os protestos de minha alta estima e mais distinta con -
sideração. 

, 
Primeiro Secretario, 

no exercício d~ Presid;ncia 

.A.M 



LiRESIDENCIA ~ REP11BLTC'AJ 

~Gabinete CiVi~ 

,,--
~iO de Janeiro :) 

~---
Em 27 de agosto de 1 957. 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encami~~ar a Vossa Excelência 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República. rest! 

tuindo autógrafos de projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e considera --,., 
çao. 

~ Victor Nunes Leal 

Chefe do Gabinete Civil 

A SmurnL~n~~r.~lc~l~a~o:--~S~e=nh~or Senador João de Lima Teixeira 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Ref. 4 291/57 
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Excelentlssimo Senhor Presidente do Senado Federal 

... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 

que, no uso da atribuição que me conferem os arts. 70, § 1 2 , 

e 87, n 2 11, da Constituição Federal, resolvi vetar parte do 

Projeto de Lei da Câmara n2 6, de 1955 (n2 6/57, no Senado Fe -
deral), que regulamenta o exercício da profissão de Ass~ste~ 

te Social. 
A , , 

Incide o veto sobre o paragrafo unico do art. 
, 

22 e o art. 72 do projeto, por serem dispositivos contrarios 
... 

aos interesses nacionais • 

- " Impoe-se o veto ao paragrafo unico do art. 2 Q, 

porque, referindo-se o artigo aos que podem exercer a profis -
são de Assistente Social, com inclusão dos agentes sociaisem 

_ , ~ #'til , , 

funçoes nos varios orgaos publicos, prescreve o aludido para -, 
grafo unico a obrigatoriedade do registro do diploma na Dire -
toria do Ensino Superior, para o exercício da profissão. Ora, 

~ A _ ~ 

os agentes sociais nao tem curso superior, e nao sao possui-

-dores de diplomas, pelo que nao tem cabimento o registro dos 

seus tI tulos na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da 

-Educaçao e Cultura. 
, , , 
E, ademais, inteiramente desnecessario o para -, -, 

grafo unico do art. 2 2 , porque a legislaçao vigente ja esta-

belece a obrigatoriedade do registro dos diplomas expedidos 

pelos estabelecimentos de ensino superior. 

Quanto ao art. 72 , o veto decorre do fato de 

•. : 

" 
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nao ser conveniente aos interesses nacionais atribuir-se ao 
, _ H' 

Ministerio da Educaçao e Cultura a fiscalizaçao do exercicio 
... 

da profissao de assistente social. o projeto de lei aprova -
, -do pelo Congresso Nacional, dando ao Ministerio da Educaçao 

e Cultura competência para fiscalizar o exercício da profis-
~ - ~ - , sao de assistente social, nao criou orgao proprio para o exer -

cIcio dessa tarefa e, na sua estrutura, a referida Secreta-

- . -ria de Estado nao esta aparelhada, e nem dispoe de meios pa-

ra se aparelhar convenientemente, com pessoal especializado, 
... . 

para a fiscalizaçao de exercicio profissional. 
... ,., 

Sao essas as razoes que me levaram a vetarp~ -
cialmente o projeto de lei em causa, as quais ora submeto 

, 
a 

... 
elevada consideraçao dos senhores membros do Congresso Nacio -
nal. 

A 

RIO DE JANEIRO, em 27 de agosto de 1957_ 
-

~~ Juscelino Kubitschek • 

LN 
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S E N A D O FEDERAL 

Sanciono, em parte, em -face das razoes cons-
tantes da mensagem ane -xa. 
27.8.57" 
a) Juscelino Kubitschek 

Regulamenta o exercício da profis 
são de Assistente Social. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , 
Art. 1 2 - E livre em todo o territorio nacio-

nal o exercício da profissão de assistente social, observando­

se as disposições da presente lei. 

tente Social: 

- -Art. 22 - Poder ao exercer a profissao de Assis -

a) - os possuidores de diploma expedido no Bra -

b) -

c) -

sil por escolas de Serviço Social oficiais 
ou reconhecidas pelo Governo Federal, nos 
têrmos da Lei n 2 1 889, de 13 de junho de 
1953,; 

os diplomados por escolas e~trangeiras,r~ 
conhecidas pelas leis do pais de origem, 
cujos diplomas tenham sido revalidados de 
conformidade com a legislação em vigor; 

os agente! sociais qu!lquer qUEJ seja. s_ua 
d~nominaçao, com funçoes nos varios or,~aos 
publico~, segundo o disposto no art. 14 e 
seu paragrafo da Lei n2 1 889, de 13, de ju 
nho de 1953. -

" , Paragrafo unico - Para o exerci cio da profis-
- , , sao e obrigatorio o registro do diploma na Diretoria do Ensi-

no Superior. 

ciais: 

- -Art. 32 - Sao atribuiçoes dos assistentes so-

a} - direção de escolas de Serviço Social; 

b) - ensino das cadeiras ou disciplinas de ser 
viço social; -

c) - direção e execuçio do serviço social em es 
tabelecimentos publicos e particulares; -

d) -
"., , , , 

aplicaçao dos metodos e tecnicas especifi - -cas do serviço social na soluça0 de prdble 
mas sociais. -

.. 
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Art. 42 - So assistentes sociais poderao ser a~ 
N 

ndtidos para chefia e execuçao do serviço social em estabeleci -, , 
mentos publicos, paraestatais, autarquicos e de economia mis-

ta .. 
" ", Paragrafo unico - Em carater precario, ate 31 de 

dezembro de 1960, poderão ser admitidos para o Serviço Social, 
, ,.., /I #I 

nos varios orgaos publicos, paraestatais, autarquicos e de eco -... 
nomia mista, candidatos nao diplomados, desde que estejam cur-

sando o 3º ano de Escola de Serviço Social. 
, 

Apos essa data, 
, 

o preenchimento das vagas se fara mediante concurso de confor-

midade com o disposto neste artigo. 

Art. 52 - Nas escolas oficiais de Serviço Social, 
... 

que se criarem, apenas Assistentes Sociais poderao assumir os 
N ... 

cargos docentes, de direçao~ secretaria e supervisao, excetuaa 

do-se, no caso do ensino, as cadeiras ou disciplinas que, pelo 

seu programa, possam ou devam ser ensinadas por outros profis-

sionais. 

Art. 62 - O disposto nos artigos anteriores se 
, , '" 

praticara sem prejuizo da observancia das normas relativas ao 
, ... A 

provimento das catedras de ensino e da legislaçao geral sobre 

" -os funcionarios publicos civis da Uniao. 
, ... 

Art. 7º - Ao Ministerio da Educaçao e Cultura ca . -
berá fiscalizar o exercício da profissão de Assistente Social. 

Art. 82 - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 
... 

a partir da data da publicaçao da presente lei, o Poder Exe-
, ... 

cutivo baixara a sua regulamentaçao. 
, 

Art. 92 - Esta lei entrara em vigor na data de 

- ...' sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em 14 de agôsto de 1957 

... 
as) Joao Goulart 

Lima Teixeira 

Freitas Cavalcanti 



--
• 

PROJETO DE LEI -
nQ 6, de 1 955, na câmara 

dos Deputados, e 
nº 6, de 1 957, no Senado 

Federal, 

que regulamenta o exercício da 
... 

profissao de Assistente Sooial. 

(Projeto de autoria do Deputado Lauro Cruz) 

RELATORES : 

... 
Na Camara dos Deputados • • 

... ... 
- Deputado Adauoto Comissao de Constitu1çao e Justiça 

Cardo'so 
... 

Comissao de 
... 

Legis1açao Sooia1 - Deputa.do m.timo de 
Carvalho 

- .. 
Cultura - Deputada Comissao de Educaçao e Nita Cos 

t-a -

No Senado Federal : • 
... ... 

Comissao de Constltu1çao e Justiça - Senador Lourival 

... .. 
Comissao de Leglslaçao Sooia1 

... -ComisS8o de Eduoaçao e Cultura 

Fontes 

- Senador Silvio 
Curvo 

- Senador Gilberto 
Marinho 

PARA ! COMISSÃQ MISTA QUE DEVEM RELATAR .Q. VETO : 

Senador Gilberto Marinho - PSD 

Senador Lauro Hora - PTB 
, ,., 

Senador Mario Porto - UDN 



1 

. . 

• 

• I 

' ~~I -ULi r~1 UL1 

~ 'OtA/IL IC"" 
d-- J- -- CJ , .)- 'L 

Regulamenta o exercício da profissão 
de Assistente Social. ~w;}{UMfJ1i 

o CONGRESSO NACI ONAL decreta: 

, , 
Art. lº - E livre em todo o territorio nacional o 

exercício da profissão de assistente social, observando-se as disP2 

sições da presente lei. 

Social: 

Art. 2º - Poderão exercer a profissão de Assistente 

a) os possuidores de diploma expe dido no Brasil por 
escolas de Serviço Social oficiais ou reconheci-

A A 

das pelo Governo Federal, nos termos da lei nº •• 
1. 889, de 13 de junho de 1953; 

b) os diplomados por escolas estrangeiras, reconhe­
cidas pelas leis do país de origem, cujos diplo­
mas tenham sido revalidados de conformidade com 

N 

a legislaçao em vigor; 

c) os agentes sociais qualquer que seja sua denomi-N _ ,,_, 

naçao, com f~nçoes nos varios orgaos ~ublicos,s~ 
gundo o disposto no art. 14 e seu paragrafo da 
lei nº 1.889, de 13 de junho de 1953. 

Parágrafo único. Para o exercício da profissão 
, 
e 

, 
obrigatorio o registro do diploma na Diretoria do Ensino Superior. 

Art. 3º - são atribuições dos assistentes sociais: 

a) direção de escolas de Serviço Social; 

b) ensino das cadeiras ou disciplinas de serviço s~ 
cial; 

c) direção e yxecução do serviço social em estabele 
cimentos publicos e particulares; -

d ) aplicação dos métodos e técnicas específicas do 
serviço social na solução de problemas sociais. 
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, -Art. 4º - So assistentes sociais poderao ser admitidos 

- , para chefia e execuçao do serviço social em estabelecimentos pub1icos, 
, 

paraestatais, autarquicos e de economia mista. 
" , , , 

Paragrafo uni co. Em carater precario, ate 31 de dezem-

bro de 1960, poderão ser admitidos para o Serviço Social, nos vários ór 

gãos públicos, paraestatais, autárquicos e de economia mista, candida-

-tos nao diplomados, desde que estejam cursando o 3º ano de Escola de 
, , 

Serviço Social. Apos essa data, o preenchimento das vagas se fara medi 

.... '" ante concurso de conformidade com o disposto neste artigo. 

Art. 5º - Nas escolas oficiais de Serviço Social, que 

-se criarem, apenas Assistentes Sociais poderao assumir os cargos docen -
tes, de direção, secretaria e supervisão, excetuando-se, no caso do en 

sino, as cadeiras ou disciplinas que, pelo seu programa, possam ou de-

varo ser ensinadas por outros profissionais. 

Art. 6º - O dispôsto nos artigos anteriores se pratic~ 
, , '" 

ra sem prejuizo da observancia das normas relativas ao provimento das 

cátedras de ensino e da legislação geral sôbre os funcionários púb1i -

cos civis da União. 

, - , Art. 72 - Ao Ministerio da Educaçao e Cultura cabera 

fiscalizar o exercício da profissão de Assistente Social. 

Art. 8º - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a p~ 

- , tir da data da pub1icaçao da presente lei, o Poder Executivo baixara a 

-sua regu1amentaçao. 
, 

Art. 9º - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as diSPOSlções( em contrárij' ) 

SENADO FEDERAL, em ~r de ~st de 195 

~ //~~ 

-

JON/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 1955 -

PROJ.u O nO 6. 

AUTOR: LAURO CRUZ 

EMENTA: ltRegula o exarc 10 io da Profissão de ss istente Socialtl 

# 

Em 11.2.55, e lido e vai n i mprimir. D .C.~. de 12.2.5 1) , pa-: .921, 
3& coluna . 

é despachad~ as Comissões de Constituição e Justi ca e 
de Legislaçao Social. D. C. N. de 15 . 2 .55, pa • 948; 3& 
coluna . 

Comissão de C. e Justiça 

Em !1 .• 3.55, é distribuido ao Sr .. Adauto Cardoso (D . e . r.de 8. 3.55) 

In 17-8-55, 

-e aprovado r occr do r e lator pele, Constitu ionaa.ida-
de do projeto exc ot~ quanto ao art ~ í~, com err!nda ao 
art. 60 e pela audiencia da Comissao de uducaçao e Cul­
tura . (D . C.N. de 26.5.55). 

... ... 
Comissao de Leg islaçao Social 

o Sr. Ultirro de Carvalho apres enta vODo concluindo por 
H , 

substitutivo, em eposiçao ao pa~ece~ de rel~tor que e 
contrario ao projeto. proposiqao sao apresentadas duas 
emendas, uma do Sr . ~ilvio Sanson propondo a substitui~ 
ção no art . 4Q da data"1957 tt para 1t1960tT e a sogun a do - .. Sr . Arino de atos pro ondo a substltuiçao da expressa0 
"Contratados interlnamont U pela "admitidas em carate r 
preoário" . Part e em votação foram aprovados o Pro ,jato e 
as duas emendas s guidas tendo a materia saido despacha­
do ao Sr . Ultimo de CarvalhO a fim de redigir o vencido. 
(D.C.l. ds 27.7.55) . 

# 

e lido e vai a imprimir tendo pareceres C 0 7 e mendas da s Co-- ~ ~ mi ssoas de Constituiçao e Justiça o de Legislaçao Soc1a1-
(IA dicussáo)-{6A) ~.G.N. de 10.8.55, pag o 4856, 3~ colu-
na . 
, A 

e aprovado requerimento de urgencia, de autor i a do Sr. 
Iris einberg.~ D.C . N. de I8.e.55, pag :. 1990, 4" col.) 
Namesma data, e anunciada a l~ dixcussao- aprovado re­
querimentç do Sr. Lauro Sruz , solici~ando para o proje ­
to a audiencia da Comissao de Educaç30 e Cultura. (p e. 
n 25091, 1& coluna). 

.. -Comissao de ducaçao e Cultura . 

Em 24.8 . 55 , é distribu1do aos Srs. 1ta ~jsta (relator) e Pinheiro 
Cbagas (ReVisor) D. C.N . 27.8.55. 
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" 19. 10 .55 1 e px'OV do p l" cer f vo~avol do relat r ao projeto e 
S 3 e nd do Qr. J se 1 es. D.e , • 22.10. 55 

" lido e vai lmprimir~ ando p r c res com em nda d 
Com.tssões d Constitulç o e .Justl'~ da Legtsla~ão So-
eial a de Educ ção e Cultura. ( 6-B) D. C. N. de 26. 10.55, 
p g. 7850} la coluna . 
• N 

anunclad e 1" dlscussao apI'ovado l:,oquerlmento de a -... 
diamanto por 5 se 'oes, de autoria do Sr . Luiz G roia . 
(D . C • • de 29 . 10 . 55, p ~< . 7995.28 cal . 

, ~ - ~ e anuncl dano rrada 1 di cusa o . Em vobaçso, aso 
aprovadas as e . n<j.as da Co 1S8oo de Gosstitu.tç"'o J'us ­
tiç , de Legi laça0 ~ ci 1 . de ~ducaçao 6 Cultur I bem 

como o projeto. Volta 8 .. Comlssao respe(, tiv 1. a fim da redi­
gir par a 2a discussao (D . C.N . de 10. 11.,5 , pag o 8300, 
2 oolun ,, ) 
Vide Er'r ta publicada nc ). C . • de 17 .11. 55 , pag . 8462 
1 coluna • 

Comissão de Constituiç N0 e Justiça 

~rn 9.11.55, é distrlbuido ao Sr . Adauto Cardoso . D. ' . l . 15 .11 .55 . 

op'lc lOS N • ••••••••••••• 
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REDAÇKO FINAL 
PROJETO N. 6-E-1955 

'" . 

.. 

lamenta o 

Reda~~Fina1 do pr~jeto n. 6-D, de 
exercicio da profissao de Assistente Social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº. É livre em todo o territ~rio nacional o 
, .. .,....- ~ 

exercicio da profissao de Assistente Social, observando-se as 

disposições da presente lei. 

te Social: 

Art. 2º. Poderão exercer a profissão de Assisten-

a) Os possuidores de diploma expedido no Brasil 
por escolas de Serviço Social oficiais ou 

A A 

nhecidas pelo Governo Federal, nos termos 
~i nº 1.889, de 13 de junho de 1953; 

recQ, 
da 

b) I s diplomados por escolas estrangeiras, reco -
nhecidas pelas leis do pais de origem, cujos 
diplomas tenaam sido revalidados de conformid~ .. 
de ~m a leg;slaçao em vigor; 

c) Os Agentes Sociais qualquer que seja sua deno-
,.., ... "-' minaçao, com funçoes nos varios orgaos pub1i -, 

cos, segu~o o disposto no art. 14 e seu para-
grafo da~ei n. 1.889, de 13 de junho de 1953. 

" , .. , 
Paragrafo unico. Para o exercicio da profissao e 

, 
obrigatorio o registro do diploma na Diretoria do Ensino Sup~ 

rior. 

admitidos 

Art. 3º. são 
a) .hreção de 
b) ~sino das 

..Js'ocia1; 

.. ~ ~ 
atribuiçoes dos Assistentes Sociais: 
escolas de Serviço Social; 
cadeiras ou disciplinas de ~erviço 

J 
c) àdreção e execução do Serviço Social em estabe-, 

1ecimentos publicos e particulares; 
d) â plicação dos m~todos e técnicas especificas do 

gerviço ~ocial ~a solução de problemas s~ciais. ~ 
Art. hº. So; cnt' Assistentes Sociais poderao ser H 

para chefia e execução do ~erviço ~ocial em estabe-, , 
lecirnentos pub1icos, paraestatais, autarquicos e de economia 

mista. 
" , Paragrafo unico. Em cara ter 

, , 
precario, ate 31 de 

dezembro de 1960, poderão ser admitidos para o Serviço Social, 



... 
• 

• 
, .. 

• 

.. 

DOS • 

, , , H , 

nos varios orgaos pUblicos, paraestatais, autarquicos e de ec~ 
nomia mista, candidatos não 
sando o 3Q ano de Escola de 

diplomados, desde que estejam cur-, 
Serviço Social. Apos essa data, o , 

preenchimento das vagas se fara mediante concurso de conformi-
dade com o disposto neste artigo. 

.-J .-<) 

Art. 5Q • Nas escolas oficiais de Serviço Social, 
que se criarem, ~6Meft~~ ~sistentes gociais poderão assumir os 
cargos docentes, de direção, secretaria e supervisão, excetuan 
do-se, no caso do ensino, as cadeiras ou disciplinas que, pelo 
seu programa, possam ou devam ser ensinadas por outros profis­
sionais. 

Art. 6Q • O disposto nos artigos anteriores se pra-
ticará sem preju1zo da observincia das normas relativas ao 

, N A 

provimento das catedras de ensino e da legislaçao geral sobre 
" N funcionarios publicos civis da Uniao. os 

, N 

Art. 7Q• Ao Ministerio da Educaçao e Cultura cab~ 
{ 

N r~ v 
fiscalizar o exerc cio da profissao de Assistente Social. 

, 
ra 

Art. 8Q. Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a 
-partir da data da publicaçao da presente lei, o Poder Executi 

, -vo baixara a sua regulamentaçao. , 
Art. 9Q• Esta lei entrara em vigor na data de sua - ...' publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
Comissão de Redação, em AO de dezembro de 1956. 

OLIVEIRA FRANCO 



-t""'"~ - --.. ....... . -



-

• 

. " 

-.. 
.. . 

... 

. ... 

, 

.. 

-
I( 

• 
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JS- PROJETO 

N.O 6-B-1955 

Regulam nta o exercício da profissão de Assis­
tente Social; tendo pareceres com emendas das 
Comissões de Constituição e Justiça, de tegis­
lsção Social e de ~ducação e Cu turp.. 

PROJErrO Nº 6-A-55 fi. QUE SE REFEREM OS PARECERES 
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tr q' t. 

n - 7. 

'8. 

e 1 r digldo o n o t. 6 c 

disto' to no. rts. t r10r s praticar 
, 

relu1Z A 

oba .., ela norma r lntlv 
rov to 

, 
cat dr d ensino a 1 gls -... ... , , 

ç o r 1 obre o rios publlc clv1 
d Un1ão". 

Co 1., 0, as ri o t. 6 do proje o t o 

fac do x to, c nclui o lo s gu1n.t 

) - p con tituc1 l1d d d proj 0, r s lva 
- , f lt do rt. 7 t j P 5 o e propo ta , 

c ub tltut1v do rt. 6Q, cu3a 
on t no!t t rlor dAst r c r e 

e lt r ão o n' ero o art. 6 do 03 
t art. 7 ; 

b) - 18. indlc ç­
duca~ão Cult~l1r~ 

uJ1
A
nc1a d Comis ão d 

ôbr t'r1 • 

, ...... 10 d , 1 Franco, 1 d 1955. 

Pr id t. 

to • 
do. lto Cardo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.. .. 
A Co Iss o de Const1tu1ç o Justiça, e 

reunião de sua Tu 'A' , al1z da e 24-5-55, resolveu, 

por lnanl idade, opinar no ntldo eon tltuc10nalidad 

do Proj to g 6/55 for do parecer do Rel tor, cuj s 
.. 

conclua es adot , pres nt os s nhores d put dos Ml1to 

Campo - Pr si ent , ~uucto Cardoso - Relator, Aur o M 

lo - Olivelr Brito - Gur 1 do Aral - Blas Fortes -Ch_ 
A , 

Frelta~ - Rondon ~ ch co - Antonio H acio - Chagas BP 

drigu Lu1 G rc1a. 

Â 

S 1 Afranio d .1elo Franco, 10 d 1955 

.--, 

.~~~~~~~~~~~~~~~~~ __ ~Relator 
ADAUCTO CARDOSO 

15C V 

li 
)J 
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PRCJ L;~O Dl<: JEI NQ 6/1955 ~ 
--------~------_._-- ---------- -----------

EMENDAS ADOTADA3 -.3 ti tni ao e J'l stiça 
~~ 

pela Comi -o de C 
- - ~ .. ---.----=---

1 . 

!te dis DO . to n,'S arts. an· cri or,,- s '3 lr'i t i"a-
, , " 

ra som prej 11iz'"' da obs rv'l c i ''l" das n.ormas 
, 

r'lativas ao provim nto das ~ateiras de ~n-

.. 
s ino e da le islaça~ ~e~a' " , ,bre 0,-, f'lUCio-

, , 
narios p'lblicos "ivis da União . 1I 

2. !\umertJ - se o at'lal artigo 6Q do Projeto cono 

artigo 7Q• 

3 • Supri~a-se o artigo 72 • 

- --///---

d 
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r LBGISMÇÃO "OCIAL 

/~Oj~tc nº 6/J5 

( .. 
\ Redaçao .iQ. \. enc,ido 

A Co::nissão de Lc.f.,islação Social é 
apro'vaão o projeto ;}Q 6/~5, de autoria do nobre 

de parecer se~a 
Deputado Lauro 

.... 
Cruz, nos tt...:,mcs cn ..;.ue se cncontrL, salvo o 

, , 
paragrafo unico do 

~-t. L Q, tue deverá ter -a seguinte redaçao: 

uP'U?ágrafo único. 
de ~eze ~ro ~e 1960, 

, , , 
. carater prec~rio, ate 31 

... 
~oderao sor admitidos para 

, , ~ , 
o Serviço Socl~1, no~ v.rios or ros pUblicos, can - , didatos nHO diplo:ndos e, aJos essa d~ta, o preen 

, 
chirJ.6nto da s vara:J "'e fb.T'él .. lediantH concurso, de 

conformidade con o c1ispostc ne ste u.,..tj.gou • 

Jc.l3. ':rljno Barroso, e!à 13 de j~lho àe 1955 

Cw.!fcNJ ,n~~~~, Presidente 
~ 

Aal'uo steinbruch 

, < + 
(n t i.l'V J b C TV alho 

"...-. 

I~ 
", 

-

j 
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cu. '"' ~_) ..J ' L r,' 11 r I 1\' -: () ( • , T , T f - -- -- - -_.... - --

I 

\ 
.. 

Pa,reger ª-ª Comissao 

_ M ~ 

A "':orli':.u.c (. 1(,. '1~ 1[.. o SQcial, bL lt:w1iao de 

J] d'l :"1!"(l dcS :9~'S, o :11"c" "'eJé' '1:"''''1'' '' 0 r10 Ircjrtc 1':0 6/ 55, 
contra o p~r~çtr (( 1. l:to!. ~r. Licurbc leite, c pela apreSGll 
ta~ãc de u...a Frcnda:? rrjr/')('fC ('o r'T::grafc úrjco r-10 art . 4º do 

~t . ~r O' . ~ ... ~ '". , .. r ... ~ 1 
~ \0,.. .. .Ã r~· ... tc, l r~nc c..a di: tus, IJan 

.Jea!f(·l' .... Gn do O-\Pllj Ir. 
• 

rI ~ j ~ te. 
T{ieIIETa, 

so Dutr'a. dili.c. 'i::r:- (. ~l i-c:. Ctlrv'lbn, tVJ0 sido desi"'-

nado ~ar~ redirir o vcncidc c 

e • 
• 

~e jUlho do 1955 

.I <' < 5 i ' 

~-- - j 
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COMI~$ÃO ~ l-lJllSLACÃQ SOCIAL 

Projeto nQ 6/55 

Relator - Dep. Licurgo Leite 

VOTO EM SEPARADO 

Pelo projeto nQ 6/55, de autoria do nobre Deputa­
do Lauro Cruz, pretende-se I'egulamentar o exercício da profi.€. 
são dqAssistente Social • 

... 
Como decorrencia da Lei nQ 1.8[9, de 13 de junho - " àe 1953, que dispoe sobre os objetivos do ensino do Serviço .. 

Social, sua estruturaçao e ainda as prerrogativas dos portadQ 
res de diplomas de .hssistentes Sociais e Agentes Sociais, o 
projeto ora eo estudo, visa tornar obrigatório, para o exer­
cicio de Assistente bocial, o necess!rio diploma expedido por 
Escolas de Serviço Social, oficiais ou reconhecidas pelo Go -

.. .. 88 ' vemo Federal, nos termos da Lei nO 1. 9, ja referida, ou di 
p10mas expedidos por escolas estrangeiras, reconhecidas pelas 
leis do pais de origem, cujos diplomas tenham sido revalida -.. 
dos de cor~ormidade com a legislaçao em vigor. 

. -F1xando as atribuiçoes de Assistentes Socias, o 
projeto entre outras coisas, estabelece; 

... aJ Direçao de escolas de Serviço vocial; 
, 

b) Ensino das cadeiras ou disciplinas de Serviço 

.. .. 
c) Direçao e execuçao do Serviço Social eu F.stab_ 

lecimentos públicos e particulares. 
E,finalmente, det~rm1na ainda que na concessão de 

ajuda financeira as instituições filantrópicas particulares,a .. , 
Uniao distinguira aquelas que admitirem Assistentes Socias,p~ .. - -ra orientaçao, super~isao ou execuçao dos seus serviços soci-
ais. 

, 
louvaval 
xerclcio 

Nada teI'!amo~ a opor e até pelo contrário seria 
mesmo, se ~ diploma legal viesse regulamentar o e -.. ... 
da profissao de Assistente Social, se as condiçoes .. 

do ensino desta profissao, no Brasil, estivessem di~undidas. 

.. 

, 
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n 0, qu r u1 a , b ou -
e 

.. 
2l'ee r na Comise! ° d tra . Co O 

Ju tic O d 
~ 

co to, entret 
ulto be ae ntuou 
put do dauto Card o escol u u rviço sQ 

c1 1 
.., 

ui to r cent nos .... o i e o sou nÚr: ro ' c s-
50. disso, tend eoncentrar- na~ capitais. Exi -

A -, 
e tr tanto, por to p te, ~nstitu1çoes filantropic- e 

S 

tari 
xi 

os qu 

qu n cessi ao d tratalh~doros sociais d vot do~.E~ 
tinado o 01 1 o u 1 1 .ue, tais conjuntura, _ 

,no r si1, o iplo de ~s1ot~nte oeial para todo~ 
rot nd S5 vot r-se ao ~ rv1ço 0001 1' . 

... 
aprovnç o 

... 
est proj to viria ferir d 

no o ento, a . alori do~ 

terior o pa~s, p lo f to 
s rvlços sociais qu Gxist m no 

inda não dispor o G p sso 
co o roj to em entuco, para 

rte, 
in-
1 ( 

bi1itado, r id as 
... 

runçoos Assi~tente o 1 1. 
... 

Por o uaB rnzo s, julg os, no o ento, d to-
do i conveniente o pro to ne 6/55 • 

aI 
... 
e o rros t d junho de 1955 
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6/55 
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') 

o nroj to d lei n 5, a t ri do no r D -.. 
uro Cruz, te or bj t· o regu1 ofi s o s -O 

nt 

unho 

soc1 1, profi ~-o ~sa cri d p 1 i n 1 .889, d 13 
d 1953, u tabe1 c u e artigo 2 , o n

l 

1 su--1 o oc1 1. ~ Con t1tuiç o d .r1or p o en 1 

ral d termina, () eu ti c 161, qu a 1 1 r ul á o xcrcl-
... 

cio d s prof1s~oeu 1iber 1 , ~ o noino nistrndo nos 01-

s lei nQ 1.8.9 Ik~Õ o e iric d o tr ira, ... , 
ç i rú-projeto nQ (/55 t obj ttidu ........ a pro ... 

tivo e nossos e ar ~ d nt s do povo. nao foi cQ - ... tr pr 01 çao a dout Constituiç o Justi 
u do, prov n o o e r do oh D ut do d uto Cardo~o, _ 

oidiu: 'Do ponto 1st da con tituc1ona11 d o proj 0, s 
...., .--. -

ob ar u co pet U d'"'o 1 g1ul o r eon iço d cal' c1-
ad par o x rc cio ~ro 1wSõ t'cnico-c1 n ifie s 11b 

r i. ss1m, qu to' SU~ GwS nei finalid d, - o proj_ 
to co con ar do' Constitui'" • 

li' , 1.8 9 ó:I 
-o t -.. .. -tra pr ocup ç o, ~ n o u 1 de enqu r 

cituyu 
pr .... o d si . ..,... 

t nt ~oc1a1 no t to con tltucion 1. 

Or 
110 , Il1n1str do 

d r 1 u te .. 
oc1 t neia C'! , , 

r o x o 
ado Licur r 
nto tudo 

d t t ~ 

r e .. 
n o cri 

... 
ist ci ooc1 1 

c1al, ias' na 

,s xi te o n!no no p ! , e 1 sup -
A 

sco1 ofiei 15 ou reoonbcc1das p lo Go 
por final1 d for r pro!! sionais 

or 

.. 
notituiç o b 1 e qu 1 1 r 

o r do bre 1 tor -
O Pro -.. 

s o. r 

con nc r 
10r d pto d 

e d ,po ~. xa., 
r j 1t r o roj to, o ! , 

as ro osito. t proj to 

r o exercício d rofi s" o -
e p 11 o r scol d r 1ç vo-

11 ue 1~ Õ a i n 1. 89, s u 

-
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CAMARA OOS DEPUTADOS 

.. -çao da eroerlL.Q SUf ir fi pela douta Comi""suo u· Justiça e supr .a 

... 
sao do art. 7Q , pela lesma ropoiJta, acresc n nndo-s outro.; ar-
t1gow :{uc d1sciplino.ndo ielhor c:w ntér1a, flsseguraoasom também c 
xerct:c10 d.... rofissão por .L. i os cr<lClonciados f;.olo exerc!clo das .. 

fWlÇO 8, atest( do ror 'ltor1u do co.,pct nte. 

, - -O fnto, a r u er, ,.,ua ecta Com1sDao nao deve 
... 

propor a rejeiçno ue u: pr'ojeto, constitucional (l da objcti os ~ _ A, 
t enta ~ove1tosos, so cnrncteriz r s r zoes de interesse pu-

... 
blico ue ~itam essa decisno aquelaw a que se reportou o nobr 

_ A 

• alator Dcrut do Licurgo Leite nuo . oonv ne rem desse sentido • 

v ncordo m ao ( pro3oto ng 6/55 não t j nor­
mudo, ten G c ,inta a rcalid de aras11e1ra e portanto, p~9si~el .. ", de .001 icaçoest mas o que e neae~'" x'io quo s COroa0 a f, zcl' . ... 
nlg~ coisa eu bcnef cio de uma pro!'! sao que e'dote, de fato , - -laS quo n o o 1st , de direito. Por os .8 raZO.8 e por outras 
ccn~tant ~ dos doutos p~recor s 

.. 
dos F 01 tore s acosa projeto 

... .. .... 
ta Co:n1ssao c na aO Const1 ttl1çao o Justiça, 'OporulO qu de 

w&mO O seguinte substitutivo: 

hegulamento o xcrelc10 d 
e as 1stente social. 

(Do r. 1;. uro uz) .. 

c.;!O AL decleta: 

nes-
ao 

, livre fi t 
, 

o o territcrio nac10n 1 o 
ex rciel0 da profinsão de .• sf'lntcntc .... ocl 1, obõ;;)orvando-s as .. 
posiço ,. s da pro s te 1 1. . -fod rno C" 'reor a prof'1ssao de sniste 

t o.Iocin1: 
n) Os ponnu1dorGs de diplooe e~d1do no Dr sll 
arviço .... ocial oficiais ou reconhecluas pelo ao -

nos têrr20S àu 101 nQ 1.8[ 9, de 13 de Junho de 19~3; 

b) Cs diplondos .or escolas otrango1ran, r conh 
clGas pelas lail:'! do país do cri e , cujos d1plonns tenham nido r~ 

.JOr scolas .. 
erno .r;' dCTnl, 

.. 
validados de ccnform1dad c 1og1s1nç o cm 19or; 

e} Os at L ... A~entcs .;ceia!.." q.u.u.quor :].u_ seja 
-- .. """',, sua enom1naç~c, eco funçoos nos v '10s arguos publicos, se u.do 

o disposto no art. 14 seu azáernfo d 1 1 nQ 1. 9, de 13 de 

jur.ho d 1953. 
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ror! 
.. , 

o. r o , 
1 obri atorio o n ... ino .... r 

ar u b111 n • 
. :; . o o xi tir -

'. 1st nt for nt " i-o , ou 
ad d 1s 

~ I , a 1: o Grei r 1 .. 
0, on 1 1. 

r • • tir 111 
... 

ç o s 
1d ... 

r 1 tit r u. ro , 
c o 

• .- :r o t r i 21 
no ; 

... t t r 
... 

o eur O i "'ri 

in 
.. 

1tu1ç o in 

c fU! c10 nto 1 • S, Q c1 l. 

1 1 o t ui c1 r .. 
1 1, 

.. " unç n obr 
ç' jul • • . -

• 
c) o o ui" c1 r o o 

'" 
.. .. b' o unic 

si oc1 1 
, 

in.,;., f 1 S 
J 

t 
, 

o u r ar 
e , 

t' .. 
cin o o G U iços d erc 

a pr fi 
.., 

o n e • 
1 

... 
o c ntc ulg 

f ci ir 
, 

r 5, Pr t1co 
1 ! ia o r , 

1 n e ~oci 1, 
... 

diço c 
o • .. - 1 t 5 • ri uiço s o 'si . nte -

i • .. 
d c 1 r 1 s o c1 • , 

b e 'iJcip 1naw o 

c ; 
) 

.. ... 
r 1 r c .. o -

1 i nto t1c ; 
) o ... to o 1e c 1e 

o e 1<; ocl 1 
.. 

1 li o ohl 1 1s. 



• 

• 

-....­. "- . ~ • 

• 
• 

• 

. ' 

• 

-5-

CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

J~t . 60 . Somente Assistentes oociais poderão ~er .. 
admi tidos para chefia e execuçao do .... 'erviço Social em estabel c1 , 
mentos publicos. 

Art . 70. Ias escolas oficiais de ~erviço Social , .. 
lua criarem, somente Azs1stcntes Oocia1s podcreo assumir os car--gos docentes, de direçao, secretaria e biblioteca, excttuando- so, 
no caso do ensino, as cadeiras ou disciplinas que, pelo seu pro­
grama, possa~ ou devam ser onsinadas por outros profissionnis . 

Art . 8Q. C disposto nos artigos ant riorcs se 
, 

pratic ra 
I A sem prej~zo da observanai das normas relativas ae 

, 
as cntedras de provimento 

.. ... 
nsino e da legislaçao geral sobro os 

, , 
funcionarios publicos civis -da Un1ao. ... 

A.rt. 9Q• Transcorridos cinco anos d promulgnçao .. , , 
d stn le1, a prof1ssao ae ~sistente ~ocial 50 podera ser exerci 
da por titulados ou pr:ticos portadores de carteira de habilita-_ A 

çao expedida dentro desse prazo. 
rt. 10. sta 101 entrará em vigor na dat r de sua .. 

publ1caçao . 

t.ala Rêgo Brlrros, em ~ f d j~o de 195-5-. 

F ( 

, 
ultimo de Carvalho 



OOS 

.. 
:,. 

• 

- " , 

-, 

. - -
.. 

•. '-

Requeiro, nos termos regiment~is e tendo em vista o pa-
_ _ ' A 

recer da Comissao de constituiçao e Justiça, a audiencia da 

comissão de Educação e Cul t ura para o Proj~o nº 6 A/55 que 
N 

'~egulamenta a profissao de ssistente Social~ 

fi 

-' . 

... 
Sala das Sessoes, 17 de agos to de 1955. 

-...U -OS 
."~Iln (Pausa) 

Lauro Cruz. 

. que 

, -
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D 1fuUCA ÃO E CULmURA 

PROJE'ro 
.. 

DE 1955-

R E L AT 

, 
O autor do Projeto n Q 6-A, de 1955, deputado Lauro 

... 
Cruz, pretendeu, ao elabora-lo, regulamentar a prorissao de As-, 

~ , 
sistente Social, conrerindo aos portadores desse diploma uma s~ 

, ... 
rie de privilegios destinados a incentivar a vocaçao para o Se~ 

viço Soe ial. 

Como bem rocalizou no seu brilhante parecer o relator 
... ... 

da Comissao de Constituiçao e Justiça, deputado Adauto cardoso, 
.... ... 

a complexidade do problema da Assistencia Social nao permite, 
, w 

mesmo as escolas de cursos mais amplos e perreitos a rormaçao 
• , 

de assistentes aptos a enrrentarem tais prOblemas no seus mul-
.. 

tiplos e muitas vezes surpreendentes aspectos. Estas ralhas 
, .. -que so o tempo e a experiencia cumulada, poderao ir suprimindo 

... , 
lentamente, nao impedem, entretanto, aproveitarmos a util e in-

teressante iniciativa do autor do projeto em pauta. 

Praticando, assiduamente, durante mais de 20 anos a 
A A 

Assistencia Social pude sentir de perto, durante esse longo co~ 

tacto com o assunto,que os cursos ministrados nas escolas ape-
... 

nas rornecem aos que o rrequentam noçoes generalizadas que anos 
, ...-

e anos de pratica quotidiana apurarao e completarao. Mas, roi-
, A ! me dado veriricar tambem nesse longo tiroc nio a que acabo de .. 

me rererir, as diriculdades e os tropeços de toda a ordem qu 
... 

diricultam o trabalho dos que, como eu, nao possuem os elemen-

tos básicos- para o exercício de tão relevante atividade. 
A 

Assistente Social que tenho sido toda a minha vida 

sem ter rrequentado qualquer curso da especialidade, posso a-
," .. 

rirmar com perreito conhecimento de causa que a adoça0 ~as pr~ 
.. 

videncias contidas no projeto que temos em vista, sem embargo 



.. 

• OOS 

, \ 
N , 

de algumas falhas e senoes apontados nos pareceres ja emitidos. 
" ~ vira trazer mais beneficios a todos os setores da Assistencia 

Social, quer oficiais ou privados. 

• 

.. .. 
Pela Oomissao de Oonstituiçao e Justiça foi proposta 

emenda dando nova redação ao artigo 6S2, com a qua+ estamos in_ 

~ -teiramente de acordo. Ela objetiva disposiçao que completa o 

estabelecido em artigos anteriores. 

Al~m disso. devemos observar que nêste país, onde são 
• ~ 

tantas as necessidades no campo .da assistencia social, para acu -
·e dir a essas necessidades, criam-se a cada passo novas institui-

- ~ , çoes beneficentes, todas elas merecedoras da ajuda do Poder Pu-

blico. Ora. ex!guo, e muito, ~ o nÚmero de Assistentes Sociais 
. J ~ .. em nossa terra. Por longos anos ,ainda, nem que o desejassem,as 

· ," 
- .. organizaçoes nao encontrariam profissionais com diploma para t~ . -

.. 
marem a direçao dos seus serviços. 

, 
E muitos ha sem diploma 

· . .. , 
que prestam nas instituiçoes inestimaveis e preciosos trabalhos • 

... 
N _ .. 

Nao julgamos, pois, deva haver distinçoes ou preferencias por 

. . parte do Govêrno na concessão dos auxilios financeiros. 

Ainda, pelos mesmos motivos, propomos se acrescente e.o 
4 ' , 

ao artigo Q o seguinte paragrafo que devera tomar o n Q 1: 
... .. 

"§ lQ - O disposto neste artigo nao se aplica aos es-
tabelecimentos particulares" • 

.., .. 
Uma segunda emenda da Comissao de Constituiçao e Jus-

.. 
tiça determina a eliminaçao do artigo 7Q, sem nada propor em 

-substituiçao. Ora, parece-nos que, se vamos oficializar uma pro -.. ... .. .. 
fissao e conceder-lhe prerrogativas, deve haver um orgao fiscali -... 
zador para que o portador do diploma desempenhe, de acordo com a 

nobreza de sua missão, os deveres que lhe são atribu!dos ao lado 

dos direitos. 
.., 

Propomos, por isso, a seguinte nova redaçao para 

o aludido artigo: 

.. .. , 
"Art. 7Q - Ao Ministerio da Educaçao e Oultura cabera 

-



• 

oos 
• 

"fiscalizar o exercício da profiss;o de Assistente So-, 
cial o qual estabelecera as penalidades a serem impos-, 
tas na falta do cumprimento dos deveres inerentes a .. 
profissao" • 

" . - , -Concordamos tambem com a emenda proposta pela Comissao 
_ A ~" 

de Legislaçao Social sobre nova redaçao do paragrafo unioo do 

4 " , art. Q, que tomara o n 2 2, em vista da emenda por nos sugerida 
_ , A 

acima, de inclusao de mais um paragrafo a esse a~tigo. Como di~ 
~ ~ ~ , 

semos, nao sera tao cedo que o numero de Assistentes Sociais po-
, A 

dera atender a todas as necessidades, mesmo nos estabelecimentos 
• .., . 

oficiais. A dilataçao do prazo previsto atende, pois, melhor, a 

-e 
.., 

situaçao atual. 
• 

-- ---- ~-~. 

- SUBSTITUTIVO 

• , 

Em face, pois, do que acima dissemos, opinamos pela a-
-.. - , provaçao do projeto com varias emendas, como segue: 

- . Emenda n g 1: • 
~ , 

O artigo 4g tera os seguintes paragrafos: 
A .., "§ lQ - O disposto neste artigo nao se aplica aos es-

- . 
tabelecimentos particulares. 

e · 
, , , 

§ 2g - Em cara ter precario, ate 31 de dezembro de 
1960, poderão ser admitidos para o Serviço 80 -, , IW , 

cial, nos varios orgaos publicos, candidatos 
- , nao diplomados e, apos essa data, o preenchi-, 

mento das vagas se fara mediante concurso, de 
.... 

conformidade com o disposto neste artigo". 

Emenda n2 2: 

O artigo 62 passará a ter a seguinte redação: 

" Art. 62 -

o disposto nos artigos anteriores se pratica-, .... 
ra sem prejuizo da observ~lcia das normas re-
lativas ao provimento das ' cátedras de ensino 

NA' 
e da legislaçao geral sobre os fUncionarios 

, -publicos c ivis da Uniao". 
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Emenda n Q 3: 
, .. 

O artigo 7Q tera a seguinte redaçao: 

"Art. 7Q -

, .. , 
Ao M1nisterio da Educaçao e Cultura cabera fis -
calizar o exercfcio da profissão' de Assistente , 
Social o qual estabelecera as penalidades a se -
re~ impos a na falta dos cumprimentos dos -de . ... 
veres inerentes a profissao". 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 19 de outubro de 1955. 

• 
NlTA COSTA - Rela tor 

ME4/. 
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COJüISSAO DE EDUCAÇAO TI: CUL lIRA ---

( 

, 
RELAr::!ORIO 

o autor do Pro.ie to n Q 6- , de 19')5" depu tado La uro 

Qruz, pretendeu, ao elabora-lo, regulamentar 
... 

I rofissao de A -
A , 

sistente social, conferindo aos pOI'tadores desse diploma uma ne -, ... 
rie de p!'ivilegios aestinado' a incentlv r a voc&çao para o Ser. 

viço Social . 

COl o tem focal zou no seu brl1han te parecer o rela tor 
... ... 

aa Comissl::lo de Cons ti tulçao e Jus tiça, depu ta o Adc.lUto Cara.oso, 

a complexo dade do problem 
,. ... 

da Assistencia Social nao permite, 
OI 

mesmo as escolas de cursos -laia amplos e perfei tos a formaçao 

de 
, 

sEistentes aptos a enfrentarem tais problemas no seus mul-
.... 

tiplos e mui tas vezes surpreendentes aspec tos. Es tas .falhas 
, A _ 

que so o tempo e a experiencia cumulada, poderao ir suprimindo 
... , 

lentamente, nao impedem, entretanto, a roveit rmos a util e in-

teressante iniciativa do autor do projeto em pauta • 
, 

Praticando, assiduamente, dllrante mais de 20 anos a 
A A • 

Assistencia Social pude sentir de perto, durante eS"e longo co!!, 

tacto com o assunto,que os cursos ministraaos nas escolas ape-
.. 

nas rorne~em aos qle o frequentam noçoes generalizadas que anos 
, ...-

e anos de pratica quotidiana apurara o e completarao. .as, 1'0 i-

me dado verl1'icar tamb~!Tl nêsse longo tirocínio a que acabo de 
.... 

me referir, s diriculdades e os tropeços de toda a ordem que 
... 

dlflcul tam o trab lho dos que, co o eu, Tlao possuem os elemen-
, ,-

tos basicos para o oxerc~cio de tao relevante atividade. 
• A 

Assistente Soei 1 que tenho sldo toda a minha vida 

sem ter freq\entado qualquer curso da especialidade, posso a-
... 

firmar com perfeito conhecimento de causa que a adoç o das 
... 

videncias contida.s no projeto que temos em vista, sem e 
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- , de algumas falhas e 8enoes apontados nos pareceres j el,ü tidos, 

" A vira trazer mais beneficios a todos os setol~es dá Asslstencia 

Social, quer oficiais ou prlv~ ' os. 

- ... Pela Comissao de ConsLituiçao e Justiça foi proposta 

emenda dando nova redação ao ar t igo 6Q , com a qua~ estamos in-
• A _ 

tel.ramen te de acordo. Ela objetiva disposiçao qUe cOIllple ta o 

estabelecido em artigos anLeriores. 
, ~ , ~ 

AI m dIsso, devemos observar que neste pais, onda sao 
A 

tantas as necessidades no campo da assistencia socjal, para acu -
dir a essas necessidades, criam-se a cada passo novas lnstitui-

_ A , 

çoes beneficentes, todas elas merecedoras da ajuda do Poder Pu-
• 

• 11. 
t " blico. Ora, eXl.guo, e muito, e o nurnCl"'O de Assistentes Sociais 

• em nossa terra. Por longos anos aind , nem que o deseJassem,as 
... ... 

organizaçoes nuo encontrari profl 10nais com diploma para. to -. ... 
marem ti dl.reçao aos seus serviços. 

, , 
E mui to,s ha sem <liploma 

. - . ~ que prestam nas instl.tuiçoes in6stl.maveis e preciosos trabalhos. 
*ti • ... A 

ao julga os, pois, deva haver dist~nçoes ou proferencias por 
• 

, , parte do Gov~rno na concessão dos auxilios financeiros. 

• Ainda, pelos mesmos motivos, propomos se acrescente 

4 ' , 
ao art.igo Q o se r!;uinte pura grafo que devera tomar (j n 2 1: 

r, ' A_ lQ - O disposto neste artigo nao se aplica aos es-
tabelecimentos particulares ll • 

- -Uma. seg1 nda emenda da. Comissa.o de Constl tuiçao e Jus-

, . -tiç determina a elimina'(ao do artigo 72 , sem nada pro.or em 

-substituiçao. Ora, parece-nos que, 80 vamos oficializar uma pro -- , -fissao e conceder-lbe prerrogativas, deve haver um orgao fiscali 
,.. 

zador Dara que o porta J.or do diploma de 8empenhe, de acordo com e. 

- - ( nobr'sza de sua miasao, os de veres que lhe SliO a tribu Ldos ao lado 

dos direitos. 
.. 

Propomos, por isso, a se minte nova l'odaçuo para 

o aludido artigo: 

" - , Art. "'(Q - Ao .inisterio da E ucaçao e Cultura cabera 

l 
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, - /1 
fi!, isca lizur o exare icio da prol'i:;suo de t S .:>1 s t .:l~lt.e So-

cial o 

ta. 8 na 

qual 

f~lta 

, 
e stabeleeera as penaliaades a 3erel'!1 impos-.. 

do cumpl·irnento do~ deveres inerente a 

I . 
I 
I 

. - I 
C~ncordamos :a,nbam com a em~"lda prop~sta po:a Comiasao f 

-pro fi ssao /I • 

de Legislaçao 3 cial sobre nova redaçao do paragrafo llnlco do I 
I 

art. 4Q , que tomará o n Q 2, em vi~ta da eMenda por n~s sUtierL.a I 
~ ~ ~ ! 

acima, de inclusao de ia um paragrafo a esse artigo. COl.IO úis - ~ ~ , 
se. os, nau S ArEl tEtO C do II e o nur.1ero e Assistentes Sociai~ • .J-

dará atenaer E.i. tôa.aa as noces .. 'dades, mesmo nos estabeleciden"Los 
... .. 

oflci ia. A dilata.çao do prazo p.'3visto atende, po5.s, ruelLor', a I ... 
si tua f a o a tl.lB. 1 • 

SUBSTI ~F lIVO 

E.t:l f8ce, pois, do que acima dissemos, opinamos peJ,a a-- , 
provaçao do projeto com varias emendas, como Ror,ue: .-l...._. ___ • _ ... « n .. .-.._ .......... __ _ __ • " ,- --- .-

" , O artigo 4 9 tera 08 seguintes p ra[rafos: 
A _ ° disposto neHte artigo nao se aplica aos as-

tabulecimentos particula.res • 
.. , .I 

~ 2í< - Dn cara ter precario, ate 51 ae dezeMbro de 

1960, poderão ser admltidos para. (I Serviço So -" # ., , 

cial, nos varios orgaos publicos, candidatos - , 
nao diplomacios e, apos essa da ta, o proenchi-

.-
I'1cnto das vagas se fara mediante concurso, de 

, id d "' t ... t t . 11 c r n10rm a. e com o a .... spos o nes 6 ar 190 • 

Eliend~ n 2 2: 
, -O artigo bu passara a tor a s e guinte redaçao : 

"r t . b!.t ... 

o disposto nos artigos anteriores se pratica-
, .... 

ra sem pre juizo da observar.e 1 da.!3 normas re-, 
la ti vas ao pro ViL16 n to das ca tedraD de ensino - ... , 
e da legislaçao geral sobre os flmcion~ri s 

, N 

putJ ... icos civis da Unlao" . 

< 
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O artigo 7Q tera a seguinte re açao: 

I ... , 

Ao Minlsterio da. Educaçao e Cultura cabera fis -( ... 
calizur o exerc~cio da profis8&o de ASs~dtente , 
Social o qu~l estabelecera as ~enal:dades a se -
rem impostas na fal ta dos cumprirnen tos do de 

... ... 
veres inerentes a profissao". 

S .La tlCarlos Pe ixoto Pilhou, em I) de outubro ," 6 1955 • 
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PARECER DA COMISsÃO 

...'" .., 
A Comissao de Educaçao e Cultura, em reuniao realiza-

da em 19.10.55, aprovou por unanimidade o substitutivo do depu­

tado Nita Costa, ao Projeto n Q 6-A, de 1955, votando os Senho-

res Menezes Pimentel, Presidente, Coelho de Souza, Vice .. Presi-
, 

dente, Nestor Jost, Lauro Cruz, Jose Alves, Portugal Tavares, 
... Georges Galvao, Floriano RUbim, Campos Vergal, Menorri del Pic-

chia e Pio Guerra. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 19 de outubro de 1955. 

EZES PIMEN TEL residente 

NITA COSTA ... Relator 

• 
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-PAhECLR DA ~CÚ~~SS~O , 

-- .. ,. -A Comissao de Euuca çao e Cul tura" e- 1 y'euniao rea,liza-

1 1 c.. • • ~ -i"'"'\"~~~ da em 'J. () • .JJ, uf. rc \TOU por unan 1.11 ~C16.de ~s ~ do aepu-

tado Nita. Costa, ao PrO,teto nl( L-A, de 19)5, tvotarJ.uo os Sanho-

.. r08 }\;enezes Pimentel, 1~r6s1dente, Coe:'ho de Souza" Vico-Presi -
, 

dente, I:estor Jost, Lauro Cruz, Jose Alves, Portugal rrava!'es, 
... 

Geol'ges Galvao, Floriano Rubim, Gl1mpos Ver·g&.l, Menorri deI .?ic -

chia e Pio Guerl>a . 

• • 
S la "Carlos Peixoto Filho"., ""m 19 de outubro d~ , 

.J.7/)_ 

. 
- . /1 éJ, t 

I ~~! é. tcrrIt1d/.A:._ • _ • 
i 

, -

NI'm cosrIA - Relator 
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N: 6-B - 1955 
• 

~ Regulamenta o exercício da profissão de Assistente Social; tendo pare­
r.eres com emendas das Comissõ'es de Constituição e ' Justiça, de 
Legislaçao Social e de Educação e Cultura • 

• 
PROJETO N° 6-A-55 A QUE SE 

REFEREM OS PARECERES 
O Congresso Nacional de':l'eta: 

Art. 1." E' livre em todo o terri­
tório nacional ) exercício da profis­
são de Assitente Social. :los':!rvando­
se as dispOSições da presente lei. 

Art . 2.° poorrão exercer n Drofl~-
são de Assistente Social: . 

UI OS possuidores de diploma ex­
pedido no }3rasil por escolas de Ser­
viço Social oficiais ou re,;oJ:'1hecidas 
pelo G<lvêrno Fed~ral. 'nos r.ênnos da 
Lei n.O 1.889, de 1) de junha de 1953; 

. bl Os di.plomados por escolas es­
trangeiras, reconhecidas pelas leis do 
pais de origem, cujos diplomas tp­
nham sido revalidados de conformi­
dude com a legislação em v.gur: 

CIOS atuais Agentes Sociais qual­
quer que seja sua denominaç:io. com 
funções nos vários órgãos públlct,s. 
segundo o dispost.o no art 14 e seu 
parágrafo da Lei n" 1 8!l9. de 13 de 
junho de 1953 . 

Parágrafo único . Para o exercícIO 
da profissão é obrigatório o l'~glstro 
do diploma na Diretoria do Ensino 
Superior. 

Art . 3 . São atribuições dos Assi~­
ten tes Sociais: 

UI Direção de escolas de Serviço 
Social: 

bl Ensino das cadeiras ou dj~cipli­
nas de Serviço Social: 

c) Direção e execução do Serviço 

Social em esta belecimentos públicos 
e partlcu lares; 

d) Aplicação dos métodos e técni­
cas especificas do Serviço Social na 
solução de problemas sociais . 

Art . 4." Sómente Assis~entes So­
ciaiS poderão ser Rdmitidos ,:>al'u che­
fia e execução do Serviço Srlcial em 
estabeteclmentos públicos. 

Parágrafo único. Em ~Rrat~1' pre­
cárlO. atl'> 31 de dl'zembro d~ 19:>-•. 
poderão ser contratados 'n terlD:1mr n­
te para o Serviço SOCial nos vários 
órgãos públicos candidatos ná) diplO­
mados e. após essa data. o preenchi­
mento das vagas se fará I1lpdiante 
concurso, de conformidade com o 
disposto neste artigo . 

Art. 5." Nas escolas oficiais de 
Serviço Social que se criarem sOmp.n­
te Assistentes Sociais poderão , ... ~u­
mir os cargos docentes. de dll'eçác, 
secretaria e biblioteca. excHuando-se, 
no caso do ensino. as cadeiras ou diS­
ciplinas que. pelo seu pNgra!Ua. pos­
sam ou devam ser ensinadas por eu­
tros profissionais . 

Art. . 6.° Na concessão da ajuda 
financeira às instituições filantropl­
cas particulares. a União distingUIrá 
aquelas que admitirem Assistentes So­
ciais para orientação. supervisão ou 
execução dos seus serviços sociais 

+ 

t 

Art. 7." O Poder Executivo dp.­
terminará o órgão ao qual cabe-á 
fiscalizar o exerci cio da profissão de 
que trata esta lei . e estabeleco;)rá as + 
penalidades a serem impostas no ('3S0 

de exercicio ilegal e na falta do cum-
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primento dos deveres inerentes à pro­
fissão. 

Art. 8.° Dentro do prazo ae 00 
dias, a partir da data da ÇlilOllCação 
da presente lei, o Poder Executivo 
Oaixará a sua regulamentação 

Art. 9." Esta lei entrará em vigc)1' 
na data de sua pUblicação . 

Sala das Sessões, 10 de feverelfo 
de 1954. - Lauro Cruz. 

Justificação 

O Congresso Nacional aprovou Pro­
jeto que vei a ser sancionado pelo 
Poder Executivo e a constitua a LeI 
n.· 1.889, de 13 de junho de 195~, 
dispondo sObre as finalidades dú en­
sino do Serviço Social e sua estrutu­
ração, e regulamentada pelo Dcc~et(} 
n.· 35 .311, de 2 de abril de 1954. 

De acôrdo com êsse diploma leg:'i." 
está oficializado no pais o enSInO do 
Serviço SOCIal, providêncIa cUja ne­
ceSSIdade se fazia sentIr na fll~lI'll 
tempo, pois já estavam tunclOnalluO 
nos diferentes estados cêrca de 17 es­
colas, obedecendo a onentações dI­
versas. 

Atendendo ao disposto na ,el €o sua 
regulamentação, o ensino d~e!1cjera a 
um mínimo de exigênclas pernlltUlC"; 
a habilitação eficiente de téCIllC0S 
para o exerciclo de uma ')rdlSSpn 
complexa, qual seja a de A8sIstent 
Social. E tndispensávr>l )ue 3~>,,'a 
se oficlaHze e regulamente 3 pr,ln~­

são, confermdo-lhe direitos ~ [/ , erro ­
gativas e estabpiecend,)-lhe cE devere;> 
e imprescindíveis Obrlgaçõcs 

Como .iá afirmamos, as necess;cta­
des em nrssa terra na'sft'ra do Se. 
viço Social impressionam r,!"", com­
plexidade p pela vastldã,) Nenhum 
pais no hemisfério ocidental Hpresen­
ta problemas mais a~udos e nume­
rosos. E' o que atestam nossas esta­
tisticas melancólicas e alarmflptes 

Se já debelamos algumas epidemms 
pelo trabalho heróico de ;üguns de 
nossos cientistas, persi~tem aird:1 Cé\' 
lamidades que nos aviltam e enver­
gonham: a mortalidade infanul, a 
criança desvalida e abandonada li 
menp~ delinquente, a desagrega;;u'; da 
famllla, os desajustados em massa o 
vício, a miséria, o analfabetismo, ' 

. Para enfrentar problemas tão sé­
!lOS, eXIgem-se técmcos espeCializa­
dos . Outróra, o Serviço SOclal era 
apenas uma expressão do sen~;I1'e!lt,(o 
de caridade. De algum t~mpo a esta 
parte, constitue quase lIma r.iêllC'la, 
segundo afirmou Miguel QDUtA> L "c: 

I 

conceito de filantropia, esmola ,cr.rl­
dade, desapareceu de há muito para 
ser suostltuldo pelo de rigoroso dever, 
da triVlal Obrigação de todos para 
com todos". 

A I" Conferência Internam"mal de 
Serviços Sociais adotou a ,~~umte 
defimção: "O Serviço SOCial com­
preende todo e qualquer esfôrço que 
tenha por objetivo mmorar os sotn­
mentos oriundos da mISéria ~ recon­
dUZIr, tanto o Individuo como a faml­
lia, na medida do possível, as nOl'rna.s 
da existência no meio em que ha­
bitam , Tal ação tanto se pode exer­
cer pelos servlços pr~tados isolada­
mente como pelo scoletivos, e, amda, 
pela ação legislativa ou admmistra­
tiva' . 

Amoroso Lima assim se exprim'e fiO. 
bre suas finalidades: .. o Serviço So­
cial vIsa curar sem violências a so­
ciedade dos males dissolventes e anar- • 
qmzantes que a atacam em suas fi­
bras mais intimas", • 

Se é verdade que o Serviço SOCIal • 
já constitue hOJe ramo oem de:iOldo 
da atiVIdade humana, é tambem certo 
que amda se encontra em constante 
e rápida evolução, ennqu,'cendo-se 
cada dia com os resultados dr, nO,'dS 
pesqUlzas, o que fàcilmen t,? se ex­
plica, pOIS complexos e nUlll';;'OSOS sáo 
os problemas que inquiet.am p aflj9,cm 
a humanidade, ferem a lusUça s(~~l<11 
e perturbam o equil1brio e a paz entre 
os seres humanos , 

Ao estabelecer, pois, as atribUIções 
da profissão, deve a lei. fazê-lo de 
modo mais geral, deixando par!! a re­
gulamentação certos pormenc;'es e 
permitindo a indispensável flexiblli­
da de ao Poder Executivo para ajus­
tar periódicamente o diplóma legal a 
novas conquistas ou novas ti'cnlcas 
do Serviço Social, resultantes de pes­
quizas e experiências levadas a efei­
to a cada instante. E' o :tu!'! se ve­
rifica com o presente proJeto. 

Amparando assim legalmen~e a no­
va profissão, não pequeno será ,,>.es­
timulo para quantos, Impl'p.sswnados 
com os graves problemas que amar­
guram boa parcela de nosso povo, 
desejam dedicar sua atividade .e seu 
idealismo ao bem do nosso semelhan­
te e, através dêle, de nossa Lerra, e, 
habilitando-se técnicamente nos cur­
sos especiflcos, virão posteri')rmente 
abraçar a nobre carreira, maIS do que 
carreira, o admirável e complexo sa­
cerdócio confiado aos Assistentes So­
ciais . 

I 

. , 

-
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o Congresso t1acional revel,wa, por 
certo, 'profundo interêsse na aprova­
ção deste ProJeto. 

Sala das Sessões, 10 de fevereuo 
de l~fÓ·::. - L,l:t, o Cruz, 

LEGISLAÇAO CITADA 

LE, N." 1.889, DE 13 DE JUNHO DE 1953 

Dispõe sõbre os objetmcl, ao 
ensino do Servzço Soczul, ~1l:Z (,s­
tru:uraçào e ainda as prerroqu,­
Uvas dos portadores ae dlpI07r!1lS 
de . Ass!~tentes SOClaZS e A.:}(;nt.es 
Sociais. 

O Congresso NacIOnal decreta (; eu 
jill'omúlgo, nos têrmos do art. "'0 , § 4.", 

.9,a ConstIt,wção Federal, a seglJlnte 
lei: 

Art , L" O ensino do Serviço Sl..C'JaI 
~m <ls se~!Umtes objetivos: 

I - ProveI a formação do ;Jc.5S:1aJ 
• técnico habilitado para a execu.;ao e 

direção do Serviço Social; 
LI - Prover a formação do pe.5SCal 

habilitado para execução e dw.;ção 
de orgãos do Serviço SocIal e desen­
volvimento de seus ramos especlalS. 

Art, 2," O er.smo do Serviço So­
cial é feIto em nivel superior, em 3 
series, no mínimo, de duração Ue um 
ano cada uma. 

Art, 3,' Dentro da orientação me­
todológlCa compativel com o uiveI ~u­
perior do curso, a formação "eonC<l 
e pl\iltica de Assistentes SociaIs C()[l1-
preeflderá o estudo das segui ntes dis­
ciplmas, no minimo: 

L Sociologia e Economia Social; 
DlreitQ e Legislação 80c18,1; 
Higiene e Medicina SocIa l; 
Psicologia e Hig!ene Mental; 
Etlca Geral e Pronssion:~l 

11. Introdução e fund ament,os CIO 
Serviço Social; 

Métodos do Serviço Social; 
ServIço Socia l de Casos de 

Grupo Orgamzação Soclal 
da Comunidade; 

Serviço Social em suas eSU2c:a-
lizações: . 

Família - Menores - Trabalho 
- Medico, 

IIl. PesqUisa Social, 

Parágrafo único. As a ulllS de eSr­
viço Social deverão atingir U4 no 
mtnlmo do total da saulas e as Es­
colas de Serviço Social dev,'rão or­
ganizar os seus programas atelldendo 

a que no 10 ano haja preponderância 
da parte teónca, no segundo ?no seja 
observado o eqUllíbrio entre a parte 
teÓrica e a pratica e no 3" ano haja 
preponderi!lCla da pane prátIca. 

Art. 4," As :-Csc.oLls oodei'ao man­
ter ainda cuJ'so de pôs, graQ1.láção, 
destmados a ffpcclallzação e :.lpl'l'tel­
çoamento de Asslstent.es SOClfLlS 

Paragrato um co . O certifICadO de 
curso àe espeCIalização sómente será 
expedIdO mediante apresentaçiío de 
dIploma ordinàno, registrado na rOf­
ma da lei, 

Art, 5." O provimento de cactem\s 
nas Escolas de Serviço Social sera 
feito por meio de professõres contra­
tados assegurada a regência das ca­
deiras ou disclplmas de Serviço So­
CIal exclusivamente a Assisten ~es So­
ClalS que tenham diplomas regls;;l'a­
dos na Diretoria do Ensino Sup~ri 'jr, 
ou, excepcionalmente, por profisslOllal 
estrangeiro especializado, 

Parágrafo único, No provimento 
das cadeiras de Serviço Social refe­
ridas neste artigo, fica ressalvado o 
direito daqueles que as venham leclt1-
nando pelo menos há três anos. 

Art. 6.° As Escolas de Serviço So­
cial, em sua organização e funciona­
mento regem-se pelo disposto nos De­
cretos-leis 421, de 11 de maio de 
1938, e 2 076, de 8 de março de 194U . 

Art. 7," São condições para matrI­
cula inicial no curso do Serviço So­
cial: 

I - Prova de regi.,tro civil que 
c<,mprove a idade mínima de 18 anos; 

II - Prova de con::lusão de curso 
secu n dário com pleto ; 

In - A~estado d~ idoneidade mo­
ral; 

IV - Atl.:stado de sanidade física e 
r.lE'h ta! , 

Parágrafo ú!l.icc, A exigência cons­
t antf' do , inciso II poderá ser suprida 
ptlr uma das s'eglll',tes provas: 

a 1 diploma de curso superior, re­
,, 'str'1do na Direto,ia do EI1Sino Su­
perior; 

bl pelo dispcstc no § 2 o do art, 31 
de Decreto-lei n.o 11.190, d-e 4 de 
abnl de 1939, conforme a -P{\ação que 
lhe deu o art. 1.0 do Decreto-lei n.o 

8 195 d? 20 de novembro de 1945. 
Art, 8.0 Até três anos apó-< a regu­

l;:::nentaçi3o desta lei, a exigência 
const.aM" do item Il do art . 7.0, po­
di;7:l SH suprida pela prova de pro­
n:H.Jt;&l a ~.a série do cu:'so cOlegial, 

Art. 9 o A~ escolas de Serviço So­
cial já em funcionamento são obriga-
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das a requerer seu reconhecimento 
dl;ntro do prazo de 120 dia~ a partir 
00 regulamentação desta lei. sob pena 
de serem proibidas de continuar frul­
donando. 

P'üágrafo único. os atuais alunos 
das Escolas a que se refere êste arti­
go, poderão nelas prosseguir, se opor­
tunamente atenderem à.s condições 
então exigIdas pelo regulamento da 
Escola, verificadas. em cada caso, 
pelo Conselho Nacional de Educação, 
na hip6t-ese de vil' o curso a ser re­
conhecIdo. 

Art. 10. Ao aluno que houver ter­
n inRdo o curso ordinário e sido apro­
V2UO no trabalho final dtO sua exclu­
SI \'a autoria. será conferido o diploma 
de I'_ssistente Soci~ I. 

AIt. 11. Os portadorel' d - diplomas 
expedidos por Escolas de Serviço So­
cial em funcionamento na data da 
promulgação desta lei e que virem a 
obkJ o reconhecimento. deverão re­
q"prer seu reglst!·(,. dentro do prazo 
de 15() (cento e cinuuenta) dias, à 
Diretoria do Ensino Superior. 

§ 1.0 :t!:ste órgão processará o pe­
dido eneaminhrndo-c ao Conselho 
Nacional t:e Educação, que decidirá, 
à vista do dISposto no parágrafO 
único do art. 9.°. 

§ 2.° Quando verificada irregulari­
dade sanável, no histÓriC<.. escolar, 
podf' o Cons-elho Naci<Jllal de Educa­
ção determinar a validade do Curso, 
especificandc OS exames. 

Ar,· 12 As Assistente~ Sociais, 
t.ortadcres de diplomas expedidos por 
escolas oficiais ou úficializadas Já 
eytintas, são assegurajos os direitos e 
Tantagens ,Jrevistos nesta lei, desde 
que tenham defendido e contem mais 
de cinco anos de exercício da profis­
jif,O. 

AI~ . 13 . Poderã .. ' requereI registro 
de Assistentes Sociais (>8 diplomados 
por Escolas de Serviço Social estran­
geiras, desde que tenham seu diplo­
Il"a revalidaJo pela autoridade com­
petente. 

Art. 14. Ficam resguardados os di­
reItos dos atuais A!;entes Sociais com 
1unção nos vários órgãos públicos, 
sendo-lhes facultadO obter o diploma 
de Assi.,>tente SOCIal, mediante provIU> 
prest..ldas nas Escolas de Serviço So­
cial, das mat€ria" constantes do 
currlcUK escolar e não incluldos nos 
cursos que hajam frequentado, 

Parágrafo :ínico. Aos Agentes So­
elai, qualquer que seja sua denomi­
naç~ão serã() assegurados os' direitos 
e vantagens previstos nesta lei. desde 
que venham em caráter de assistente 
social, exercendo a profissão há mais 
de (;!llCO ano,,;. J 

Art. 15. O Poder Executivo sub­
vencIonará as Escola:, de Serviço So­
CIal já existentes e as ljue forem frul­
dadas, desde que sejam reconhecidas 
pelo seu 0rgão competf:nte. 

AIt. 16. O Poder Executivo distri­
buirá bôlsas de pstudo aos Estados aue 
pão pcssuam Escolas de Serviço 80-
ceia_ obrigando-se o bOlsista, median­
te assinatura de têrmo de compro­
r.r·iliso, a ~xercer a profissã( nos dois 
aIlOS após o térm:no do curso, 0.0 
se: Estado de origem. 

Art 17. O Poder Executivo expe~_ 
dU'á dentro de 90 (noventa) dias, a 
regulr.mentaçp.o básica desta lei. _ 

Art 18. Esta lei entrará em vigor 
na data de publicação revogadas a.Il 
uispcsiçÕf:S em contrário. 

Sf'nado Federal, em .3 dt: jun..l'lo de 
ln-3. - João Cafí Filho. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

O Projeto n. o 6-55, de autoria do 
Sr. Lauro Cruz, visa regulame!ltar 41 
exerci cio da profissão de assistente 
social, conferindo-lhe vário.5 privilé­
gios, a titulo de atração e estunulo 
Ü" vocações para o chamauv "Serv,~J 
Social" . _ 

1. Inspirando-nos em trabalho do 
professor Gustavo Lessa, temos de 
observar que a profissão Ilé assistên­
cia social já existe há séculos. Tra­
balhadores sociais, relig1o.sos ou iei­
gos, de há muito vêm procllr:ol.ndo dar 
ajuda aos pobres, aos abandonados e 
aos Que decairam, àS vê2'~S pal:a • 
nível extremo da atividadr ~nm;nosa. 
Muitos, dotados de admirável m­
tUição psicológica e de devotament3 
excepcional, conseguiram e (;onseguem 
suprir a falta do preparo ?caQ~mic/) 
e proporcionam a melhor assistência 
aos seus pacientes Recentpmente foi­
se verificando a vantagem de organi­
zar cursos ou escolas. em Que. os alu­
nos atinjam a uma vis~,) ampla do, 
fatores individuais e sOCIaIS que m­
fluem no comportament,o humano e 
nas reações da sociedade, bem como o 
conhecimento dos métodos emprega-
dos na reabilitação. -

2. As escolas de serviço social são 
muito recentes em nosso pais e o seu 
número é escasso. Além disso, tendem 
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a concentrar-se nas C.1;.'j":lÍs E;.:Jl'­
t<.m, eIliretanto, por ~Oj~ rartc, I::S­
tliUiÇÔ2S tllanLroplca3 ~ ~t! ""Ç('~' Clt e 
necess:tali! de traba!l1",.:.lIs ~ c.",.s 
a evotaC1oS, EstarIa deSLil.l:"'\"..l i,.... vi­
vIdo uma leI qu·? eU'l tal~ (! ,:1:\' 1!.L!l' .. -
eXIg:, '- : L bl.\.;,i., o LUP. llla de as­
s~stel1te .soCJ.~l ;.;a;'a LJUUS ),:, ~l~":! pre­
tendessem devotar-s~ ao ~~:'\'JçJ so­
cIal. E' ISSO, porém, o ,:n~ VIsa o 
projeto em exame, poiS. ;:J seu dr­
tigo 4.°, estabelece a eXIgen;lo rele­
nda para os estabelecImentos tlúbli­
cos e, no artigo 6.', a es:enc!e mdi­
retamente as Instituições 'Jarticularl's 
s1!ibVenclOnados pela União t' cUJu nú­
mero tende a aumentar lIl::~ssante­
mente. 

ais s ricos e bem maIS desenvol­
vidos do que o nosso awda não che­
garam a êsses extremos Na ingla­

- terra, nenhuma lei exige c!,ploma 
para f) servIço social PÚblico e, na 
p tica, a regra e delx:.tr 'l porta 
,aberta para a escolha de um candi-

ato que, embora desprovluo de di­
ploma, ~enha demonstrado em expe­
riência anterior, qualidades excep­
cionais. Vejamos, por exem;,;lo, o caso 
dos diretores dos serviços :'Y:::\JS de 
assistênCia á mfância, criados pelo 
Chilciren Act, de 1948. As autonda­
des locaiS, como atesta o autor ci­
rado imclalmente, escolhem nomes e 
os sujeItam à aprovação dO Mmis­
tério, em Londres. Um representante 
do MmlStro, falando, no ln';'5mo ano. 
perante uma conferência de associa­
ções interessadas, revelou ) criterio 
estabelecido .a respelt{). dizendo que () 
Ministéno "não ilgava a prin e:J'a Im­
portâncIa aos qualiflcatlvo,; acadêmI­
cos, mas, sim, a qualidades ;:..essoais e 
à experIência; quallficativo.s a.:adêmi­
cos vinham aepois." 

Gusta vo Lessa refere q~, nos Es­
tados Unidos, onde o pnmeiro curso 
de ..serviço social já nata 00 ano d~ 
1838 e onde cursos e escolas têm pro­
liferado muito, a situ<:çao e seme­
lhante à mglesa. A:nàa ,<m ] 942 em 
livro pUblicado pela Russell Sage 
POli datlOn, Esther BruWIl GIZ que 
eXIStia, em di versas zonas Cio pais, 
falta de recursos educacionais con­
vementes. Nelas "a granue maioria 
das pessoas designadas como traba­
lhadores SOCIaIS não tinha ',reino pro­
fiss:onal algum, mesmo em t<m mvel 
sub-graduado, e, em alguns E.~tados 
muitas não tiveram uma educação 
colegial. (quer dizer, complementar à 

- secundária)". Grandes esforço;> es­
tavam sendo desenvolvidos por uma 
associação das escolas de serviço so­
cial para aperfeiçoar o or€paro dos 
trabalhadores sociais. 

:\i!~,s, em ne:1hum dê~ses ') ':$ r,aís?s, 
~~ i- .:aS0U em estimli:ar voe l'~(J.·s para 
o sc .. ~\'iço sJc~al, atraves de l~giSL.l\!ão 
1!1St. tUldora de pri vilegi0s ,}<1, a l'S as­
s:s,,,ntes sU(;Ir.is portador'çs Q. d;))!'­
mas acadé:!llCQS, 

J O m:.!.! do ;J;ojeto em ;;:>uta iJ 
agravado pela eXl.3têncla l<.l LtI nu­
me:-o 1 <lSg, de 13 d'3 Jumu de 19::'3, 
que padr;mizou o enslllo jo servIço 
Suc"u n Bn:sil, Chegou êsse diplo­
ma a ci:.sci·lmlnar tô::las as .:I,,(!,pll'1:!S 
<om um CULTiculo mlnlmo cl.e ~:é:; anos, 
aplicável a todo o paIS, v serviço 
social. porém, tem dIverso!' rólmos: o 
das assocIações ou serviços pÚbiicos 
aos pobres e abandonados. J dos ~:os­
pitais e ambulatórios, o das m dus ­
tnas, o das escolas e OU1;l'.lS amda . 
O ideai seria, na verdade, qUt u pre­
paro para êle fõsse poli 'Ia ;t'r: te, em 
escolas completas. embora ~e pre­
paro mais completo esteja ',uJeito ao 
nsco de t:ornar-se mais teorico. Os 
paises mais ac!Jantados se "ee,!] alnela 
compelidos a manter mUI'Ns curs::Js 
espeCializados, alem das es~013s n,ais 
completas. Mesmo nestas, tGdavia, 
não hã padromzação do <':llrriculo. 

4 . Açreditamos que, no estágio 
atual de nosso desenvolvlme:Ho cultu­
ral, os pn viléglOS que d':!ve:iam ser 
outorgadli~ ao~ assistentes S<lCÜilS di­
plomados seriam os de Jsar"m o tí­
tulo de assIstente social e Je o t-e ­
rem como element{) determw8nte de 
preferência para a nomeaçao a cargo 
público para os seus portalltlres, em 
Igualdade de condições com outros 
desprovidos dessa qualificação. 

5. Essas observações pre: lInins,res 
que entendemos de nosso dever lan­
çar no nosso trabalho, se dingem à 
Comissão de Educação e CUir.lra. cujit 
audiencia sôbre o projeto ln(liczmos, 
na forma regimental. Sóbre " proce­
déncla delas dirão com maJ5 acêrto 
os doutos membros daqu~i€ órgão, 
Jjerdoando-nos a temerária :ncUl'são 
em domínio de sua compelólicia. 

6. Do ponto de vista na constitu­
clOnalida de do projeto. se 003~rva que 
compete á Umão legislar sôbre con­
dições de capacidade para o exerci­
CIO das profissôçs técnico-cientificas 
e liber:us. Assim, quanto à JWI t<ssen­
cial tmalldade, tem-se o orc'jeto co­
n:o conformado á Constlt'lJ.,~at' . Há, 
porem, dISpositivos seus. de ordem 
secundária, que merecem revisão . 
Dentre êles sobressai o artIgo 7." que. 
dando o Poder E'"ecutivo 0 mIO com­
petente para de~erminar o órgão ao 
qual caberá fiscalizar o exerC1ClO da 
profissão de assistente soclal preten­
de outorgar-lhe poderes parlt estabe­
lecer as penalidades a ser 2m Impos-
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tas, no caso de exercício ile6al e na 
falta de cumprimento dOi; deveres 
inerentes à profissão. Essa seria na 
ordem do direito penal, uma autên­
tica delegação da atribUlçãfl de le­
glSlar, vedada no § 2.· do artigo 36 
da ConstitUIção Opinamos c'Jis. pela 
supressão do mencionado 3.rtigo 7.·. 

7, O artigo 3.·, do projeto cria 
para os assistentes sociais privHé­
gios da direção de escolas J~) serviço 
SOCIal, do ensmo das cadeius ou dis­
ciplinas do mesmo, da direção e 
execução dêsse serviço em ê.5tabe\ecl­
mentos públiCOS e particularfoli e, 'aln­
da, para "a aplicação dos métodos e 
técnicas _especificas do servIço S0cial, 
na soluça0 dos problemas so~jais". A 
aceitar-se essa legislaçã<J de f3 voreci­
mento, teremos de acautelitr nela a 
observância da Constituição t do Es­
tatuto dos Funcionários Pú"!i<'os ClVis 
da União. com a remissão aos dJs­
positiVOS que, numa e noutro. disci­
plmam a matéria do prov:mento das 
cátedras de ensino e regulam a in­
vestld'.lra nos cargos de chefia do ser­
VIÇO civil, b€m como em cal'gú~ 11'0-
lados e inicialS da .:arreira. Os arti­
gos 4. o e 5. o repetem e :ieseDvolvem 
os preceitos esboçados no 'vtl(\O 3. o. 

Dal nos parecer prudente mtroduzir 
no texto do projeto, IOl O após o ar­
tIgo 5. o um dispositivo de advertên­
cia, que conjure certos pengCJs ad­
vm~os de uma ,iurisprudéncIH hoje 
mUlto frequente . Seria a&3im rediO'ido 
o novo artigo 6 .• : n 

"O disposto nos jH~lg;)S ante 
riores se praticará sem prejuízo 
da observânCia das nOrTIU1.S !'ehti­
vas ao provimento das cátearas 
de ensino e da legisHi,r,<.· geral 
sôbre os funcionários públicos 
civis da União". 

Com isso. passaria o artigo 6. · do 
projeto a ter o n.· 7. . 

8. Em face do exposto, concluímos 
pelo seguintJe: 

. a) pela constitucionalidade do pro­
Jeto, ressalva feita do artigo 7.° cuja 
supressão é proposta, com a emenda 
substitutiva do artigo 6. o cuia reda­
ção consta no item anter\01' dêste 
parece~ e com a alteração do nÚffier:J 
do artigo 6.· do pro.ieto oaí:a artigo 
7 .• ; 

b) pela indicação da aud;.ência da 
Comissão de Educação e Cultura sô­
bre a matéria. 

Sala" Afrânio de Melo Fran~o " em 
24 de maio de 1955. - Milton Cam­
pos, Presidente. - Adauto Cardoso 
Relator. . 

PARECER DA COMIRSÁO 
A Comissão de ConstitUiçào e Jus­

tiça, em reunião de sua ~:Jnna "A" 
realizada em 24-5-55, resolveu, po~ 
unammldade, opinar no :;"~ltido da 
constitucionalidade do Projeto nú­
mero 6-55, na forma do parecer do 
Relator. cujas conclusões ~j{lta. pre­
sentes os Srs. Deputados Milton 
Campos - Presidente, Adaucto Car­
doso - Relator, - Aureo Melo -
Oliveira Brito - Gurgel do Amaral 
- Bias Fortes - Chagas Freitas -
Rondon Pacheco - Antôi1!.0 HoráciO 
_ Chagas Rodrigues e LUlS Garcia. 

Sala "Afrânio de Melo .F'rancO" em 
24 de maio de 1955. - MIlt<Jn Ówi­
pos, Presidente. - Adaucto Cardoso, 
Relator. . 
EMENDAS ADOTADAS l'EIJA CO-

MISSAO DE CONSTIT1J'JCAO E' 
LJSTIÇA. . 

1. Acrescente-se o segum L1: art. 6": 
"O diSposto nos artigos ante­

riores se praticará sem ~rejUlzo' 
da observância das n.wmas rela.-· 
tivas ao provimento das cá"edra:; 
de ensino e da leg 1;;,1 a Çã'l geral 
sôbre os funcionários púolicos 
ci vis da União." 

2. Numere-se o atual a:tL;oJ 6. ' do 
proJeto como artigo 7.·. 

3, Suprima-se o artigo j o. 

PARECER DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

A ODmissi\o de Legislação Social, 
em reun:ão de 11 de julr.c de 19S5. 
opinou pela aprovação do ProJeto nú­
mero 6-55, contra o p3.recet do ·Re­
lator. S1', Licurgo Leit~, e pela apre­
sentação de uma emenCia à redação 
do parágrafo único do artigo 4.· -do 
projeto. Votaram os senho!··es Ari:lil 
Barreto, Arino de Matos, Ivan Bi­
chara, Jefferson de Aguiar, Neiva Mo­
reira, SílVlO Sanson, TarsQ Du ., 
Adílio Viana e último de Carvalho, 
tendo sido designado para redigir o 
vencido o Sr. último de Garvalho. 

Sala "Sabino Barroso , em HI de 
.iulho de 1955. - Aarão stembruch . 
Presidente. - último de Carvn17w. 

'" 

.. 

EMENDA ADOTADA PELA OOMIS- .9 

• 

,. 

SÃO DE LEGISLA?AO S~CI~L J,.,...., 
A Comissão de Leglsla((a-:> ;:,oclal e t 

de parecer seja aprovado o Projeto .• 
n .• 6-55, de aut<Jria do nobre Depu- ~ ./) 
tado Lauro Cruz, nos têrm·,s em que - () 
se encontra, salvo o parágl'atc únicr 1'1 

do artigo 4. o . que deverá ter a se- J'''< 
guinte redação: • 
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"Parágrafo único. Em caráter 

pr~cário, até 31 de dezembro de 
1960, poderão ser adnut,ldoB para 
o Serviço Social. nos vá.rics ór­
gãos públicos, candidatos não di­
plomados e, após essa data, o 
pr{lenchiment-o das vag.l..~ se fara 
mediante concurl;o, de GJnformi­
dade com o disposto neste ar­
tigo" . 

Sala "Sabino Barroso" e:n 13 de 
julho de 1955. - Aarão S~einbTllch, 
Presidente. - Último de Cal·valho. 

VOTO VENCIDO DO SR . I~WURGO 
LEITE 

Pelo Projeto n . o 6-55, Clt: autoria 
do nQbre Deputa do Lauro Ci"UZ, pre­
ende-se regulamentar o el:·~rr.lcio àa 

. profissão de Assistente SO'::1'1l. 
Como decorrência da Lel n o 1.889, 

de 13 de junho de 1953. que dispõe 
s' bre' os objetivos do en .. Hno do Ser­
VlÇO Social. sua estrut1Jraç50 e ainda 

. as prerrogativas dos port'1.uores de 
- diplomas de Assistentes Súc,als e 

Agentes Sociais, o projeto, ura em 
estudo. visa tornar obriga~or!o, para 
o exercício de Assistente Surial, o 
nec·essário diploma expecildo por Es­
colas de Serviço Social Jflcla~ úU 
reconhecidas pelo Governo Federal, 
nos termos da Lel n . o 1. d89, iá [t'f~­
rida. ou diplomas expedld"3 por es­
colas estrangeiras, reconhecida, pelas 
leis do pais de origem. CU.i']'!' diplomas 
tenham sido revalidaaos a c ccr.~()r­
midad·e com a legislação e'n v:gor. 

Fixando as atribuições dz AeJisten­
tez Sociais; o projeto en!:,~ lJutras 
coisas. estabelece: 

fr) direção de escolas de Serviço 
Social; 

_b) ensinQ das cadeiras OJ d!sci­
plinas de Serviço Social; 

c) direção e execução da Serviçv 
Social em estabelecimentos públicos E' 
pa ticulares. 

E, finalmente, determina amda que 
na concessão de ajuda financeira às 
instituições filantrópicas Janiculares. 
a União distinguirá aque1?.s que ad­
mitirem Assistentes Sociais, para ori­
entaçé,o. supervisão ou ~xecução dos 
seus serviços sociais. 

Nada teriamos a opôr e até pelo 
contrl!rio seria louvável mesmo, se 
um diploma legal viesse ~e!.ulpm~n­
tar o exercíclO da profissão dE' ASS1S­
tente Social se as condiç~s ao en­
sino desta profissão, no S"asil, es­
tive&em difundidas. 

Acontece, entretanto, que a reaJ;­
dade e bem outra. Como LLUito bem 
acentuou em seu oarecer nu Com:s­
são de Justiça o Deputad.o Aaauto 

Cardoso - "As escolas d"! serviço 
social são muito recente~ €om nosso 
pais e o seu número e escasso. Além 
dl5SD. tendem a concentrar-se nas 
capltais. Existem, entretanto, por tô­
da parte, lnstituições filan',r0,):; :as e 
serviços que necessitam de ~"a!Jalha­
dores SOClal5 devotados. Estaria des­
tmado ao olvido uma lei q!.l€ , em tais 
conjunturas, exigisse, no Bra <;1. o C1l­
ploma de assistente social para todos 
os que pretendessem devo~ar-se ao 
serviço social" . 

A aprovação dêste projeto viria fe­
rir de morte. no momento, a maioria 
dos serviços sociais que f!XIS(em no 
interior do pais, pelo fato ae ainda 
não dispormos de pessoal habilitado, 
na conformld!<de com o orO]e t(1 em 
estudo. para as funções de Assistente 
Social . 

Por essas razões, julgamos, no mo­
mento, de todo inconvenient<: o Pro­
jeto n o 6-55. 

Sala "Rego Barros", em 8 de ju­
nho de 1955 - Licurgo Leite 

VOTO EM SEPARADO DO 

SR . ÚLTIMO DE CARVALHO 

O Projet<J de Lei n.· 5-0" de au·· 
toria do nobre DeiJutado Lauro Cruz. 
tem J){lr Objetivo regular a profissão 
de Assistente SOCIal, prvll~sã,- ess<l 
criada pela Lei n. o 1. 889, de 13 de 
junno de 1953. que estao~l"ceu em 
seu artigo 2. o. o nivel sU;Jenol' para 
o ensino do Serviço SOCI't Se a 
Constituição Federal determina em 
seu artigo 161 que "a lel l'e;ulará o 
exerci cio das profissões 'ilJerais e, se 
o ensino ministrado nos rGoldes da 
Lei n o 1.889 não se pode quaLfH;ar 
de outra maneira, o Projeõo n.' 6-:J5 
tem objeti vIdade e a sua aprovação 
é um imperativo de nossos d.!\'ere:; de 
representantes do povo . E não foi 
outra a apreciação da douta CO~ll5-
são de Constituição e Justiça quando, 
aprovando o parecer do nO:Jr~ Depu­
tado Adauto Cardoso, deCIdiu. "Do 
ponto de vista da constituc. :malidade 
do proJeto. se obServa que cümper,e à 
União legislar sôbre condi~~~ óe ca­
pacidade para o exercício jas profl5-
só€s técnico-científicas ~ liberais. 
Assim quanto à sua essencial fmali­
dade, t.em-se o pro.ieto como confor­
mado á Constituição". 

Aliás. a Lei n. o 1. 889 ,,'lpr!lo citada 
não teve outra preocupação, senão 
aqL.eJa deenquaaral' a ,.Jrofissão de 
ass.l'tente soclal no texto{) ':I.mstitu­
clOnal . 

Ora se existe o ens:no J:1r pais, em 
11' vel superior ministrado pcr escolas 
oficiais ou reconhecidas pe:u Governo 
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Federaj que tem pa= fin,l:!. .. :.:!'? L1'­
n!~~r D:'thlS31llnalS em A~ l";' rciJ Ô0-
Cl(,ll, e se a Cü!1StltUP".l. ~ ~, ... ' h Jere 
que a lel regulará o e:~~~l'~' ;" .. 1:.) (ias 
p:·J!lS.$(\· ... .J, o oareCêl' do 11'~Ht' EtcJa­
tUI D"'lutado LlC~ir;!D Lei~c C~'llL':l-
rlO :l J ~j;l~l?to, (::'ve S'2Z .JJ ru l4'(! 
ht-ellt~J .... .:il~,L..;.I .... c.t:::"~(~ L.Jl1,11.:,~a ..... p).~ ra­
zoe~ i!lVOcadas por S, Ex," c;"u. ve­
ma. antes de me COllvenC"l'"'1iJ a re­
J;:l Cb. I 0 proJeto. serV1ra'l1 paro me 
tornar maJOr adepto de seus pro­
pósItos, O proJeto não Crlcl ,I l;br~g'l­
tonedade para o exerClClO da pl'ufls­
são de aSSIStênCia social do diploma 
expedido OJr Escolas de '3el VIÇ': So­
cial, mas apenas formalIza ::> c.U~ dis­
Põe a Lel n. I, 1 889. em seus a!'tigos: 

.. Art. 1. o O enSInO :lO Scrvi,o 
Social t€m os segumtes aojetivos: 

1 - prover a formaça0 co pes­
soal tecnico habittad 1 para a 
execução e direçãQ do Serviço 
Social; 

8 

Il - PrOVer a forma~i'Lo do pes­
soal habilitado para execução e 
direção de órgãos do Serviço So­
cial e desenvolvimen~J de seus 
ramos especiais" . 

.. Art. 5. u O provimHut.o de ca­
deiras nas Escolas de St'rviçc So­
cial será feito por mele dt profes­
sõres contratados aScit'7,Llrrrda a 
regência das cadeiras lU dlsciuli­
nas de Serviço SOCial exclusÍva­
mente a Assistentes ,:>f).~'al.!-. que 
tenham diplomas reg:s: rados na 
Diretoria do Ensino S!.Ipe:·iol ou, 
excepcionalmente. por pr(,Ls~ional 
estrangeiro especialtza<iü 

ParágrafO único. No :,10'limen­
to das cadeiras de Sefl'i':o Súcial 
referidas neste artigo. rica res­
salvado o direito àaquê't'5 que as 
venham lecionando 'Jel:l menos 
há três anos". 

"Art 14. Ficam res~uar1actos 
os direitos dos atuais A.;:)nt~s So­
c,alS com função 1113 l/ános Ól'­
!!,âos públicos, send·J .Ihes faculta­
do obter o diploma ~~ Assistent.e 
Social. mediante :Jrc·V(,S p:'esta­
das nas Escolas de Serviçc social, 
das matenas consta TI tes cto cur­
rículo escolar e n~l{) Inc:ulct2\s nos 
cursos que hajam f'("'lJentado. 

Parágrafo único Aos Agentes 
Sociais. qualquer qlle seja sua 
denominação, serão ;Vls~'l.urad05 
os direitos e vantagens jJ:'evistos 
nesta lei, desde que \','nl1am em 
caráter de assistente social exer­
cendo a profissão nâ UllÜ; de 
cinco anos". 

E nem se diga, para rejeitar o 
projeto, que as c:mdições do lnsino 

desta prefissão no Brasil r.z.;; f~t.i;) 
cilfu.L.dida.s ccrqu~ se tàsse:'"tl~S tspe­
!"i:U que be difundls::ell i !"lu c ~ 1.::' as 
E;. cole..:. de Engenhana ,~ r UOStJ!'.i~l, ate 
110 e n§..<.. e.sLd.:~1~-;.n1 r~-~..;la::H;,l1tad3~ 
eS"'~IS orGlJSSúes. dado o ·J~.llJ,·r (. nu­
El~rJ d,e e!;taoe!::cil~·~2nt0s (.Ué· pc~-

:":.r~l:'Jz. o q~.le Si; p:)d~ra (a~',,' dada 
" Ob,ie:'YI,,'.~ do IIC!stre Relat.,,, Oepll­
tado Lh!Ul'L;G ~lit(l, é a :.d~ .. 'U..;l'i:) no 
texto da propoSlçC,,J da <!Ill('l:da su­
;:;el'lda r;ela douta Cemissã'_' de Jus­
L!'.;a e u supressão do artli!;J 7." pela 
mesma p:,uposta acrescent"U1jc-se ou­
tros artlgos que disclplinano.) melhor 
a matéria, assegurassem t3mbem o­
e:~ercicio da protiEsão P<.ll leigos cre­
denciados pelo exerciclo (!c't funções, 
atestado por autür,dad-: CUinp€LBnte . 

O fato. a meu ver. é 'lu," el'ta Co­
m!Ssão não deve propor a reje!çâo" 
de um projeto, constit.Ilcional e de • 
objetivos altamente provelto5'Js,. sem 
caracterizar as razões de intcrê 
público que ditam essa ctecisao e 
aquelas a Que se repúrtou o nobre • 
Relator Deputado Licurg<. Leite não 
me convenceram dêsse sentido. 

Concordo em que J projeto nú­
mero 6-55 não esteja núrmlid3. te-n 
do em Vicits a realidaJe brasileira e 
J>Ortanto. oassível de modit;cações, 
mas o que e necessar\Q é que se co­
mece a fazer alguma cOIsa em oene­
hcio de uma profissão üu~ existe, de 
fato. mas que não exisêe, de direito. 
Por essas razões e pOI outras CqlS­
tantes dos doutos parl",>'rc~ dos Re­
latores dê..,se projeto nesta Comissão e 
na aI' Conl>tituição e .lustiça. pro­
ponho que dê ao mesm0 o seguInte 
substitutivo: 

sunSTITUTIVO ~o PROJETO N o 6-55 

Regulamenta o eXeTGI';!1] da pro­
fissão de Assistente Social. 

<Do Sr. Lauro Cruz) 
O Congresso NacJOn'll oecreta: 

Art.!.· E livre em tooo o terri­
tório nacional o exerr:iCW da profis­
S2.0 de Assistente SOCI" l cJ;.'~crvandc­
se as dispoS1ÇÕes da pl'!~'i~nte lei.-

Art. 2, o Poaerão ex,;" ~l a profis­
são de Assistente SOCIal. 

a) os possuidores de Q!ploma ex­
pedidO no Brasil por f!;s') . .'.R~ ae Ser­
viço Social oflciais ou ("conhecidas 
pelo Govêrno Federal, !lYi têrmos da 
Lei n. o 1.889, de 13 :..(; iunho de 
1953; 

b I os diplomadOS po~ es::o,as €.':i- • 
trangeiras "pconhecidas pela" leis do 
país de origem, cujos ,I: 'úm i1f te­
nham síd~J revalidados ;1,., conformi­
dade com '" legislação ~:,' ','igor; 

• 

.. 

• 

• 
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c) os atuais agentes suc:als. qual­
quer que seja sua deno'nü'.dção com 
funçõ~s nos vários ori{á ,:; p~t!iCOS. 
segundo c dlSPÕSto no artlgo 14 e 
seu pará<!l "fc da Lei O' 1..883, ae 
13 de junho de 1953. 

Parágrafo único. Para o exerc1cio 
da proflssão é obrigatório o registro 
do diploma na Diretoria do Ensinf) 
Superior ou se habilitar OJS térmos 
da presente leI. 

Art. 3." Nos municÍoios onde não 
eXlStirem ASSistentes Sociacs forma­
dos, ou em número suficieme às ne­
cessidades das InstitUiÇÕes, ll. profis­
<ão poc::erá ser exercida pur le!go ha­
bilitado na forma desta lei. 

Art. 4.· A carteira de l.abilitação 
ever'á ser requerida à repartição en­

carregada do registro dos titulados, 
com a apresentação dos seguintes 

• documentos: 
a) ·cerLwau de idade, orovando ter 

uIais de 21 anos; 
bl atestado de terminação de curso 

- primário; 
C) atestado de instituição de aSSlS­

tênc;a social. com funcion<lm('nto le­
gai há maIs de 2 anos, d"'.:;iarando, 
sob as pena~ da lei, que o requerente 
possui competência para exercer a 
função de assistente social dando as 
razões sôbre as quais runda Ê-<õse 
julgamento; 

d) atestado do Juiz de Menores 
declarando que o requerem.:; é de Doa 
fOl/mação moral e que não há no mu­
niCípio assistente social tlt.ulado. ou 
que o nÚlJlero dêles e msuficiente 
para as necessidades da Om,arcu; 

e) atestado médico declarando que 
o requerente é vacinado, [{,na oe per­
feita saúde. e está em condições de 
ei:ercer a profissão de a33isteme so­
cial. 

li 1. o Se a repartição competente 
julgar boas as provas oferecidas ex­
pedirá a Carteira de Prátu)L) em As­
sistência SoCial que o habilitará a. 
exercer no municlpio onde t"abalha, 
a profissão de assistente social, em 
iguãldade de condições com os ti­
tulados. 

Art . 5.· São atribuições Cio., Assis­
ten tes Sociais: 

a) ·direção de escolas de Serviço 
Social; 

b) ensino das cadeiras ou disci­
plinas de Serviço Social; 

C) direção e execução CIO Serviço 
Social· em estabeleciment-)s públicos 
e particulares; 

dl apllcação dos méto,j'JS e técni­
cas específicas do Servlço Social na 
solução de problemas soc!uis. 

Art. 6. o Somente Assistentes So­
ciais poderão ser admitidos para che­
fia e execução do Serviço Social em 
estalJ.elecimentos públicos. 

Art. 7 . o N as escolas oficiais de 
Serviço Social que criarem, somente 
Assistentes Sociais poder'lo assumir 
os cargos doceutes, de dm:~ção secre­
tana e biblloteca. excetuando-se, no 
caso de. ensino, as cadeira.;; ou dis­
ciplinas que. pek seu progr"lIlr. pos­
sam ou devam ser ensmad'ts por ou­
tru, orofissionals 

Art. 8. o O Q.',spôsto QJ.' artig:os 
anteriores se praticará sem preJulZo 
da observãnC:li.t. das normas :ehül'lias 
ao provimento aas cátedr'l.s de ensino 
e da iegislação ,;-eral sôbte os fU11C10-
nários pÚblicos civis da União. 

Art. 9' Transcorndos cinco anos 
da promulgação desta lei, a profis­
são de Assist.ente SOCial só poderá 
ser exercida .Xl! titulados ou Dráticos 
portadores de carteira de 111bilitaçãe 
expedida dentro dêsse prazo. 

Art 10. Esta lei entrará err vigor 
na data de sua publlcação • 

Sala "Rêgo Barros" "m 11 de 
julho de 1955. - Ultimo de Carvalho. 

PARECER DA CO:vIrSSAO DE 
EDUCAÇAO E CULTURA 

RELATÓRIO 

O 'lutor do Projeto n. o 6-A, de 
HJ55, Deputu.do Lauro Cruz, pre­
tend-eu, ao ela bDrá-Io, regulamentar 
a profissão de Assistente Socia.l, con­
ferindc aes portadores dêsse diplo­
ma uma sene de privilégiOS desti­
nados a incentivar a vocação para 
o ServiÇ<l SOCial. 

Como bem focalizou no seu bn­
lhante parecer o relator da Comis­
s1i{ ti" Constituição e Justiça, Depu­
tado Adauto Cardoso, a complexida­
de Q, problema da ASSistência So­
c:al não permite, mesmo às escolas 
de cursos mais amplos e perfeitos a 
formação de assistentes aptos a en­
frentarem tais problemas nos seus 
múltiplos e muitas vêzes surpreen­
dentes aspectos. Estas falhas que 
só J tempo e a experiêncIa cumUlada, 
pod-crão 11' supnmmdo' lentamente, 
não impedem, entretanto, aproveitar­
mos a útil e interessante iniciativa 
do autor do projeto em pauta. 

Praticando, assiduamente, durante 
ma!s de 20 anos a AssistênCia Social 
pude sentir de perto, durante êsse 
longo contato com o assunto, qUe os 
cursos min!,strados nas escolas a;pe­
nas ornecem aos que o freqüentam 
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n~)çõ:;s genel'al'zadas qne anos e anos 
de prátlca q:lOtldiana apurarf:o e 
completarão. Mas, toi-me dado v<e­
nfle"r também neí:~2 lcn!!o tirocJal<> 
a que ilr.aoo de me ref'2ril', ns dili-
culu : .. :'" " c .. '.c .,' i ':(J":1 J.:- tôda a 
01',j~'J 1 :~'.I_ .. :: i:.~~_ úr~1 Ü t:'·'.J.1E!o 1..1~s 
que. C01TIO eu , 112.0 possu~m os el·e­
nlrn'." b?S:co!' y:iTa o eX'2;'cic:o de 
t:"-'~ re~·~vUr.~~ ati\ild~dc. 

A.3s:stênk Scclal QUi.:' tenh·o sido 
t0d'l a minha vida sem t81' freqüenta­
do qua:qu~l' curso da especialidade, 
posso afirmz.r com perfeito conhEci­
mento d", causa que a adoção das 
providências contiaas no projeto 
que temos em vista, sem em bar~{J 
de alçumas falhas e $~nõcs aponta­
dos nos pareceres já emitidos, vmi. 
traZ/er mais beneficlOs a todos os se­
tores da Assistência Social, quer ofi­
ciais ou pn vados . 

Pela Comissão de Constituição e 
Justiça foi proposta emenda dando 
nova redação ao artigo 6.°, com a 
qual estamos inteiramente de acôr­
do. Ela objetiva dispOSlÇão que com­
plet!l. o esta,belecido em artigos an­
teriores. 

Além disso, devemos observar que 
nesse t: ais, onde são tantas as ne­
cessidades no campo da assistêncla 
socwl, para acudir a es;;as necessi­
dades, criam-se a cada p.;u;so novas 
institUições beneficentes, tôdas elas 
merecedoras da ajuda do Poder Pu­
blico. Ora, exíguo, e muito, é o 
número de A.~sistentes Sociais em 
nossa terra. Por longos anos ainda. 
nem que o d-csejassem, as organiza­
ç&es n1'o encontrariam profissionais 
CJm diploma para tomarem a dire­
ção dos seus serviços. E muitos há 
s'em dIploma qUe prestam I!RS 111S1,1" 
tuições inestimáv€ls e precH,sos tra­
b?.lhos. N:10 1ul~2nH..is. p01S, deva 
ha ve distmções ou pl'eferênrlas por 
parte do Govêrno na concessão dos 
al.i.xUcs financelros. 

Ainda, pelos m€Sr:10S müt.lvos. pro­
pDmos se acr<,scente ao artigo 4." o 
segumt-e parágrafo qu~ deverá tomar 
o n. c 1: 

"§ 1. o O dispoosto nêsu> a rti:;:o 
não se aplica aos estabeleClmen­
tos particular€s.·' 

Um'? seg';nda emenda da Gorms­
são de constitUiç.ão e Justlça de­
termina a climmaçãD do aJ'tlgO 1 ". 
S'2m nada propor em substituição. 
Ora, parece-nos que, se nmos Oficla-

lizar uma :)l~ufi~s50 e ('JJ~c\~d;:.~'-lll~.\ 
r·r2;T.)r~~1~J:;as. \t~Vé naVE: urn - -')~':>1") 

:i;:"2 'iZJ':!"J! parn que o r; .Htaa Jf d) 
,:~ ;;' Jl.na ..::~(:selnpenhe, de _. ôl'do 
t' )"11 ~l n.)b!·eza de sua im~S:l" o·s ae· 

"'::~_~ c;n,c be ~E..o ;"t:,l'lOt~ldCJ.'i ;'t') lao'J 
d, ~ dll'~ito3. ..I?:'Op':'llTI:)S. ;'01' íS'::{). a 
.s{'::,u:r't~: nGV!1 1"€daç[l.·8 para c alt:c..i­
d·o art::.go: 

"Art. '1. 0 Ao t,1i:1istcrio da 
Educaç:::J e Cultura caberá f15-
caüzar :J eXerCICl:J da proflssã.o 
d2 Ass:st€nte Soc:al o qU9.1 está­
~!~cerá a.5 penalidade.> a s€rem 
imp.ostas na falta ctn cumprl'­
m.ento ào<. deveres merent€s a 
prof~sRç . " 

Concordamos também com a emeri! 
da proposta pela CoOmissão de Le'­
gis!açp.Q Social sôbre a nova reda-' 
ç§.o d') parágrafo úmco do a.rt, 4.", 
qu.e tomará o n v 2, em VIsta da 
emenda por nós sugel'lda aCIma, de­
inclus§.o de mais um parágrafo a· 
êsse artigo. Como dissemos, nãO 
será tão cedo que o número de As­
si.',tentes SOCIa~ poderá atender a 
tôdas as nec·essidades. mesmo nos 
estabelecimentos jfici(3,is. A dilata­
ção doO prazo previste atende, pois, 
n:dr.-or, à situação atual. 

Em face, !}ois, do qU<e acima disse­
"lOS, opmamos pela aprovação do 
projEto com várias emendas, domo 
segue: 

Emenda n.O -1. 

O artigo 4. o terá os seg'ün t€s. pa­
rág:afos: 

"§ L" O disposto neste artigo llOO 
Soe aplic·3. aos estabeleClmentos par­
tlcula,J'<?S. 

;; 2. o Em caráter precário, até :n 
de dezembro de 1960, pocerão s€r ad­
rmtidcs para 0 S·erviço SOCial, nos 
vános órgãos públicos, candidatos 
não diD,omadcs e, após essa data, o 
p:,e-enci,unento das vagas se tará- me­
diante concurso, de confo!'m)dade 
com o disposto neste artigo." 

Emenda n.O 2 

O artigo 6. o passará a ter a se­
guinte redação: 

"Art. 6.° -
O dispostc nos artigos anteriores 

s~ praticará sem prejuizo da obser­
vânCia da~ normas relatIvas ao pro­
vimento das cát-edras de ensino e 

.. 

• 

• 

• 
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da legislação geral sôbre os funcio­
nários !}úblicos civis da União." 

Emenda n . · 3 
O artigo 7. o terá a seguinte reda­

· ção : 

"Art. 7.° -

Ao Ministério da Educação e Cul-
· tura c3lberá fiscalizar o exercício da 
profissão de Assistente Social o qual 
estabelecerá as penalidades a serem 
impostas na falta dos cumprimentos 
dos deveres inerentes à profissão." 

:Sala "Carlos Peixoto Filho", em 
19 de outubro de 1955. - NUa Costa, 

. Relator , 

PARECER DA cOMISSÃO 

~ A Comissão de Educação e Cultu­
ra, em reunião realizada em 19 de 
out bro' dI; 1955, aprovou por unani­
midade as emendas do deputado Nita 
Costa, ao Projeto n. o 6-A, de 1955, 

• ri votando os Senhores Menezes Pimel­
te!, Presidente, Coelho de Souza, 
Vice-Prasidente, Nestor Jorst, LaUl"o 
Cruz, José Alves, Portugual Tavares, 
Georges Galvão, Floriano Rubim, 
Campos Vergal, Menorri deI Picchia 
e Guera. 

,.., Sala "Carlos Peixito Filho, em 19 
. ". dl •. outubro de 1955 . 

) • 1:-"1 Menezes Pimentel. - Presidente. 
t...,.~ Nita Costa. - Relator. 
r . Emenda nLo. 1-

, 

O artigo 4. o terá os seguintes pa­
ágrafos, 

§ 1. o - O disposto nêste artigo 
não se aplica aos estabelecimentos 
particulares. 

§ 2. o - Em caráter precário, até 
31 de dezembro de 1960, poderão ser 
admitidos paxa o Serviço Social, nos 
vários órgãos públicos, candidatos 
não diplomados e, após essa data, o 
preenChimento das vagas se fará me­
diante concUl"SO de confonnidlVde 
com o disposto nêste artigo". 

Emenda n.o 2. 

O artgo 6. 0 passará a ter a seguin­
te redação: 

"Art .. 6.° .. 

O disposto nos artigos anteriores 
se praticará sem prejuizo da obser­
vância das normas relativas ao pro­
vimento das cátedras de ensino e da 
legislação gera! sôbre os funcioná­
rios públicos civis da União". 

Emenda n. o 3 . 

O art. 7. o terá a seguinte reda­
ção: 

"" Art. 7. o 

Ao Ministério da Educação e Cul­
tUl"a caberá fiscalizar o exercício da 
profissão de Assistente Social o qual 
estabelecerá a serem impostas na fal­
ta dos cumprimentos dos deveres 
inerentes à profissão". 

Sala "C<;\rl05 Peixoto Filho", em 
19 de outubro de 1955. 

Nita Casta . - Relator. 

Dcpirlamento de Imprensa ~~cional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 

• 
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DOS 

co ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJ ['TO Nº 6-B/1955 , do deputado Lauro Cruz com emen-, .. 
Constituiçao e Justiça? d~s das Comissõp-s de de Legis-

lação Social e de Educação e Cultura. '. 

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA A 2a. DISCUSSÃO 
============-=-======~=========~======= 

I rt. lº .J t , 
livre em todo o territorio nacional o 

exercício da profissão de Assistente Social, observando-se as di~ .. 
posiçoes da presente lei 

Social: 
I Art. 2Q t Poderão exercer a profissão de Assistente 

a) f Os poss'ü ores de diploma expedido no Brasil por 
escolas de Serviço Social oficiais ou reconheci-

A A 

das pelo Governo Federal, nos termos da Lei nQ.o 
1 889, de 13 de junho de 1953; 

I 

/ b) ~ Os diplomados por escolas estrangeiras, reconhe­
cidas pelas leis do p~is de origem, cujos diplo­
mas tenham sido revalidados de conformidade com 
a legisla9ão. eIll: igor; 
~ \.')o,...~ 

c) - Os~.. en es Soc~ais qual~uer ql, P- :eja , sua 
denominaçao, com funçoes nos varios o~gaos publ , 
cos, segundo o dis osto no art. 14 e seu paragr 
fo d~ Lei nº 1 889, de 13 je junho de 1953. 

" , .. , 
Paragrafo unico - Para o exercicio da profiss o e o -, 

brigatorio o registro do diploma na Di~etoria do Ensino Superior. 

Art. 3 
... .. 

- Sao atribuiçoes dos Assistentes Sociais: 
.. 

a) - Direçao de escolas de Serviço Social; 
b) - Ensino das cadeiras ou disciplinas de Serviço 

Social; .. .. 
c) - Direçao e execuçao do Serviço Social em estabel , 

cimentos publicos e particulares; .. , , , 
d) - Aplicaçao dos metodos e tecnicas especificas do .. . 

Serviço Social na solllçao de problemas socJ.als. 

" Art. 4º - Sonente Assistentes Sociais 
.. 

poderao ser ad-. .. 
mitidos para chefia e execuçao do Serviço Social em estabelecimentos 
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DOS 

, 
publicas 

-primeira investidura em cargo de carreir a ou que n~ ocorra ~ 
impedimento pr evisto na l ei nº 1 . 711 , de 28 de outhbro de 

, , 
1952 , poderão ser admitidos para o Serviço Social , . m cara -

" 6 ' ,-ter precario , ate 31 de dezembro de 19 0 , nos varios orgaos 
, - , 

publicos , candidatos na9 diplomados~ Apos essa data o pre -, 
enchimento das vagas se fara entre os diplomados e mediante 

concurso. 
.i. 

Art . 5º . Nas escolas oficiais de Serviço SQ -< 
cial , que se criarem, somente Assistentes Sociais poderão J 
assumi~ os cargos docentes , de direção , secreta~ia e blbli~ 
~ecàfl excetuando-se , no caso do ensino , as cadeir as ou dis-
Cipli nas que , pelo seu programa , possam ou devam ser ens i~ 
das por outros profissionais . 

Art . 6º. O disposto nos artigos anteriores 
, , A 

se praticara sem prejuizo da observancia das nor mas relati-, 
vas ao prOVimento das catedras de ensino e da legislação g~ 

A ~ ~ _ 

ral sobre os funcionarias publicos civis da Uniao . 

Art . 7º . Ao Ministério da Educação e Cultu-
" , -ra cabera fiscalizar o exercicio da p~ofissao de Assistente 

Social . () ~,...\ 0-.) 
8 \~. 

Art . º. Dentro do prazo de 90 dias , a par- .... / 
tir da data da publicação da presente lei , o Poder Executi- , 

, - ~ vo baixara a sua regulamentaçao . ' r 
, "( 

Art . 9º . Lsta lei entrara em Vigor na data I 
de sua pUblicaçã<) (\)-'-/0r\ oJ-.> cl\.À ~~ ~ ~,... ~ &-- v~ 

A • 
Sala AfranJ.o de Melo Franco , em 25 de abril 

de 1956. 

Adaucto 
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JUSTIFICAÇAO - para a redaçao do vencido 
------------------------ ========================= 

, N 

Ha manifesta colisao entre as deliberações> tomadas p~ 
N 

las Comissoes de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de 
N 

Legislaçao Social. Situam-se as 
Ao 

principais d vergencias em torno do 
art. 4Q do projeto. 
1., Aprovou a Comissão de Constituição e Justiça a emenda 
d~ sr. Adaucto Cardoso que determinava, de maneira abrangente: 

"O disposto nos artigos anteriores se praticar~ , ,.. 
sem prejuizo da observancia das normas relativas ao 

, • N 

rovimento das catedras de ensino e da leg~slaçao 
Ao " geral sobre os funcionarios publicos." 
, 

Ao contrario disso, a~rovou a Comissão de Legislação , , 
Social a emenda do sr. ~ltimo de Carvalho 
4Q do projeto, in verbis: 

ao paragrafo unico do art. 

, ' ' .... ' 60 'Em carater precar~o, a~e 31 de dezembro de 19 , , 
poderão ser admitidos para o Serviço Social, nos va-

, - , -rios orgaos publicos, candidatos nao diplomados e, , , 
apos essa data, o preenchimento das vagas se fara me-
diante concurso, de conformidade com o disposto neste 
artigo. r. 

, 
Procuramos conciliar o conflito com a forrrula posta 

" N no paragrafo unico da redaçao do vencido. 

2. Aprovou a Comissão de Educação e Cultura tr~s emendas 
da Sra. Nita Costa. A primeira, que adita um § 1Q a~ art. 4Q não 

~ _ A , 

tem cabimento na redaçao do vencido, dado que dispoe sobre o obvio. 
Pretende ela esclarecer que o estatuído no art. 4Q do projeto não 
se aplica aos 
t1fique isso, 

estabelecimentos particulares. 
pois o art. 4Q diz, de maneira 

, , 
Nada ha porem que jus-
bem clara: 

ttS~mente Assistentes Sociais poderão ser admitidos . .. 
para chefia e execuçao do Servi~o Social em estabele-, 
cimentos publicos." 

Sublinhamos a expressão "em estabelecimentos públicos" - ... para demonstrar que a inclusao da emenda no vencido iria levar a 2a. 
.., ,.. " 

discussao materia que ate em redaçao final seria glozada, por inu -, ..., 
til e contraria a tecnica legislativa. 

3. A segunda parte da emenda nQ 1 da Sra. Nita Costa 
, 
e 

, 
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idêntica ~ do Sr. ~ltimo de Carvalho, na Comissão de Legislação S~ 
, -cial e dela tratamos no item 1 desta justificaçao • 

4. , A " A emenda nQ 2 da mesma Sra. e identica a d nQ 1, de -minha autoria nesta Comissao. 
, 

5. A emenda nQ 3, tambem, da Sra. Nita Costa, restaura 
~at~ria em parte cons~~~t\~const~tucional por esta Comissão.A­
proveitamos da emen~apenas o que nao padece dessa eiva de incon~ 
ti~ucionalidade. 

Ao 

Sala Afranio de Melo Franco, em 25 de ab 1 de 1956 
/ 

~~aucto Cardoso - Relator do encido 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião 
de sua Turma liA" , realizada em 19.6. 56, opinou , unanimeTJ1en-

- - -, te , pela aprovaçao da redaçao do vencido para a 2ª discussao 
) . do projeto 6-B/55 , ap~esentada pelo seu Relator . Estiveram ' 

presentes os srs . deputados Nogueira da Gama - Presidente em , 
exercicio , Adaucto Cardoso - ~elator , Djalma Marinho , Nestor 
Duarte , Leoberto Leal , Martins Rodrigues , Croacy de, Oliveira , 
Joaquim Duval , Monteiro de Ba~ros , Bilac Pinto , Chagas ~odr1-

A , 
gues , Armando Rollemberg , Rondon Pacheco , Antonio HO'T'acio e 
Pereira Filho . 

... 
Sala Afranio de Melo F~anco, em 19 de junho de 1956 • 

___________ ~~~_· __ ' ___ ~ __ ~~--~-----Presidente em exerc{cio 
Nogueira da Gama~' 

Adaucto Cardoso 
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

PROJETO 

N: 6-C -1955 • 

Redação para 2·' discussão do Projeto n" 6-B, de 1955, que regulamenta o 
exercício da profissão de Assistente Social 

o Congresso:\aclOnal de ~ -et ~ : 

Art.!." E' livre CPl todo o tprn­
tório nacionai 0 pxerclcio d prnl, s­
são de Assitente ~.ocial . otlsc!rvan:io­
se as dispoSI , ÓP.F da presen1!:' lei 

Art. 2" POút'rão exerc~r :', orotls-
são de ASSistente Social: . 

a) Os possuidores de diploma ex­
pedido no Brasil por escolas de Ser­
viço Social oficiais ou reconhecidas 
pelo (3{)vêrno Federal, nos t.f'rmos da 
Lei n." 1. 889, de 15 de junho de 1953; 

bl Os diplomados por esculas es­
trangeiras, reconhecidas pel:~ô ll'is do 
pais de origem, cujos diplomas te­
nham sido revalidados de conformi­
dade com a legislação em vIgor, 

c) Os atuais Agentes SOChlS, oual­
quer que seja sua denomm:lcão. com 
funções nos vários órgáos 'públicos, 
segundo o disposto no art J 4 e seu 
parágrafo da Lei n ." 1. 889, de 13 de 
junho de 1953. 

Parágrafo único. Para c c,,~rciclD 
da profissão é obrigatório ú r~gistro 
do diploma na Diretoria do Ensmo 
Superior. 

Art. 3. São atribuições dos Assis­
tentes Sociais: 

a) Direção de escolas de Serviço 
Sacia! ; 

bl r.nsino das cadeiras cu di~cipli-
02:" de Serviço Social; 

"I l)ireção (' expcuçii.r cto Servic') 
Soci a l em est!lbo! ~n inlt'?~t "~ Jút-~l!co:; 
e ;>articu!t.~·es: 

d) Aplicação dos métodos f' técm­
cas espe('ific:1';: d " S ,''.'VIÇO r.:'Jr!<'. I nft 
solução de problemas sociais. 

Art, 4." Somente A~sls··~nt·p , So­
ciais poderão ser admitidos flara che­
fia e execu,ao d ·, ServICo SOC!al eP.1 
esta t>elecunen tos públicos. 

Parágrafo ilmco. Em caratc!' pre 
cáno, ate· 31 de dezembro de 195;, 
poderão ser contratados lnt.erm~mcn­
te para o Serviço Social nos .anos 
órgãos públiCOS candidato" nâ,J) diplo­
mados e, após essa data, o preenchi­
mento das vugas se fará mediante 
concurso, de conformidade com o 
disposto neste artigo. 

Art. 5.° Nas escolas oficlal~ d~ 
Serviço Social qué se criarem. somen­
te Assistentes Sociai/' poderão "&'''U­
mil' os cargos docentes. ae dlrec3c, 
secretaria e biblioteca exc-=tulindo-se, 
no caso do ensino, as cadeiras ou dIS­
ciplinas que, pelo .. seu pNgra!TI<l. pos­
sam ou devam ser ensinadas por C8-
tros profissiona is . 

Art. 6." Na concessão da ajud::o 
financeira às instituições filantn'lpl­
cas particulares. a Gnião disrmg'Ulra 
aquelas que admitirem Assistente!'; SO­
ciais para orientação, supervisá,) 0'1 
execução dos seus serviços sociais 

Art. 7." O Poder Executivo de­
terminará o órgão ao qual caberá 
fiscalizar o tlxercício da profissão de 
que trata esta lei, e estabelec~r:i !I ." 
pennlidades a serem impostas no ClISO 
de exerclcio ilegal e na falta do cunl­
primento dos dever~3 iner€'otes 3 pro­
flS.~ão . 

• 

• 
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• Art ::l" Dentro do prazo ae 00 
dl<U;, a -partir Q.a data da i)C!bl:c:lçâo 
da presente lei, o Poder ~ecutlVO 
baIxará a sua regulameD:clção 

Art 9." Esta lei entrara em \':'!Jr 
na da' a de sua publica~>to 

Sala Afrânio de Meia Fr,mco, em 
2J ele abril de 1956. Adallcto Cal'-
d r J. Relator. 

JU STIFICAQAO - PARA A 
REDAÇÃO DO VENCIDO 

lia llar.:resta cclisão entre as ae­
liber .. ções tomadas p .. las Com,ssoes 
de Constituição e Jus+lça d n Ecit:­
l'~~~ao e Cultura (; de ir.' ,.slac.w f;­
cL J. Situam-se as ,Jrim'ipm" di', "­
gem.,as (In tQrno ao art 4: do 
projetD. 

1. Aprovou a Conllss",o de Cons­
utuição c Justiça a emer.da Adauto 
Card(;s~) que determinav~, de ma­
neü':\ abrangente: 

"O dispos(,Q nos .:rUgos UlLe­
riores se praticara sem preJUl­
zo da observância das normas 
relati\"as ao provimento elas C:'.­

tedl'as de ensino e da leg!.Sla­
ção ;;eral sóbre os funclOnários 
públicos" . 

Ao contràr~o dr..;.o, ;,pr vou .1 Co­
miliSão de Lcglslaçr,o Social a e:m-n­
cia do Sr. últuno de C~ll'valllo ao 
p:\!'ágrafo mnco do art.'; do pro­
""to, in verbis: 

"l!:m caráter precário. até 31 
d< dezembro de 19,'0, poder:to ser 
admitidos pam o bt'::'viço Social, 
nos vários órgãos públicos, can­
didatos não diplomados e, ajJós 
essa data. o preenchimento das 
vagus se fara mediante concur­
so, de ccnfc:·m;d;;.·d2 .1, ü ,\lli­
posto neste artigo' . 

F"'ocuramos co~ciliar o confl1to com 
a fórmula posta no par",< rafu unica 
à~ redação do vencido. 

2. Aprovou a Comissão de Educa­
çao e Cultm-a trp--s emendas da Sra. 
Nita Costa. A primeira, que adita 
lUll § 1.0 ao art. 4.0 não tem ca­
bimento na redação do vencido, dado 
que dispõe sôbre o óbvio. Pretende 

• ela esclarecer que o estatu1do no 
1lU"t. 4.° do projeto não :)\.. <'plica 
aos estatelecimentos particulares. Na-

da há porém que justlfique ..ssQ, 

pois o art. 4. ) diz. de m"neira oom 
clara: 

"SOmente Assiste.:ltes Sociais 
poderão ser adlnitidos para che­
fia e execução do Serviço Social 
em estabeleciom.entos públicos". 

Subiinhamos a expressão "011 es­
tabelecimentos públicos" para de­
monstrar que a inclusão da emenda • 
no \ (ncido iri,. levar à 2.a disCilliSão 
materia que até em redação final 
~ria gioZf!da. por i!1util e contrá.­
:'ia à técnica legislativa . 

3. A ,';'!6unda parte do emenda 
n. 1 da ::;ra. Nita C.'sta e Idêntica 
':\ d,) SI' último d~! Car\'alho, na. 
C J:l1lssão (Ce Ll'"ishlÇão SOCial e dela 
T ,.tamos lIa itell1 1 desta justiflCa­
(;800. 

4. A emenda n. 2 C!a mesma Sra. 
é wéntic1 u de nO 1 de minha ,lU­
teria llEsta Comissào 

~. A emench n.Q 3, "!1liJéi.l. da 
::Oi,. Nita Costa l'estam:a matéria 
t ,n parte consid~'ruàa me;.ossêlLUcio­
n,\J ,Jcr <Jsta Comissão. Apl'Oveita-
111\-S d8 emend,\. com o art. '7 , ape­
n"s o que não padece dessa ei\'a de 
.nccnst,cuClonalidade. 

Sala Afrânio de Mdo 1<ra11(.,o, em 
2.:; U·;:' ,lbri] de 1956, - AdauclJ Car­
doso, Relator do vencidD. 

PAI~~,'CE:, DA COMISSAO DE 
COi,;::;TITUIQl,.O E JUSTIÇA 

A Conliss<!u de ConstitUIção e Jus­
tiça, em reunbo de sua Turma "A", 
l'eállZaUa em 19-6-56, opinou, uná­
llimemente pela apro\'ação da rela­
ção do vencido para a 2.a dISCUSSão 
do projeto (i-B-55, apl'f~sentada pelO 
S.eU Relatcl·. Estiveram presentes os 
;:01',';. Deputudos Nogueira da Gama 
- PreSIdente em exercício, Adaucto 
CardoS{) - Relator, Djalma Marinho, 
Nestor Duarte, Leoberto Leal. Mar­
tins Rodrigues, Croacy de Oliveira, 
Joaquim Duval, Monteiro de Barros, 
Bilac Pinto, Chagas ROdrigu.es, Ar­
mando Rollemberg, Rondon Pacheco, 
Antônio Horácio e Pereira Filho. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
19 de junho de 1956. - Nogueira 
da Gama, Presidente em exercício, 

Adaucto Cardoso, Relator. 
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COMISSlo DE LEGISLAC10 SOCIAL 

Projeto ng 6-Al55 

, 
Relatorio 

o projeto nQ 6-A/55 foi aprovado em primeira disoussão, 
com as seguintes emendas: 

1. 

2. 

Emenda nO 1: 

Emenda nQ e: 

Elnenda nO 3: 

.. .. 
Da Comissão de Constituiçao e Justiça: , 

Acrescente-se o seguinte artigo 6Q: 
"Art. 6Q. O disposto nos artigos anteriores se pra-

, ~ A 
tiaara sem preju~zo da observancia das normas relativas 

, .. 
ao provimento das catedras de ensino e da legislaçao g~ 

Ao " .. ral sobre os flincionarias pUblicas da Uniao". 
Numere-se o atual artigo 6g do projeto como artigo 7Q• 

Suprima-se o art. 7Q • 
.. .. 

Da Comissao de Educaçao e Cultura: 

o artigo 4Q terá os seguintes parágrafos: .. 
n§ lQ. 'O disposto neste artigo nao se aplica aos e§. 

tabele cimentos particulares. 
§ 20. Em caráter precário até 31 de dezembro de •• 

1960, poderão ser admitidos para o serviço social, nos 
, ,.. , N 

varios orgaos publicos, candidatos nao diplomados e, a-, , 
pos essa data, o preenchimento das vagas se fara media,B 
te concurso de conformidade com o disposto neste artigo" • 

o arRigo 6g passará a ter a seguinte redação: 
"Art. 6Q. O disposto nos artigos anteriores se pra-

, ~ . ticara sem preju~zo da observancia das normas relativas 
, .. 

ao provimento das catedras de ensino e da legislaçao g~ . " .. ral sobre os funcionarios publicos civis da Uniao". 

, 
O artigo 7g tera a seguinte re ,n 1l. . 

, e. c.... j}rr\lr~ , 
"Art. 70. Ao Ministerio da cabera fisCA 

lizar o exerc!cio da profissão de Assistente Social, o 
qual estabelecerá as penalidades a serem impostas naf~ 

" .. ta do cumprimento dos deveres inerentes a profissao". 
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.. 
çao: 

" Camara, .. 
tuiçao e 
forma: 

DOS -2-

.. .. 
Da Comissao de Legislacap Social: 

° parágrafo único do art. hQ deverá ter a seguinte reda-

" ", IIParagrafo único. Em carater precario, ate 31 de de-
zembro de 1960, poderão ser admitidos para o Serviço So-, ,.. , .. 

. cial, nos varios orgaos publicos, candidatos nao diplomA , , 
dos e, apos essa data, o preenchimento das vagas se fara 
mediante cqncurso, de conformidade com o disposto neste 
artigo". 

.. 
Em face dessas aprovaçoes, o eminente Sr. Presidente da 

- .. Dep. Ulisses GUimaraes, determinou que a Comissao de Consti-
" Justiça redigisse o vencido, o que esta fez pela seguinte 

".Art. 4g ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
" .. Paragrafo unico. Sempre que nao se tratar de prime! .. 

ra investidura em cargo de carreira, ou que nao ocorra 
impedimento previsto na Lei nQ 1_711, de 28 de outubro~ .. 
1952, poderao ser admitidos para o serviço social,em Ca-
ráter preéario, até 31 de dezembro de 1960, nos vários 9r - ~ .. , gaos publicos, candidatos nao diplomados. Apos essa dA , 
ta o preenchimento das vagas se fara entre os diplomados 
e me diante concurso" • 

Parecer 

.. ..,-. 
A nosso ver, a redaçao do vencido nao esta de acordo com 

as emendas aprovadas, referentes ao art. hQ, porquanto o texto des -.. , -. - .. 
sas proposiçoes e identico e, como tal, nao poderia merecer redaçao 
diferente à que se acha expressa. Somos, pois, de parecer que se re~ .. .. 
tabeleça o inteiro teor da emenda desta Comissao e da de ducaçao e 
Cultura aprovadas em plenário, perfeitamente idênticas. , .. 

Quanto as emendas apresentadas para 2A discussao, somos 
de parecer: 

a) Quanto à de nQ 1 - Pela rejeição. Trata de alterar , 
substancialmente, o ~ue 

. b) Quanto à 
lhoram o projeto. 

.. 
foi aprovado em 1 discussao; e .. 
de nQs. 2 e 3, pela aprovaçao, de vez que m.!t, 

Nessas 
do vencido para 

.. 
condiçoes, apresentamos " a seguinte emenda a reda-.. 
2& discussao: 

.. 
ç~o 



• 

DOS -3-

IIArt. 4(2. , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, , . ' , , 

Paragrafo un~co. Em carater precario, ate 31 de 
dezembro de 1960, poderão ser admitidos para o Servi 

, ,.. , 
ço Social, nos varios orgaos publicos, paraestatais, 

, -autarquicos e de economia mista, candidatos nao di -
, 

plomados e, apos essa data, o preenchimento das va -
, 

gas se fara mediante concurso, de conformidade com o 
disposto neste artigo" • 

• 

Sala Sabino Barroso, em j\ 1\ de se tembro de 1956 

-Aarao Steinbruch 

.. 
" • -

• 

-c /~# ---~ 
~ Ultimo de Carvalho 

, Relator 

" 

-

• 
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COMISSÃO DE LEGISLACÃO SOCIAL 

Projeto nQ 6-C/55 

, N • ~ 

Emenda a redação do vencido para 2~ d~scussao 

r'Art. 4g • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
" " . , Paragrafo unico. Em carater precar~o, ate 31 de 

dezembro de 1960, poderão ser admitidos para o Serviço Social~ 
tár10s órgãos pÚblicos paraestatais, autárquicos e de economiaqtls 

H , 

ta, candidatos nao diplomados e, apos essa data, o preenchimento , 
das vagas se fara mediante concurso de conformidade com o dispo~ 
to neste artigo" • 

Sala Sabino Barroso, em 11 de setembro de 1956 

, Pre sidente 

Ultimo de Carvalho 
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cio da 

PROJETO NQ 6-C/1955 

.. .. 
Redaçao para 2A discussao do Projeto nQ 
6-B/55, .. que regulamenta o exerc!cio da 
profissao de Assistente Social. 

O Congr.sso Nacional decreta: 

Art. lQ. t livre em todo o território nacional o exerci .. 
profissao de 

-.. 
Assistente Social, observando-se as disposiçoes 

da presente lei. .. ... 
Art. 2Q. Poderao exercer a profissao de Assistente 80ci-

al: 
a) os possuidores de diploma expedido no Brasil por esc~ 

Ao 

las de Serviço Social oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal, ... 
nos termos da Lei nQ 1.889, de 13 de junho de 1953; 

b) os diplomados por escolas estrapgeiras, reconhecidas 
pelas leis do pais de origem, cUjos diplomas tenham sido reva1ida --dos de conformidade com a legislaçao em viior; 

c) os atuais Agentes Sociais qualquer que seja sua deno-
- ,. ,,~ # 

minaçao, com tunçoes nos varios orgaos publicos, segundo o disposto 
no art. 14 e seu parágrafo da Lei nQ 1.889, de 13 de junho de 1953. 

Parágrafo único. Para 8 exerc!cio da profissão é obri&l , 
torio o registro do diploma na Diretoria do Ensino Superior. .. .. 

Art. 3Q• Sao atribuiçoes dos' Assistentes Sociais: 
... 

a) Direçao de escolas de Serviço Social; 
b) Ensino das cadeiras ou disciplinas de Serviço Soc181; .. ... 
c) Direçao e execuçao do Serviço Social em estabelecimea 

, 
tos pUblicos e particulares; 

d) Aplicação dos métodos e técnicas específicas do Servi 
... 

ço Social na soluça0 de problemas sociais. 
Art. 4Q• Somente Assistentes Sociais poderão ser admiti 

... , 
dos para chefia e execuçao do Serviço Social em estabelecimentos pg 
blicos. 

" ... Paragrafo unico. Sempre que nao se trate de primeira in-
... 

vestidura em cargo de carreira ou que nao ocorra impedimento previ~ 
to na Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952, poderão ser admitidos 

, , , 
para o Serviço Social, em carater precario, ate 31 de dezembro de 

. , , .. , - , 
1960, nos varios orgaos publicos, candidatos nao diplomados. Apos , 
essa data o preenchimento das vagas se rara entre os diplomados e 
mediante concurso. 
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Art. 5Q• Nas escolas oficiais de Serviço Social, que se 
, -criarem, somente Assistentes Sociais poderao assumir os cargos do -.. 

centes, de direçao, secretaria e biblioteca, excet1lan do-se, no caso 
do ensino, as cadeiras ou disciplinas que, pelo seu programa, pos -
sam ou devam ser ensinadas por outros prOfissionais. 

rt. 6g. O disposto nos artigos anteriores se praticará 
sem preju!zo da observância das normas relativas ao provimento as , _..., , 
catedras de ensino e da legislaçao geral sobre os funcionarios pu --blicos civis da Uniao. 

, - , Art. 7g • Ao Min1sterio da Educaçao Cul tura cabera fiA 

calizar o exercício da profissão de Assistente Social. 
Art. 8g. Dentro do prazo de 90 dias, a partir da data da - , publicaçao da presente lei, o Poder Executivo baixara a sua regula--mentaçao. 
Art. 9g • 

, 
Esta lei entrara em vigor na data de sua publl .. 

• ·caçao • 

Sala Afrânio de "Melo Franco, em 25 de abril de 1956 

___________________________ , Relator 

Adaucto Cardoso 
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JUSTIFICAC10 - para a redação do vencido 

, .. .. 
Ha Ganifesta colisao entre as deliberaçoes tomadas pelas .. .. .. 

Comissoes de Constituiçao e Justiça, de Educaçao e Cultura e de Le-
gislação Social. Situam-se as principais divergências em tôrno do 
art. 40 do projeto. - .. 1. Aprovou a Comissao de Constituiçao e Justiça a emenda A-
daucto Cardoso que determinava, de maneira abrangente: , 

"0 disposto nos artigos anteriores se praticara sem 
prejuízo da observância das normas relativas ao provimen 

, .. A 

to das catedras de ensino e da legislaçao geral sobre os , , 
funcionarios publicos u • 

, -Ao contrario disso, aProvou a Comissao de 
.. 

Legislaçao So-
, 

cial a emenda do sr. Ultimo de Carvalho ao paragrafo 
, 
unico do art. 

40 do projeto, in verbis: 
"Em caráter precário, até 31 de dezembro de 1960, po-- , , derao ser admitidos para o Serviço Social, nos varios o~ 

- , - , gaos publicos, candidatos nao diplomados, e, apos essa 
, 

data, o preenchimento das vagas se fara mediante concur-
so, de conformidade com o disposto neste artigo". , 
Procuramos conciliar o conflito com a formula posta no 

" .. paragrafo único da redação do vencido. 
~ .... .... 

." 

2. Aprovou a Comissao de Educaçao e Cultura tres emendas da 
Sra. Nita Costa. A primeira, que adita um § la ao art. 40 não tem 

_ ~ Â , 

eabimento na redaçao do vencido, dado que dispoe sobre o obvio. Pr~ 
tende ela esclarecer que o estatuído no art. 40 do projeto não se , , 
aplica aos estabelecimentos particulares. Nada há porem que justit! 
que isso, pois o art. 40 diz, de maneira bem clara: 

Sómente Assistentes Sociais poderão ser admitidos PA 
, -ra chefia e execuçao de Serviço Social em estabelecimen-, 

tos publicos". - , Sublinhamos a expressa0 "em estabelecimentos publicosttp!. .. " ra demonstrar que a inclusao da emenda no vencido iria levar a 2A 

discussão matéria que até em redação final seria glozada, por inú -
, .., t til e contraria a tecnica legisla iva. 

3. 
" tica a 

e dela 
4. 
minha 

, A 

A segunda parte da emenda na 1 da Sra. Nita Costa e 1den - .. do Sr. Ultimo de Carvalho, na Comissao de Legislaçao Social .. 
tratamos no item 1 desta justlficaçao. 

, A " A emenda nO 2 da mesma Senhora e ident1ca a de nO 1, da .. 
autoria nesta Comlssao. 

, t' A menda na 3, tambem da Sra. Nita Costa, restaura ma e -



.. 
ria em parte considerada inconstitucional por esta Comissao. Aprovei-.. 
tamos da emenda, com o art. 7Q, apenas o que nao padece dessa eiva de 
inconstitucionalidade • 

• 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 25 de " abril de 1956 

Adaucto Cardoso - Relator do Vencido 

• 
• 

~. 

• 
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COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto nQ 6-e/55 

.. 
Parecer da Comissao 

.. .. .. 
A Comissao de Legislaçao Social, em reuniao de 11 de 

setembro de 1956, opinou ~la aprovação das emendas nQs 2 e 3 e .. -pela rejeiçao da emenda nQ 1, oferecidas em 2 discussao ao proj~ 
to nQ 6-C/55, bem como pela apresentação de emenda à redação do .. ... 
vencido para 2~ discussao, nos termos do parecer do Relator, Sr. 
Ultimo de Carvalho. Votaram com o Relator os Srs. Aarão Stein -
bruch, Adilio Viana, Jefferson de Aguiar, Silvio Sanson e Tarso 
Dutra e Elias Adaime, registrando-se os votos dos Srs. Adahil Ba~ .. 
reto e Frota Aguiar pela aprovaçao da emenda nQ 1 e, quanto ao 

Ao 

mais, de acordo com o Relator • 

Sala Sabino Barroso, em 11 de setembro de 1956 · 

Presidente 

~~~~ __ ~7~$~'~-~*~~~===-' Relator 
Ultimo de Carvalho 

9l.jlJ 
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COMISSÂO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER AO PROJETO NQ 6/c/, de 1952 
, -Regulamenta o exercicio da profissao de 

Assistente Social. 

Relatora: Deputada Nita Costa • 

, 
RELA'TORIO -- --------

O projeto n Q 6/c, de 1955, que regulamenta o exercício da pro --fissao de Assistente Social foi aprovado em primeira -discussao, com 
emendas oferecidas pelas Comissões de Constituição e 
ção Social e Educação e Cultura. 

Justiça, Legisla -
Em virtude dessa.s aprovações o ilustre Senhor Presidente da 

c.âmara dos Deputados ,Senhor Deputado Ulisses Guimarães, determinou 
que a douta Comissão de Constituição e Justiça redigisse o vencido. 

PARECER -------- -Anosso .ver, no entretanto, a redaçao do vencido ao que se 

4
_, 

refere · aos arts. e 7 nao corresponde ao que foi aprovado em Plena -
, -rio, porem concordamos com a redaçao do ilustre Relator do vencido a-

-proveitando da emenda 3, com o art. 7Q , apenas o que nao padece de ei -
va de inconstitucionalidade. 

recer: 

, -Quanto as emendas apresentadas para 2a. discussao somos de p~ 

.. 
A 

a) - quanto a . de n Q 1 - o teor seguinte 
• , , 11 

" .. ao art. 4Q , paragrafo unico - Acrescentar, de pois das 
palavras - "não diplomados", a seguinte expressão:"de,! 
de que 6Btejam cursando o 3Q ano .da Escola de Serviço 
Social", opinamos pela aprovação. , . , ~ 

b) - quanto as de ns. 2 e 3, somos tambem pela aprovaçao, de 
vez que melhoram o projeto. 

c) - -Propomos atenda a eliminaçao do termo "atuais" da letra 
"o" do art. 2 Q , como emenda da Comissão. -

Sala Carlos Peixoto em 7 de novembro de 1956 
( 

NlTA COSTA 
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P ARE CER D A 

COMISSltO EDUCAC O E CUlIDURA 

COJ'1':' wã o de Educa&ão e CL.lttTú , era :eu~-'~o 

z, rl. LA e ... '31 1c out"l")ro de 1956, 
'erli -

- pres entes oc 5c".u10I'eC Dep'lt c..o~ :,:e 'e zec Pimentel, 
Pre s i dent e, Coe1llO de Souza, Badar6 J uni or, 11enot ti deI Pic_ 

chia, Cfcero Alves, Nit a Costa , José Alves, Oceano Cnrleial, 
Campos Ver~al e Cardo so de Me nezes, 

- a Drovou por unanimidade o parecer da Relatora Se 
nhora De put ada Nita Costa, 

- ao Projeto n. 6/C, de 1955, que "regulamenta o 
exe rcfcio da Profiss~o de Assistente Social. 

NJ/ 

Sala 'Carlos Peixoto Filho", em 31 de outubro de 1956. 

? 
" I ~ kV~ 
Portugal aV8res,'~ I' 

Vice-Presidente 

PRESInENTE em 
exercfcio 

.1. \.l:I..I.Jél.T ORA 

Nita Costa. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS { 

, 
publicos. 

Parágrafo único -emT)l'"f' que na 
-priMeira invpstidura ~m cargo de carr~ira ou qu nao ocorra 

irn')edit1r--nto pt'E'vi sto na lri n Q 1.711, de 28 d e outubro de 
1952, poderão ~er admitidos para o ~erviqo Social, en cará-

", 6' ,-t'"r preca'1"'io, atp 31 de dezPMbro de 19 0, nos varios orgaas 
, N , 

"Jt..1üicos, candidat.es nao diplomados. Apos 0s~a data o pre-, 
enehimE'nto das vagas se rara entr os diplomados E' n1prl i ante 
concurso. 

Art. 5Q• Nas pscolas oficiais de ~erviço S~ 
, -eial, qu~ se criarE='m, SO!:lr-onte Assi tf.'ntf'S Socié1is podr- ao 

'" assumir os cargos doc('ntes, d('i diregao, sPCt"etaria p bibli~ 

tpca, E"xcetuando-se, no ca o do pnsino, as cadr-jl"as ou dis­
ciplinas quP, Delo seu n~og urna, po~sam ou df'v~m ~Er (>n~i~ 
das Dor outros nrofissionais. 

Art. 60. di~posto ~O~ artigos antf'rioT'E's 
.' • f Ao se pratJ.cara sem preJuJ.zo da ob E'rvancia das nornas rf'lati-, 

vas ao nrovi~(nto das catpdras d~ ensino -e da lpp,i laça0 g!t 
tA. " _ 

~al sobrE' os funcionaT'ios publicos civiq da Uniao. 

ra cabera 
Social. 

.' -Art. 7 0 • Ao M1nistprio da Fducaçao ~ Cultu-
, -

fi~calizar o (?xercicio da p~ofi~~ao de As~istcnte 

rt. 8Q. Dentro do Ul"azo dê 90 dias, a par-.. 
tir da data da publicaçao da nl"e~ünte l~i, o Podp-r Fxpcuti-

, -
vo baixara a sua -egulamentaçao. 

, 
Art. 9º. T sta lei entrara pm vigol'" na da ta 
-de sua publicaçao. 

A 

8ala Afranio de ~~lo Franco, em 25 de abril 
de 1956 .. 

. (' ator 
Adaucto Cal"doso 

I 

I 



CAMARA DOS DEPUTADOS ... 

• 

... .. 
--

, - • 
• ... -• , , .. 

"" i I l J n 1 • 1 - e v • - • • t , 
- • • 

1. ... 
'I & ( 1~ 

, 

'e • t • , , • 
, 

} , 
• , , o , 

• -o 
1 rt • 

• , ... • , 
~ o 

fi , 1 • t v i o r • • 
ij r ; +-

~ " , 
• , , 

... f" '1 .,. 
r 1 , .. 

• -- , 
O ) " (.. -, , ... , ... . , • -, , , , 

• -, • , , O 

:I. ti • • 
• , 

• i I) , , ... , . 1 • .. 
... ... ... " .... • .. o 

• -r • I , ... o .. '" , 
I nc 0, i V • , 

• t i 't.. l v -, , 
• t .. • -1 • .a. , • , 

• , .. 
JO • 

-
.. 4 ('O o J 1 -.. 

• 
... 

I 
, 

It 
• , .. 

1 1 r • .. , , -,. , , -, , 
, • 

, 
• .. t. 1 .. v 



• 

• 
• 

• 

.. 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. , 
n " 

.. , • 

• 
• Yl 1 l~ .1. 

,,- , , 
ri - . I 

>I' i t 

i " lei r ~11" 

I J 

rt 
i 

L 

' 1 T. 

1 

, 
... 

; t :;,,' ao. 

t '1 la. nQ .." 

, 
• 

li 

r i. ie 1 

f 
=r 'fY 

ê J 
... .. • 1 -~ O I , > , ... 'V'llh , n -1 t • i o. ~ 

L -,..". 

, , , 

• i • ... 1 C , J 1, 1 

, 
t , ' . • ti- ...,ê t:1, I" t Url 

r "l • t. t ~ 'c ""1 por 1': 

-1.l ~ (". 1e~J ine n,:;4 

r 1 C , ~5 d br.l de 1956 

~ 

"'" 
I A. 

\ 1 = >' 
_ .. 

~t v r ~v",' - i· or ,10 J C 
• ( o 



, 
, •• 

f 

• 

• , 

••••• ... 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

J J l..~ COMISSÃO DE C L''J'ITUlq 

A COTT1i~sã(') de Cor.1stl tulção e _Tu~tiça, f'm T"eunião 
de ~ua Turo liA", realiz da e 19.1).56, opinou, un nlm T"1en­
t , pela ap~ovação da redação do venc do ara a 2 di cussão 
do projeto 6-B/55, anresentada ne10 seu elator. r~tivera 

present s os sr". deputados .~ogulra da Gam - Presid ntp eM , 
exercício, Adaucto Ca do o - ~elator, DjalM8 Marinho, estor 
Dua te, L oberto Leal, Martin Rodrigne, Croacy d Oliveira, 
Joaquim Duval, 11onteiro de Bar~os, Bi1ac Pinto, Chagas odri-

A , 

gue , Armando RolleMberg, Rondon Pacheco, Antonio Horacio e 
Perei a Filho. 

A 

Sala Afranio d Jelo Franco, em 19 de junho de 1Q5(. • 

___________ ~ __ ~~_· ___ ~_~~~~~~~---Presluent~ 
, 

, 
f'xercicio 

~oguf'i,.a da Gama I' 

______________________________ qplator 

Ad ncto Cardo o 
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EMENDA 

/ , 
- Ao art. 4º, paragrafo unico- Acre~ 

centar, depois das palavras "não diplomados", as seguintes ex -
pressões: "desde que estejam cursando o 3Q ano de Escola de Ser­
viço Social". 

Existem n rasil, em pleno funcionamento, 26 e~ 
/ -colas de serviço sociar. Sera um desestimulo para os que estao a 

concluir os respectivos cursos a licença para nomear, ainda que a 
( / Ao Ao 

tltulo precario, pessoas estranhas, sem nenhuma exigencia de ha-
bilitação, preterindo-se os que, em todos os Estados da Federação, 

/ 

se acharem a vespera de serem diplomados • 

Em (~ de,6W .. de 1956 • 

• 

• 

• 
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EMENDA eto n Q 

Ao art. 5Q - Substitua-se a pala­

vra "bibliotecas tl pela palavra "supervisão" • 

Os encargos e uma biblioteca especializada, cQ 

mo C6 que se visam, das escolas do Serviço Social, não -
A " tem tal importancia que s requeira para seu desempenho o diplo-

A -ma de Assistente Social. Mais dignas de lembrança sao as tarefas 
- , 

de supervisao do proprio ensino. 

Em de • .-0 



OOS 

• 

• , 
~~~~- Ao art. 4Q- Acrescentar, apos , 

as palavras "paraestatais , autarquicos e 
, 

a palavra IIpublicos", 
de economia mi, ta ll

• -. 

a hoje, quando as atividades do Esta-
, - -do se cumprem atraves da dministraçao centralizada e dos orgaos 

descentralizados, a simp es refer~ncia a estabelecimentos públicos 

• 

... ,-
que o habito pode tomar como sendo somente as repartiçoes da pri-

meira • • 

• 

• 

Em(( . . 
.. ' 

-

./ 

• 
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GcOH~SSÃ~ QE L 'GIvLAÇÃO SOCIAL \ 

Ir Art. ~ Q. • ••••••••••••••••• • • • ••• ••••••• • ••••••• • • 

Parágrafo único. Em caráter pr ecári o , até 31 de 
dezembro de 1;,(0, poderão ser admitidos para o Serviço Gocia1,nos 
iJórios órgãos llúblicos parae statais, autárquicos e de economia ImS 

ta, candidaton não diplomados e, apbs essa data, ° preenchimento 
das vagas se fará mediante conc'Jrso de conformidade com o dispo~ 
to neste artigo". 

Sala Gabino Barroso, em 11 de setembro de 1956 

_______________________________ , Presidente .. 
Auruo Steinbruch 

________________________________ , Relator 

Ultimo de Carval ho 

1 
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CO ISSAO DE FLUCA 'AO • OULT 
-

r PÃI<rJCLI AO PROJE 10 NQ rt§t, 
( Regular.lenta O exel'cicio da 

As.latente Social. 
-pref lssao de 

~ 1 tora: Dep'ltado. i ta Cost ,.. 

, 
li~LArrO 10 - - - - - - - --

, 
O pr'o "eto ns;! 6/c, ae 1'5J55, que regu1a;1enta o eXf:lrcicio a.u .t .. 'o ---fiõJsao de J\s~ lstente ~ocial foi a -,po a lO e f.rimeL'u aiscussao, C 0.1_ 

o~ndas oforecidas pelas Comis~ões de ~onstituição e Justiça, Lo i8la -- -Çúo ~ocial e .t.ducaçao e u tura. -Em virtude dess·s aJ.-rov~çoes o ilustre o..)enhor !'res1o.ente da 
~ -Camára oos Dap , ... tél. OS, .,)'~lihu!· J..Itlz.>uta.<.10 Ulisses Guimaraes, determinou 

que a douta c;ornis~ão ae ~OdStj tuição e Justiça redigisse o venc':do. 

P A R í'. C .: R ------- -A nObSO ver, no entr tanto, a re açao do vencido ao que se 

refere aos al'ts. 4 e 7 náo corl'espo. de ao q\le foi l/l'ovado em Planá -
, 

rio, por~f!l c IIlC ruamos com redaçã( do ilustre Ralé! tor do vencido a-

pre. vei tando .a er1~nda 3, co,n 

va ao inconstituc I.Ina1i\.1l..t!..,_ 

') ar 1.. 72 , apenas o que não padeoe de ei -
, 

Q.uan to as enf'Ilda S A f rf ~ en ta\.! -para 2a. discussao somos de pa -
recer: ,., 

a) _ quanto a de n Q 1 - o 1:. or s()guintc 
, , 

ti _ ao ar'!;. 4º, aragrufo unico - '-'cresoentar, derois das 
• 

11 - .... pala vrus - nao d iplomad os", a segu .... nte e xpre s sao: flde!!. 

de q" .. e stt ja.Jl cursl::lndo o 3Q ano da Escola de ""~rviço -Social ll
, op1numos pela aprovaçao. . , ... 

b) .. quanto 'iE1 dto r'2. 2 c 3, S()l'lOS talbem pela apI'ovaçuo, de 

Vl'Z que tlel.dI' J ::> I,roje to • ... 
c) - Pl'OlOd0S ale na a elimina:ao do tl.,;r.o "atuais" <..s letra 

I'C II ~o art. ~qg CJJ0 emenda d Comissio. -
Sala varIos J:·e .... xoto . iH~o. em '"( <..e l.~veL1tro ae 

"'\ I /' 

oiJjli efl)., \~ Relat.ora 

'I'.A COS A 
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c :,c l cio c& Prol; (; r< o ào A~::;d stentc SOt::L"11 " . 

SÜ" "C '108 Pc:d' oto Fili10 " , em 31 de cut :.lbro "e 1956 . 

/ 
f 

; (r t.. ( t1 ,.. / _____ -+/ __ , , ~ J 

/ ; 

Po .....l- u 1 1j1 ."n·' rr. r" .!..~ (" i-'" _,-",-v I. \.,:f~ .J , 

1)"1' (;T T\T ' ! 1" , .l J. ... , .. P , .. '_ ~J.,> J...u Cd 
e : rele io 

Vice- Pre. i ~l J.lte 

t-
- I . 

IJ:i..t,~ Cesta . 



OOS 

J 

• 

• 

EMENDA EDUCA çÃ O E CULTURA 
--==-:=:--- ---- -=:::::::_--... 

Ao Artigo 2 2 , letra ~ : Suprima-se a e xpressão .tatuais" 

'\ .. 
• • 

lo 

.. 
• • 

1 -
, I 

" . ( 

.. " 

• 



f 

'" ""':: -f._ 

~. 

.. 

~ 

< 

w 
C 

• 

o 
• 

Z 
O 
I-

· W 
~ 

O 
et: 
c.. , 

República dos Estados Unidos do Brasil 

• 

Câmara dos Dep ut a d os 
(Do ~r . Lauro Cruz ) 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ..... ........................... . 

Re.gulament.a .. . .o .... e.xer.cic.io .... d.a .... p.r.D.f.i.s .. s.iQ .. ª .. ~ ... ~. $ .$t .ê."t~.P,t..~ ..... ~-º~.~.?~ .. ! ................................... ...... .......... . 

D ES P A C H O : .. .... )..4.~.? ~.5.5 .... ~ .. }..~ .... ~.P!!1. ~ ... ~ ..... :. ().~.~.t..~ .... ~ .. .. !Y~.~~..9.~ ... .. ~ ..... ~~ .... ~~~ ..•... . ~?~.~.~. ~.... ..... . . . 

............... em .. .................. de....... ........... .. ............................. .............. de 19 ........ ....... . 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr . ............................................... ...................... ................................................ ................................................................... ,. em ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ......................... ................... ......................................................................................................... . 

Ao Sr . ..................................................................................................................... ........................................................... .... ......... .... ....... , em ............. 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de .......................................................................................................................................................... ....................... . 

Ao Sr . .......................... .................... .......................... : ......................... ................................. ................................. .. .................. , em ............. 19 ...... .. .. . 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................................ . 

Ao Sr . ........................... .... ................................................... ................... .................................................................... , em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ........................... ............. ...... ... ................... .. ................................................ . 

Ao Sr ............................................................................................................. . . .............. ............................................. ..... , em ........... 19 ............ . 

O Presidente da Comissão de ............ ....................... ........ ............ ............... .... .............. . 
/ 

Ao Sr . ...................... .................................................................................................................................................................. , em .......... ..19 ......... ~. 

O Presidente da Comissão de..... ...................................... . .. ............................................................................................................ . 

Ao Sr ........................................................................................................................................................................................................ , em ........... 19 ......... .. . 

O Presidente da Comissão de ...... ............ ........................................ , ........... .......................................................... ...................... . 

Ao Sr ................................................................................................................................................................................................... , em ........... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................ ..................................... . 

Ao Sr • ...............................................................................................•................................... .................. : ............................................. , em ............. 19 ....... ... . 

O Presidente da Comissão de .................................................................................. .............................................. , ............ ........ . 



-

SINOPSE 
• --- . 

Projeto N.o .. de. ........ ... de ... ..... .......... ................. .......... .............................. .. ............... .. ... de 19 .............. .. 

Ementa 

Autor : .. 

Di scussão única ............................................................ ................................................................... """". ............ . ... . H' " H ..................... .. 

Discussão . inicial. .. ... ..... ..... ... .. .... ..... ..........H ._....................... .......... .... .. ............. .... . 

Discussão fi nal ................................... ........... ........ .......... .. ........................... ...... ..... ..................................................................... . .................. . 

. ~ 

Redação final .. ... . ... ............................................ ......... .................... ....................................................................................................................... ........... .. 

• 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado aprovadas em...... . .. de .... .. ................... ............................................................. de 19 ... ... .... ... . 

S a n c i o n a do e m ............de..... ............. ................ .... __ .... __ .. ____ ... __ ......... ____ .. __ . __ . ____ ........ .. __ ... ..............__. de 19 ......... . 

Promulgado em .. ... .... ____ ..... __ ... __.__ ... ____ de 19.... ..... ... __ .. 

Vetado em ..... ......... __ .. de.. .. __ .. ______ . __ ..... __ .... ______ ... __ ............ ........ __ .. ............. __ . __ . .. ________ . __ .__ ........................... __ . de 19 .. __ .................... . 

Publicado no "Diário Oficial" de 

.., 
lO 
)( .; 
() 

10 
lOCO O)cn ..--co 

..,0 

~z 
~...J 
.30. 

... .... d e .... __ . ..__ ..... __ . __ .. __ ...... ... ... .... ____ . __________ ..... __ . __ ... __ .. __ ....... __ ..... de 19............. 

... 

.. 

. ... 

. -

• 

' . 



• 

0 05 

• 

• 

'#-

• 

~,......c."" , 
Âfi~ 

".-.r- -

PR0.Er0 NQ 6/55 

~6 _"",'d-~ 

t )'~ 
Regula.menta o exerclc" h~~~~ 

de Assist9nte Social JP ~ 
lJo ::'1' . Lauro Cruz) 

o Congresso Nacional decreta: 
, , ... 

Art. 1 - livre em todo o territorio nacional o exercicio da profissao 

de Assistente Social, observando-se as disposições da presente lei . 
... ... 

Art . 2 - Poderao exercer a profissao de Assistente Social: 

a) Os possuidor ~ de diploma expediao no Brasil por escolas de Ser­

viço Social oficiais ou reconhecidas pelo Governo I!'ederal, nos termos da lei 

n Q 1 . 889, de 15 de junho de 1955; 

b) as diplomados por escolas extrangeir s, reconhecidas pelas leis 

do país de origem, cujos diplomas tenham sido revalidad~s de conformida e com a 
... 

legislaçao em vigor; 

c) Os atuais Agentes rociais, qualquer que seja sUa denominação, com 
IV , "." , 

fünçoes nos ios orgaos publicos, segundo o disposto no art. 14 e seu paragrafo 

da lei nQ 1 . 889, de 15 de junho de 1955. 

Único:- Para o exercício da ~rofissão ~ obrigatório o registro do 

diploma na Diretoria do :nsino Superior . 
... ... 

Art . 5 - $ao atribuiçoes dos ssistentes Sociais: 

a) 
... 

!>ireçao de escol.s de Jerviço Social; 

b) Ensino das cadeiras ou disciplinas de Serviço Social; 
... ... , 

c) Direçao e execuçao do &.rviço .3ocial em e2tabelecimentos publicos 

particulares; 

d) Aplicação dos m~todos e t~cnicas específicas do Serviço Social 
... 

na soluça0 de problemas sociais . 
... 

rt . 4 - Somente Assistentes Sociais poderao ser admitidos para chefia e 
... , 

execuçao do ~~rviço Social em estabelecimentos publicos • 
, " 5 unico - Em carater precario, ate 51 de dezembro de 1957, 

... 
poderao ser 

, ... 
contratados interinamente para o Serviço Social nos varios orgaos 

, 
publicos candi-

IV I , , 

datos nao diplomados e, apos essa data, o preenchimento das vagas se fara mediante 

concurso,de conformidade com o disposto neste artigo. 

Art. 5 - Nas escolas oficiais de Serviço Social que se criarem, somente 

Assistentes Sociais poderão assumir os carE08 docentes, de direção, secretaria e 

biblioteca, excetuando-se , no caso do ensino, as cadeiras ou disciplinas que,pelo 

seu programa, possam ou devam ser ensinadas por outros profissionais . 
IV .. _ , 

Art . 6 - rra concessao da ajuda financeira as instituiçoes filantropicas 

particulares, a União distinguir~ aquelas que admitirem Assistentes Sociais para 

orientação, supervisão ou execução dos seus erviços sociais . 

Art . 7 - O Poder Executivo determinar~ o orgão ao qual caber; fiscalizar o 
f.. , 

exere~cio da profissao de que trata esta lei, e estabelecera as penalidades a ser 
impostas m caSo <E eocercÍcio ilegal e m falta do cumprimento dos deveres merentes ~ nrt:)ooI ... 
fissao. 

Art. º - Dentro do prazo de 90 dias, a partir da data 
sente lei,o Poder Executivo baixar~ a s~e~~amentação . 

Art.9 - :sta lei entrar~ em vigor na data de sua 
Sala das Sessões,lO de fevereiro de 1954. 

... 
da publicaçao da pre-
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JUSTIF::CA ÃO 

o Congresso ~ra cional aprovou Proj e vO lue veiu a ser sancionado pelo Poder 

Exàcutivo e a constituir a Lei nQ 1 . 889, de 13 de junho de 1953,dispondo sobre as 
~ 

finalidades co ensino do ~erviç0 rocial e sua estruturaçao, ,e regulamentada pelo 

Decreto nQ 35 . 311, de 2 de abril de 1954 . 

De acordo com esse diploma legal, es~ oficializado no pais o ensino do 

Serviço Social, pro 'dancia cuja necessidade se fazia sentir ha algum tempo,pois 
, , 

ja estav~m func~onan~o nos diferentes estados cerca ne 17 escolas, obedecendo a 
... 

orientaçoes diversas . ... , 
~tendendo ao disposuo na lei e sua regulamentaçao, o snsino atendera 

, A N' a um nirillO de exigcncia, permitindo a habilitaçao eficie;,nte de tecnj c 1l'a o 
, ... , 

exercicio de uma profissao complexa, lual se'a a de ssistent€. Jocial. ~ldis-
, ... 

pensavel que agora se oficialize e re ulamente a profissao, co ~~rindo-lhe lirei-
, ... 

tos e prerrogativas e estabelecendo-lhe os neveres e imprescL l~v is obr~gaçoes . 
, 

Como ja afirmamos, as necess:dndes e' nossn terra na esfer~ no Jcrviço ... , , 
Social impressionam pela complexidade e pela vastidao. Nenhum pais no hemisfe-

, 
rio ocidental apresenta problemas mais arrudos e numerosos . ~ o :ue atestam nossas 

, , 
estatisticas melancolicas e alarmantes . 

Se j~ debelamos algumas epidemias pelo trab~lho herôico de alguns de nos­

sos cientistas, persistem ainda calamidades que nos aviltam e envergonham: a mor-

talidade infantil, a 

gregação da fam11ia , 

criança desvalida e abandonada, o menor delin uente, a desa-, . ' os desajustados em massa,o ~c~o, a miseria, o analfabetismo. 
... , , 

Para enfrentar problemas tao serios, exigem-se ~ecnicos especialiaados . 

Outróra, o Serviço Social era apenas uma expressão do sentiruento de caridade . De 
'" algum tempo a esta parte, constitue quaii uma ciencia, segundo afirmou }üguel 

Couto e "o conceito de filantropia, es~ola, caridade, desapareceu de ha muito 
... 

para ser substituido pelo de rigoroso dever, da trivial obrigaçao de todos para 

com todos ll • 

.... 
A lª Conferencia Internacional de Serviços Sociais adotou a seguinte 

definição:" O Serviço Social compreende todo e qual'-J.uer esforço que tenha por 
, 

ol-j&tivo minor os sofrimentos oriundos da miseria e reconduzir, tanto o indi-
" " ... ~~uo como a famil~a, na medida do pos ivel, as norm!s da existencia no meio em 

que habitam. Tal ação tanto se pode e.~· rcer pelos serviços préstados isoladamente 

como pelos coletivos, e, ainda, pela ~ção legislativa eu administrativa ll
• 

, moroso Lima assim se exprime sobre suas finalid~des: "O Serviço ocial 
'" visa curar sem violencias a sociedade dos males dissolventes e anarquizantes que 

a atacam em suas fibras mais i ntimas" . 
, , 

Se e verd~a ql& o Serviço Social ja constitue hoje ramo bem definido 
, 

da atividade humana, 6 t mbem certo que ainda se encontra em constante e rapida 

evolução, enriquecendo-se cada dia com os resultados de novas pesquizas, o que 
... 

facilmente se explica, pois complexo~ e numerosos sao os problemas ue in~uietam 

e afligem a humanidede, ferem a justiça social e perturbam o equil1brio e a Paz 

entre os seres humanos . 
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o estabelecer,pois, as atribuições d~ profissão,deve a lei faze-lo de mo--do mais er 1, deixando para a reeulamentaçao certos pormenores e permitindo a 
, , 

indispens v&l flexibilidade ao Poder Executivo para ajustar periodicamente o di-

ploma legal a novas con uistas ou 
, 

novas tecnicas do Servi~o Social, resultantes .. , 
de pesquizas e experiencias levadas a efeito a cada instante . E o ~ue se verifica 

com o presnnte Projeto . 
,."". " Amparando assim legalmente a nova profissao, nao pequeno sera o est~ulo 

para quantos, impressionados com os graves problemas que amarguram boa parcela de 

nosso povo, desejam dedicar sua atividade e seu idealismo ao bem do nosso seme-
, , 

lhante e, atrsves dele , de nossa terra, e, habilitando-se tecnicamente nos cursos 
, -

especifi~os, virao posteriormente abraçar a nobre carreir a, mais do que carreira, 
, , 

o admiravól e complexo sacerdocio confiado aos Assistentes Sociais . 
, -O Congresso Nacional re~elara , por certo, profundo interes se na aprovaçao 

deste Projeto. 

-Sala das Sesroe , 10 d~ ~ev rei4 0 de 1955 • 

ÚlurO Cruz . 
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LEGISIJi.ÇÃO CITADA 

Lei n. 1.089, de ~3 de Junno de L953 

~ ~ 

Dispoe sobre ás objetivos do e~-
sino do Servigo Social, su~ estruturaçao 
e ~inda as prerrogativas dos portadores 
de diplomas de Assistentes Sociais e A­
geutes Sociais 

o CONGRESSO NACIONAL aecreta e eu promu+go, nos 
~ ... 

termos uO hrt . 7G, § ~, ua Constituiçao Federa~, a seguinte le~: 

riXt. l~ V ensino do uerviço Social tem os seguintes 

objetivos: 

I - Prover a formação ao pessoal técnico habilitado 
... ... 

parti d execugao e direçao do Servigo Socia~; 
... 

11 - Prover a formagaü do pessoa~ habilitado para exe-
".., . -- ,,,., 

cuçao e d~reçao de orgaos do Servigo Social e desenvolvimento de 

seus ramos especiais. 

Art. ,-2 O ensino uo Servigo Social é feito em llive.L s~ 

perior, em 
, ., -

:> ser~es, 110 .i..IJ.~nimo, de duraçao de um ano cada uma. 
... , 

Art. 32 Dentro da orientagao luetodologica compat1ve.L cvm 

o ~ive.L superior do curso, a formagão téo~ica e prática ae Assis -

tentes Sociais compreenderá o e studo das seguin ,- es disciplinas , 1.l.O 

, . 
LUl.nl.ffiO : 

I - Sociologia e Economia 00cial; 
... 

Direito e Legislagao Social; 

Higiene e Medicina Social; 

PSioologia e Higiene Mental; 

~tica Geral e Profissional • 
... 

~I - ~ntrodugao e fundamentos do Servigo Social 
, 

Metodos do Servigo Social; 
... 

Servigo Social de Casos - de Grupo - Organizagao 

Social da Comunidade 
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.. 
Serviço Soc1al em suas especializaçoes: 

Fam!lia - =enores - Tr~balho - medico 

111 - Pesquisa Social. 
, , . 

Paragrafo unlCO • As aulas de Serviço ~ocial de-

verâu atingir .1/4 .liO u!nimo do tota.1 das aulas e as Escolas de 

-Serviço Social deverao orgbnizur os seus programas atender~do ~ 

I que no l~ ano haja ~reponderancia da p~rte te-orica, no segundo 

ano seja observado o equilibrio entre a p~rte teórica e 
, . 

pratl-
;.. , . 

ca e tiO )Q ano haja preponderancia da parte pr2tlca • 

. rt. ~Q As Escolas poderâo manter ainda curso 
N _ 

de post graduaç~o, destinados a especi"lizuçao e aperfeiçoamento 
-

• de Assistentes Sociais • 
, , . 

raragrafo -un1CO • O certificado de curso de es-

-" -pecializaçao somente sera expedido mediante apresentaçao de d1-

ploma ordinário, registrado na forma da lei. 

Art. ~Q O provimento de cadeiras nas Escolas de 

} Serviço Social será ~eito _or meio de professores contratüdos as-
.. 

segurada a regencia das cadeiras ou disciplinas de Serviço Socia~ 

exclusivamente a Assistentes Sociais que tenham diplomas registra-

dos lia Diretoria do Ensino ~uperior, ou, excepcionalmente, por 

profissional estrangeiro especializado. 
, , . 

.t'aragrafo un1CO - ~,o provimento das cadeiras de 

Serviço ocial referidas neste artigo , fica ressalvado o direito 
, ,. 

daqueles rue as venham lecion3ndo pelo filenos h~ tres anos. 

Art. 6Q s scolas de Serviço Social, em sua orgs-

"'" nizaçao e funcionamento regem-se pelo disposto 110S Decretos-leis 

42.1, de 11 de maio de 1938, e 2.076, de o de m~rço de .194u. 

- - , 
.t~t . '{lL Sso condiçoes para m.atr1cula inicial no 

curso do Serviço ocial: 
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I - Prova ae registro civil Que comprove a idede m{nima 

de 18 anos; 

11 - Prova de conclusão de curso secundário completo; 

111 -Atestado de idoneidade moral; 

IV - Atestado de sanidade f{sica e meütal . 
, , ,. • Ao • 

Paragrafo unlCO • A eXlgencla constante do inciso 11 
; 

podera ser suprida por uma das seguintes provas : 

d) diploma de curso s~perlor , registrado né:! Diretoria 

do Ensino Superior; 

u) pelo disposto no § ~Q do art . 31 do Decreto-lei ll~ 

,.. 
. 1.19v , de ~ de àbril de 193~ , conforme à redaçao Que lhe deu 

o art . l~ do Decreto-lei u Q 0.195 , de ~O de novembro de 1945 . 

Art . ti Até trés anos após a regulamentação desta 

lei , a ex~gencia constante do item 11 do art . 7~ , poderá ser 

suprida pela prova de promoção à 2d . série do cu~so colegial . 

Art . ~~ As escolas de Serviço Socia~ já em funciona -

-mento sao obrigadas é:! re querer seu reconhecimento dentro do 
,.. 

prazo de 120 dias i:l 'a rtir da regulamentaçao _~esta lei , sob pe -

na de serem proibidas de continuar funcionando . 
# , • .. 

Paragrafo unlCO . vs dtualS alunos das Escolas a Que 
., ,.. 

se refere este artigo , poderao nelas prosseguir , se oportuna -
, ,.. ,.. 

mente atenderem as condiçoes entao exie idas pe lo regulumento da 

~scola , verificadas , em cada caso , pelo Conselho ~acional de E­

ducação, na hipótese de vir o aurso a ser reconhecido . 

-Art . 10 . Ao àluno Que houver terminado o curso brdiná 

rio e sido é:!provado nu trabalho final de sua exclusiva autoria , 
, 

sera conferido o diploma de Assist 3nte Social . 
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Art . 11 Os portadores de diplomas expedidos por Escolas 

-de Serviço Social em funcionamento na dat a da promulgc çao des -
, 

ta lei e que vierew a ubter O reconheclffio nto , deverao requerer 

seu registro , dentro do prazo ae 15v (cento e ciuqüenta ) dias , 

a Diretoria do Ensino Superior . 
, 

~ lQ Êste órgão processará o pedido , encaminhando-o ao 
... , 

Conselho .I.'Jaclonal de Educaçao , que decidlra, a vista do dis -
, , . 

posto no paragrafo unlCO do art . 9~ . 

§ c;!,Q. Q,uando verif icada lrregulcuidade s an" vel, no histó -
... 

rico escolar , pode o Conselho Nacional de Educaçao det er minar 

a vali uade do Curso , especificando os exames . 

Art . 12 . AS Assistentes Sociais , por tadoras de diploma s 
, 

expedidos por escolas ofici a is ou of icializada s , j a extintas , 

-sao ass egurados os direitos e vantagens pr evistos n~sca lei , 

desde que tenham aefendi do te s e e contem mais ae cinco anos de 
, . ... 

exerClClO da profi s sao • 
... 

_~t . ~j . Pod erao re ouerer r egis t ro de Assi s t entes Socia is 

os diplomados por Escol as de Serviço Social es t r angeiras , desde 

que tenham seu diploma revali dado pela autoridwde compe t ente . 

Art . 1.4 . l icam l'esguarClados uS dir e i to s J oa atuais Agentes 

Sociais com fun ção nos vá rios órgãos públicos , s endo-lhes fa cul 

tado obter o diploma ae Assistente Social , medi ante prova~ pre~ 

tadas ~as i scola s ae Serviço Social , d ~ s mat ~ria s cons t antes do 

currículo escolá r e não incluídas üOS cursos que ha j am í re aüen-

t ado . 
, , . 

Paragrélfo tllUco . AOS Agentes .3oc.Lsis , CU cl lq uer c~ue s eja sua 
... ~ 

denomin.:.. çao , ser ao asst::[ ur_dos os l·.iri3 i tos e vc: n tagens previs -

tos nesta lei , ~ e sd e ue venham em car~ter J e assistente social , 
... , 

exercendo a profissao lla mais de cin co anos . 
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, 
Art . 15 . O Poder Executivo ~ubvenciono ra as scolas de Ser-

. , 
V1ÇO Social ja existentes e as ~ue forem fundadas , desde que sejam 

, '"' reconhecidas pelo seu orgGo competente . 

Art . 16 . u Poder Executivo distriouirá oôlsas de estudo 
... 

aos Estados que nao possuam Esco18s de Serviço Social , oorigando - se 

" o lJolsista , mediante aSf)1n' tura ae termo de compromisso , a exercer' 
- , , '. a profissao nos dois anos apOS o ~erm1no do cursu , no seu Estado de 

origem . 

Art . 17 . v ro '.er I~xecutivo expedirá , dent::o i.1 e 90 ~. ÍloveHt..aJ 

'"' ' . did~ , ~ regulomentaçao bas1ce desta lei . 

Art . lo . ES1Ja lei ent rará em vigor na dut5 de publicação , 

revogódes as disposi\ ões em con t rário • 

,. , 
Joau Cafe Filho 
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COMISS - o DE f'!01 3~I'rrrIç:O E JUSTIÇA 

PROJETO NO 6/1952 
• Rela tor: dep. ,,'\DAtTTO r" A-qros O 

• 

f'AREr:!ER 
--------------------------

o pro .. eto n Q 6/55, de autoria lo Sr. Lauro Cruz, v! 
. , 

sa regulamentar o eve~cinio da profi3~ã~ de assistente so~lal, con-

ferindo-lpe v~rlos privil~gios, a t í tulo de ~tração e ~~típ'ulo de 
-vocaçoes para o chama'10 "Serviço Sc,cial rt 

14> Il1spi T'ando-nos em trabalho 'io l-rofes sor Gustavo 1e_ 
_ Ao , 

sa, te1110s le ors ervar '-1"e a profissa0 de assi: ten('ia social ja exi.t , , , 
. te ha seculos. T~ahalhadores sociais, religiosos ou lei~os, de ha 

. .. 

. ' -

• 

Ao 

muito vem proc"raf110 lar ajnda a03 pobres, ao.: arandonaJos e aos 
'Ao , 

que decairam, as vezes paT'a o Y'ivel ex:tre 'o da ati~,i:lade criminosa • 
. , - , 

Muitos, dot<1:1oS de adT'1i ranel int'liçao ps icologica e de devotamento 

excepcional, co!"'seg1Jir~ e cOl"'seguem s"pr3.r a !'alta r10 }JrepaT'O aC'a­
dêmico e pro~orcionam a melhor assistência aos seus pacientes. Re­

cente'TIerte fOi-3e verificando a vantagem de organizar cursos ou es --colas, em q l1 e os alunos atinjam a uma visao ampla dos fatores indi--viduais e sociais que L'1.!luem no COITIpol'ta.mento humano e nas reaçoes , 
da sociedade, berr. como o conhecimento :los 17'eto~os empregados na re~ 

bilitação • 

. 2. As es~olas de serviço social são muito recentes em 

nosso pais e o se'l n1mero ~ escasso. AI~m:lisso, tendem a conrentrgr 
• A. ,. 

S,3 nas cap1.ta1s. -r.;xic;tem, entret1.nto, por toia parte, in5titu:.'~0E..:;) 

filantr~picas e serviços 'ue necessitam de tra~qlha~~res sociais 1e­

votaios. Est9.ria j ::stin':v:la ao olvi,lC """'3, lei -Iue, era tais conj1mtu -

ras, exigisse, no -qrasil, o diploma de 'lssistente social para torIos 

os q'le pretendessem 18votar-...,e ~o servi~o so~ial. ~ isso, pol'~'!', o 

que ~'':''Stl o projeto em °xame, pois, no seu art. 4º estabelece a e~d -

g~nci q re-Perida para o"! est:abeleci1"'J.ento<i pl~bl i.cos Çl, no art.. 6, a e§. 

tende rdiretamerte ~s ;l1sti t"ições pa:-ticn18res subvencionadas pela , 
Un ão e cujo !111IDprO tende a a'lIDentar incess!3.nteme'1.te. 

Pai ses ricos e bem mais des~nvolvidos do que o nosso 

ainoa não chegaram a ~sses extremos. Na Inglatp.l"ra, n""nl-tuma lei exi-
. ' ' t · ' ge diploma ~qra o servlço soelal publtco e, na pra lca, a regra e 
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deixar a porta abert'l par~ .., ~.3('(llh3. c'le l1'1'J.~andi~lai:o Cllle, PTabora de.§. 
Ao 

-r')vir'lo e dt;,lom1., t_'1ha Jmonstrado, em experiencia anter:ior, '-1ua-
li~ades e1Ccepc~onais. V~j~'1'J.ns, por P1Cemplo, 0 ~as(. los diretores ~os 

,. , Ao 

serviços 10'''9, i ~ p .:l.SS istenr'i3. a t'1 fancia, cria''! os pelo CHILDREN ~Gl!, 

de 1948. As autoridades locais, 'como 1.te~ta o autor citado nicialm.!if1 
" ... , te, escol"1em nomes e os sujeitam a apr r v3.çao do ~-anisterio, em Lar -

dres. Um representante do Ministro, falando, no mesmo ano, perante 
f Ao • d '" , uma con erer('~~ e q,3sC'''iaçoes interessa'la , revel')u o criterio est.sl. , 

belecido a rcsp9ito, (li :;enr'lo qne o l>1'ini<:'t",""l.n "nãc ljg~·ra a .rimeira 
A Ao 

importanC'ia aos <lualificati vos acad e:n i cos, mas, sim, a q11alijarl.es pe~ 
"Ao ,. 

soais e a experiencia; qual ficativos a''''dderri~('Is vinharr depois." 

GUSTAVO IF.SSA rp.fere q,ue, nos Esta~os TJyL10s, onde o 
primeiro curso de serviço soe'; a 1 j~ "c., ta ' ') ano de :998 e onde cur -

Ao • _ , "A 
50S e escolas tem prol i ferado mlll to, '3. S i t1'aç~o e s "'r e ' h,qnte a _ngl~ 
sa.. linda em 194-:, em livro publicado pela BUSSELL 8AGE FODND \TION , , 

BROWN diz que existia, em diversas zonas '0 pais, falta de re-
cursos educacionais convenientes. Nelas !ta grélnàe maioria das pessoas 
designadas como trabalhadores soe ais não tinha treino profissional 
algum, mesmo em um ni vel sub-graduado, 6, eM 1.lg11ns ~st~H'!OS , muitas 
não tiveram uma educação colegial (quer dizer, complementar ~ secundi 
ria) tt. Grandes esfoT'ços estavam semi0 dJsen,To lvldos por uma associa -
ção das escolas de ~erviço social par~ aperfeiçoar n p~eparo 10s tra­
balhadores sociais. 

... 
Mas, em nenhum desses d0is 

, 
p.qis('~, se pensou em estim!!. 

lar vocaçÕ8s paTa o serviço social,atrav~s de legislaçio instituidora 
portadores de d.iplomas a.câ 

, 
de privilegios para os assistentes sociais ... 
demicos. 

3. 
, 

O mal do projeto em pauta e ~gravado pela 
.... 

existencia 

da lei nQ 1 889, de 13 de julho de 1953, que padronizou o ensino do 
... A 

serviço social no Brasil. Chee;ou esse 'iiploma a discri'minar todas 3.3 

disciplinas em um currículo mínimo de tr;s anos, apl.c~vel a todo o 
país. O serviço social, porém, tem diversos ramos: o das associaçsJs 
ou serviços p~blicos aos pobres e aba.ndonados, o dos hospitais e ambll , , 
latorios, o das industrias, o das escolas e outros ainda. O ideal se-

... A 

ria, na verdade, que o preparo para ele fosse polivalente, em escolas 
completas, embora ~sse preparo ~ais completo esteja sujeito ao risco 

" A de tornar-se mais teorico. Os paises mais adi~~tados se veem ainda ~ , 
pelidos a manter muitos cursos especializados, alem das escolas mais 
completas. Jv1esmo nestas, todavia, não h~ padronização do currí culo. 
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4. Acredlta'11o::: que, no estágio atual 'ie nosso desenvol 
,-

vimento cultural, os privilegios que deveriam ser outorgados aOs a.:i. 
,-

sistentes soci~is diplomados seriam os de usarem o titulo de assi§-
A 

tente social e ~ o t3rem como elemento determinante de preferencia .. , 
para a nomeaçac a cargo {:urlico, para os seus portadores, em igual-
dade de condições com outros desprovidos dessa q~lalificação. 

5. Essas observações preliminares ~le entendemos de 
nosso dever lançar no nosso trabalho, se dirigem ~ Comissão de Edu-

_ A A 

caça0 e Cultura, cuja audiencia sobre o projeto indicamos, na forma 
regimental. Sôbre a procedência delas dtrão com mais acêrto os doJa. 

, - ~ -tos membros daquele orgao, perdoando-nos a temeraria incursao em d~ 
minio de Sua competência. 

6. 
to, se 
cidade 

Do ponto de vista da copC)titucionalidade do proje -
,_ A ~ 

observa que compete a Uniao legislar sobre condiçoes de ca~â 
para o exercício das 'profissões técnico-científicas e libe -.. 

rais. Assim quanto a sua essencial finalidade, tem-se o projeto c~ 
.. ' " mo conformado a Constituição. Ha, porem, dispositivos seus, de or-

dem secundária; que merecem revisão. Dentre ~les sobressai o art • 
1Q que, dando o Poder Executivo como competente para determinar o 
, - , , -
orgao ao qual cabera fiscalizar o exercicio da profissao de assis -
tente social, pretende outorgar-lhe poderes para estabelecer as pe-, 
nalidades a serem impostas, no caso de exercicio ilegal e na falta .. .. 
de cumprimento dos deveres inerentes a .Jrofissaou • Essa seria, na 

atribuição de l~ 
A . .. 

ordem do direito penal, uma autentica j~legaçao da 
gislar, vedada no § 22 do art. 36 da Constituição. Opinamos, pois, 
pela supressão do mencionado art. 1Q 

7. 
,-

ais privilegios 
O art. 3Q , do projeto 
da direção de escolas 

cria para os assistentes soc! 
do serviço social, do ensino .. .. . 

das cadeiras ou disciplinas do mesmo, da direçao e execllçao desse , 
serviço em estabelecimentos publicos e particulares e, ainda, para 
na aplicação dos métodos e técnicas especificas do serviço social, 
na solução d~s probl~mas sociais". A aceitar-se essa legislação de 

A 

favorecimento, teremos de acautelar nela a observan~ia da Constitui 
ção e do Estatuto dos Funcionários ~~blicos Civis da União, com a , 
remissão aos dispositivos que, numa e noutro, disciplinam a materia , 
do provimento das catedras de ensino e regulam a investidura nos ca~ 
gos de chefia do serviço civil, .bem como em car~os isolados e inici­
ais da carreira. Os drts. 4Q e 52 repetem e desen~Tolvem os precel -
tos esboçados no art. 3Q • Da! nos parecer pr11dente introduzir no 

, • A 

texto do projeto, logo apos o art. 5Q , um dlSpositivo de advertencia, 

que conjure certos perigos advindos de uma jurisprudência hoje muito 
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frequente. Seria assim redigido o novo art. 6Q: 

nQ 7 .. 

8 

, 
no disposto nos arts. anteriores se praticara sem 
preju{zo da observância das normas relativas ao 

. ' prov1mento das catedras de ensino e da legisla -
_ A ~, 

çao geral sobre os fUncionarios publicos civis 
da Uniãou 

Com isso, passaria o art. 6Q do projeto a ter o 

Em face do exposto, concluimos pelo seguint~ 

a) - pela constitucionalidade do projeto, ressalva 

b) -
Sala 

- , feita do art. 7Q , cuja supressao e proposta, 
com a emenda substitutiva do art. 6Q , cuja r 
dação consta no {tem anterior dêste parecer e 
com a alteração do número do art. 6Q do proj 
to para art. 7Q ; e 
pela indicação da 

A 

da Comissão de E-audiencia 
-ducaçao 

A 

e Cultura sobre 
, 

a materia. 
A 

emZf de maio de Afranio de Melo Franco, 1955. 

Presidente. 

Adauto Cardoso 
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COMISS NO DE CONSTITUIÇÃO E .ITrSTIçA 

_ N 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em 

reunião de sua Turma nA", realizada em 24-5-55, resolveu, 

por 'l'1animidade, opinar no sentido da cons ti tllcionalidade 

do Projeto n 6/55, na forma do parecer do Relator, cujas 

-conclllsoes adota, prese'1tes os senhnres deputados Milton 

Campos - Presidente, Adaucto Cardoso - Relator, Aureo Mel 

lo - Oliveira Brito - Gurgel do ~~aral - ~ias Fortes -Ch~ 
.... , 

gas Freitas - Rondon Pacheco - Antonio Horacio - Chagas EP 
d T'ig11es e Luiz Gar~ia • 

... 
Sala Afr DIa de Melo Franco, em 24 de maio de 1955 

____ ~~~~~~--__ ~~~~~~-Presidente 

ADATTCTO CARDp2'O 
.... 

ECB~/ 
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PROJETO DE LEI NQ 6/1955 
------------------------------------------------

EMENDAS ADOTADAS ... -pela Comissao de Constituiçao e Justiça 
---------------------~----------

1. Acrescente-se o seguinte artigo 62: 

"O disposto ncs arts. anteriores se pratica-
, , A 

ra sem prejuizo da observancia das normas 

relativas 
, 

aO provimento das catedras de en-

sino e da 
_ Â 

legislaçao geral sobre os funeio-

" -narios publicos civis da Uniao." . ... 

2. Numere-se o atual artigo 62 do Projeto como 

artigo 72 • 

3. Suprima-se o artigo 72 • 

---///---

• 
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COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto na 6/55 

N 

Redaçao do Vencido 

A Comissão de Legislação Social é de parecer seja 

aprovadO o projeto nQ 6/55, de autoria do nobre Deputado Lauro 
Cruz, nos têrmos em que se encontra, salvo o parágrafo único do 
art. 4c , que deverá ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Em caráter 
de dezembro de 1960, poderão ser 

, . 
precarl.o, 
admitidos 

, 
ate 31 

para 

o Serviço Social, nos vários órgãos públicos, can 
N , 

didatos nao diplomados e, apos essa data, o preeg 
chimento das vagas se fará mediante concurso, de 
conformidade com o disposto neste artigo". 

Sala Sabino Barroso, em 13 de julho de 1955 

, Presidente 
N 

Aarao Steinbruch 

• 
ú1timo de Carvalho 
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COMISSl,o ~ LEGISLACÃO SOCIAL 

Projeto ~ 6/52 

... 
Parecer 2A Comissao 

.. .. .. 
A Comissao de Legislaçao Social, em reuniao de 

11 de julho de 1955, opinou pela aprovação do projeto nQ 6/55, 
contra o parecer do relator, Sr. Licurgo Leite, e pela apresea 
taçáo de uma emenda à redação do parágrafo único do art. 4Q do 

~ projeto. Votaram os srs. Adahil Barreto, Arino de Matos, Ivan 
Bichara, Jefferson de Aguiar, Neiva Moreira, Silvio Sanson,T~ 
so Dutra, Adilio Viana e ~ltimo de Carvalho, tendo sido desig­
nado para redigir o vencido o Sr. ~ltimo de Oarvalho. 

Sala Sabino Barroso, em ,A:3 de julho de 1955 

Q,aLilÃL2 s~\&LvlÀ)4~ , Presidente .. 
Aarao Steinbruch 

/ 
-,-/'2~;_:-"-.;....o~;.o../ __ - ""~= ______ /_-"~ ... - --
- > $ 

mt1mo de Carvalho 
---

J 
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COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto na 6/55 

Relator - Dep. Licurgo Leite 

VOTO EM ' SEPARADO 

Pelo projeto na 6/55, de autoria do nobre Deputa­
do Lauro Cruz, pretende-se regulamentar o exerctcio da profiA 
são d~Assistente Social. 

Ao 

Como decorrencia da Lei na 1.889, de 13 de junho .. .. 
de 1953, que dispoe sobre os objetivos do ensino do Serviço .. 
Social, sua estruturaçao e ainda as prerrogativas dos portad2 
res de diplomas de Assistentes Sociais e Agentes Sociais, o 
projeto, ora em estudo, visa tornar obrigatório, para o exer­
cicio de Assistente Social, o necessário diploma expedido por 
Escolas de Serviço Social, oficiais ou reconhecidas pelo Go -

Ao .. 88 ' verno Federal, nos termos da Lei na 1. 9, ja referida, ou di 
plomas expedidos por escolas estrangeir~s, reconhecidas pelas 
leis do pais de origem, cujos diplomas t~nham sido revalida -.. 
dos de conformidade com a legislaçao em vigor • .. 

Fixando as atribuiçoes de Assistentes Socias, o 
projeto entre outras coisas, estabelece: .. 

a) Direçao de escolas de Serviço Social; 
b) Ensino das cadeiras ou disciplinas de Serviço 

Social; .. .. 
c) Direçao e execuçao do Serviço Social em Estab~ 

lecimentos 
, 

publicos e particulares. .. 
E,finalmente, determina ainda que na concessao de , ... , 

ajUda financeira as instituiçoes filantropicas particulares,a .. , 
Uniao distinguira aquelas que admitirem Assistentes Socias,Pã .. .. .. 
ra orientaçao, supervisao ou exeeuçao dos seus serviços soei-
ais. 

, 
louvavel 
xercicio 

Nada ter!amos a opor e até pelo contrário seria 
mesmo, se um diploma legal viesse regulamentar o e -.. .. 
da profissao de Assistente Social, se as condiçoes 

do ensino desta profissão, no Brasil, estivessem difundidas. 
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, 
Acontece, entretanto, que a realidade e bem o~ -tra. Como muito bem acentuou em seu parecer na Comissao de 

Justiça o deputado Adauto Cardoso - "As escolas de serviço s,2 
cial são muito recentes em nosso pais e o seu número é escas-, 
SOe Alem disso, tendem a concentrar-se nas capitais. Exis-

A .., 

tem, entretanto, por toda par~e, instituiçoes filantropicas e 
serviços que necessitam de trabalhadores sociais devotados.BA 
taria destinado ao olvido uma lei que, em tais conjunturas, ~ 
xigisse, no Brasil, o diploma de assistente social para todos 
os que pretendessem devotar-se ao serviço social". 

.. ... 
A aprovaçao deste projeto viria ferir de morte, 

no momento, a maioria dos serviços sociais que existem no in­
terior do pais, pelo fato de ainda não dispormos de pessoal~ 
bilitado, na conformidade com o projeto em estudo, para as .. 
funçoes de Assistente Social. 

-Por essas razoes, julgamos, no momento, de to-
do inconveniente o projeto nQ 6/55. 

A 

Sala Rego Barros, em de junho de 1955 

Licurg 
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COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto nQ 6/55 

VOTO ID:! SEPARADO 

O projeto de lei nQ 6/55, de autoria do nobre D~ 
... 

putado Lauro Cruz, tem por objetivo regular a profissao de as -
sistente social, profissão essa criada pela Lei nQ 1.889, de 13 
de junho de 1953, que estabeleceu em seu artigo 2Q, o nIvel su-

... 
perior para o ensino do Serviço Social. Se a Constituiçao Fede 
ral determina, em seu artigo 161, que lia lei regUlará o exercí­
cio das profissões liberais" e, se o ensino ministrado nos mol -
des da lei nQ 1.889 naõ se pode qualificar de outra maneira, o 
projeto nQ 6/55 tem objetividade e a sua aprovação é um impera-

... 
tivo de nossos deveres de representantes do povo. E nao foi ou 

... ... ... 

tra a apreciaçao da douta Comissao de Constituiçao e Justiça 
quando, aprovando o parecer do nobre Deputado dauto Cardoso,d~ 
cidiu: liDo ponto de vista da constitucionalidade do projeto, se 

'* • -observa que compete a Uniao legislar sobre condiçoes de capaci-
dade para o exercício das profissões técnico-cientIficas e lib~ 
rais. Assim, quanto à sua essencial finalidade, tem-se o proje , ... 
to como conformado a Constituiçao". 

liás, a Lei nQ 1.889 supra citada não teve ou -
... .. ... 

tra preocupaçao, senao aquela de enquadrar a profissao de assi~ 

tente social no texto constitucional. 

Ora, se existe o ensino no paIs, em nIvel supe-
Â 

rior, ministrado por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Gover 
no Federal que têm por finalidade formar profissionais em Assi~ 
~ ... 

tencia social, e se a Constituiçao estabelece que a lei regula-
, ( ... 

ra o exerclcio das profissoes, o parecer do nobre Relator Depu-
tado Licurgo Leite, contrário ao Projeto, deve ser objeto de a-

... .. 
tento estudo desta Comiss~o. As razoes invocadas, por S.Exa., 

A • 

data venia, antes de me convencerem a reJeitar o projeto, servi 
ram para me tornar maior adepto de seus propósitos. O projeto 

... ( .. 
nao cria a obrigatoriedade para o exerclcio da profissao de as-

A 

sistencia social do diploma expedido por Escolas de Serviço So-
cial, mas apenas formaliza o que dispõe a Lei nQ 1.889, em seus 
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"Art. lQ. O ensino do Serviço Social tem os 
seguintes objetivos: .. 

I - Prover a formaçao do pessoal 
, 

tecnico ~ 
... 

direçao do Serviço S,Q 
.. 

bilitado para a execuçao e 
cial; 

... 
11 - Prover a formaçao do pessoal habilitado - -, -para execuçao e direçao de orgaos do Serviço So-

cial e desenvolvimento de seus ramos especiais". 

"Art. 5Q• O provimento de cadeiras nas Esc,Q 
las de Serviço Social será feito por meio de pr,Q 

... Ao 

fessores contratados assegurada a regencia das 
cadeiras ou disciplinas de Serviço Social exclu­
sivamente a Assistentes Sociais que tenham diplo_ 
mas registrados na Diretoria do Ensino Superior, 
ou, excepcionalmente, por profissional estrangei 
ro especializado • 

, , 
Paragrafo unico. No provimento das cadei -

ras de Serviço Social referidas neste artigo, fi 
ca ressaltado o direito daqueles que as venham~ 

, AI 

cionando pelo menos ha tres anos". 

"Art. 14. Ficam resguardados os direitos dos 
atuais Agentes Sociais com função nos vários ó~ 

... , 
gaos publicos, sendo-lhes facultado obter o di -
ploma de Assistente Social, mediante provas pre.§. 
tadas nas Escolas de Serviço Social, das matérias 
constantes do currículo escolar, e não inclu!das 
nos cursos que hajam frequentado. 

Parágrafo único. Aos Agentes Sociais, qual .. .. 
quer que seja sua denominaçao, serao assegurados 

os direitos e vantagens previstos nesta Lei, de~ 
, 

de que venham em carater de assistente social, ~ .. , 
xercendo a profissao ha mais de cinco anos". 

E nem se diga, para rejeitar o projeto, que as con - - --diçoes do ensino desta profissao no Bras.il nao estao difundidas, 
porque se fôssemos esperar que se difundissem no país as Escolas 
de Engenharia e Filosofia, até hoje não estariam regulamentadas .. , 
essas profissoes, dado o pequeno numero de estabelecimentos que 

possuimos , e que se poderá fazer, dada a observação do ilustre 
Relator Deputado Licurgo Leite, é a inclusão no texto da propos1 

L-________________________ ____________________ __ 
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N N 

çao da emenda sugerida pela douta Comissao de Justiça e a supreA .. 
sao do art. 7Q, pela mesma proposta, acrescentando-se outros ar-
tigos que disciplinando melhor a matéria, assegurassem também o 
exercIcio da profissão por leigos credenciados pelo exercIcio das 

N 

funçoes, atestado por autoridade competente. 
, N .. 

O fato, a meu ver, e que esta Comissao nao deve 
N 

propor a rejeiçao de um projeto, constitucional e de objetivos~ 
.. A, 

tamente proveitosos, sem caracterizar as razoes de interesse pu-
. -bl~co que ditam essa decisaoi e aquelas a que se reportou o nobre 

.. A 

Relator Deputado Licurgo Leite , nao me convenceram desse sentido. 

Concordo em que o projeto nQ 6/55 não esteja nor­
mado, tendo em vista a realidade bràsileira e portanto, passivel .. ", de modificaçoes, mas o que e necessario e que se comece a fazer 
alguma coisa em beneficio de uma profissão que existe, de fato , .. .. 
mas que nao existe, de direito . Por essas razoes e por outras 

A • 

constantes dos doutos pareceres dos Relatores desse proJeto nes-
ta Comissão e na de Constituição e ,Justiça, proponho qu~ê ao 
mesmo o seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO NQ 6/55 

Regulrumento o exerclcio da profissão 
de assistente social. 
(Do Sr . Lauro Cnuz). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. ~ livre em todo o território nacional o 
exercIcio da 

.. . 
profissao de Assistente Social, observando-se as d:i& .. 

posiçoes da presm te lei. 

te Social: 

por escolas de 
A 

verno Federal, 

.. .. 
Art. 2Q. Poderao exercer a profissao de Assiste~ 

a) Os possuidores de diploma expedido no Brasil 
Serviço Social oficiais ou reconhecidas pelo Go -
nos t~rmos da lei nQ 1. 889, de I? de junho de 1953; 
b) Os diplomados por escolas estrangeiras, reconh~ 

cidas pelas leis do paIs de origem, cujos diplomas tenham sido r~ .. 
validados de conformidade com a legislaçao em vigor; 

c) Os atuais Agentes SOCiais, qualquer que seja 
sua denominação, com funções nos vários órgãos públicos, segundo 

o disposto no art. 14 e seu parágrafo da Lei nQ 1.889, de 13 de 
junho de 1953. 
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Parágrafo único. Para o exerc1cio da profissão é 
obrigatório o registro do diploma na Diretoria do Ensino Superi 

" or ou se habilitar nos termos da presente lei. 

Art. 3Q• Nos municípios onde não existirem As -
sistentes sociais formados, ou em número suficiente às necessi­
dades das Instituições, a profissão poderá ser exercida por lei 
go, habilitado na forma desta lei. 

.. , 
Art. 4Q • A carteira de habilitaçao devera ser 

requerida à repartição encarregada do registro dos titulados , .. 
com a apresentaçao dos seguintes documentos: 

.. 
a) certidao de idade, provando ter mais de 21 ~ 

nos; 
b) atestado de terminação de curso primário; 
c) atestado de 

.. A 

instituiçao de assistencia social, 
com funcionamento 

, 
legal ha mais de ? anos, declarando, sob as 

penas da lei, que " . o requerente possui competenc1a para exercer .. .. "-
a funçao de assistente social, dando as razoes sobre as quais 

A 

funda esse julgamento; 
c) atestado do Juiz , .. 

requerente e de boa formaçao moral 
de Menores declarando que o 
e que não há no município a~ 

sistente social titulado, ou que o 
, " , numero deles e insuficiente 

para as necessidades da Comarca; 
e) atestado médico declarando que o requerente é 

, , .. 
vacinado, goza de perfeita saude e esta em condiçoes de exercer .. 
a profissao de assistente social. .. 

§ lQ. Se a repartiçao competente julgar boas as 
provas oferecidas, expedirá a Carteira de Prático em Assistente 
Social que o habilitará a exercer no município onde trabalha, a .. .. 
profissao de assistente social, em igualdade de condiçoes com 
os titulados. 

Art. 50. 
.. .. 

Sao atribuiçoes dos Assistentes Soei -
ais: .. 

a) Direçao de escolas de Serviço Social; 
b) Ensino das cadeiras ou disciplinas de Serviço 

Social; .. .. 
c) Direçao e execuçao do Serviço Social em esta-

belecimentos públicos e particulares; 
d) Aplicação dos métodos e técnicas específicas .. 

do Serviço Social na soluça0 de problemas sociais. 
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Art. 6c. 
admitidos para chefia e 
mentos pÚblicos. 

, -Somente Assistentes Sociais poderao ser .. 
execuçaodo Serviço Social em estabeleci 

Art. 7C• Nas escolas oficiais de Serviço Social 
que criarem, somente Assistentes Sociais poderão assumir os car-.. 
gos docentes, de direçao, secretaria e biblioteca, excetuando-se, 
no caso do ensino, as cadeiras ou disciplinas que, pelo seu pro­
grama, possrun ou devam ser ensinadas por outros profissionais. 

Art. 8c. O disposto nos artigos anteriores se 
praticará sem preju!zo da observância das normas relativas ao 

, .. A 

provimento gas catedras de ensino e da legislaçao geral sobre os 
funcionários públicos civis da União. 

... 
Art. 9c • Transcorridos cinco anos da promulgaçao 

desta lei, a profissão de Assistente Social só poderá ser exerci 
da por titulados ou práticos portatlores de carteira de habilita-

.. 4 
çao expedida dentro desse prazo. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua .. 
publicaçao. 

Sala Rêgo Barros, em .AA de jU~o de 1955 

;> 

Ultimo de Carvalho 
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s 14, 30 horas do ai 8 de junho de 1955 reun -- ... -sO esta Comlss o na ~ala c Barros, presentes os srs. D pu--tados UtTao .,teinbruch (PTB), Pr sidente, rino de .fr.:to.., ( ~D , 
I~an ichk~a (PL), 8 tfelson de Aguiar (PSD), Licurgo L ite (U 
DU), Ioury li ernBndes ( D), S1lvio ~tlD.won (PTB), H11'50 Dutra 

(PJD), Frota guiar (UD",), Rita Costa (PIB), Po~ tu a1 Tav r s 

(PE) e 'rltimo de C U' alho ( uD). Deixa de co. parecer, co c.B 
~a justificada, o ~r. &d!110 ~ian (PTb) • 

L lida e aprovada a ata da reunião nterior. 
Á ,. 

A (ra. ito. Costa 1(; o seu relatorio sobre o pr& 

jcto nO 1.038/51, do vr. Rui ~~tos, que d1spõ- sôbre a asi1s-
A,. ,. '" , ... tenc1a a oatern1dade, a infancia e a adol sccncia, co menda 

do Gr. Luiz Compagnon1. O p'recer do relatora é favorável ao 
projeto e contrv~io à emenda, que considera prejudicada co f -

.., A "'" , 

ce de dec1sao ~ lterior a Caro r sob .. e a o.ater1a a que se r f!t -r. O ir. Tnrso Dutra diz ue a preciaç o da emenda, quanto 
, , ~ . 

ao erito, lhe parece neces~ ia. pois preve u forma de d s ,-
- , trlbu1çao do credito de"'tinuao a cobrl.r as f:i.na1idades ao pro-

jeto, diLunuindo, nssi., as condições de b!trio das utorld~ - ... d s execut1v n s uando da sua ap11caçao. rosoluçao otada _ 
... 

1 Camara e a ~ue se rei re r lntara diz res eito a disposi-. , - . çoes orça nt~r1ns e naO t m r laça0 ir ta com a 
, 

teria ora 
- , c discuss·o. lor outro lado, .., i1'e'" -CiO fa ornvelment ao 

, . . 
criterio proposto na c anda, da distr1buiçao das verbas ~os 

~ li\. ... ,. • uniC1p1os poriae estas, goralnento, dao-lbcs elhor apl~c ç o. 
O r. L1curgo Leite considera .. ue o referido critério apr wen­
t uma de"'\~ntagem· os gr nd s unlc{pio~ - aS cap1t r is sobr_ -tudo - vao ab~orver a 101' parte das verbas. O r. T rso Du-

, , " , tr aha ue o n gumento e ponderavel, poreT lndispensD.\ 1 
critério p ra ugir ao arb!trio d a~tor1d de. O vr. Ivan Bi-

- , chara diz que o projeto nao corrcsponde a r ~1dado, o1~ ape-
nas cêrca de 5% dos municípios brasileiros possue serviço s 
sistenciai do tipo a que o esmo se rer r. O ur. ~11v10 ~ 
son considera ue se de en roporcionar aos municípiOS m 10s 
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~ .. 
pra fazer esses ccrviços. u,-nto S cc!ltais, parece-lho uc 

~ devem ser excIU2das, w vez ue n_las on respectivos . stadoz 
.' ... a antem os rer lidos serviços. A ~ra. lit Costa eclara a--ceitar as ponderaço S l .... ltas pelos seus ",alegas. O ..,1'. 'larso - .. Dutra propoe, a"i het ,'lua Comlssao apl'c sente ULl3. e anda supri 
indo o parágrafo ú. ice o art. 1:', que exige a apresentação ro 

diploma d~ c~so de puericultura paru s mulheres ~ue 50 cand! - , datem ao ingresso na funçao publica, o "la1 lhe 
titucional por violar o principio úa 1 ualdad 

arecs incons­
de dirai to pnra 

.. .. , 
ac s~o as funço~s publicas. -..1:'1. Uit Cost acha (ua a refJi, 

..., , 
rida dispasiçao e nccess~ri e con,eniente, pois reprosont um 

ulhcr pura 05 cuida os a 
... 

e10 de favorec~r a preparaçao da .. ... 
proteçao da infanci. -..Ir. P.t esiuonte esclar C6 que (;; projeto 
, . .. 

j:. fOl apreci' do pela Comi..,,-,"o de Ju~t1çQ, cujo p troceI' foi fI! 
i , " .-voravel sua constitucionalidade, cabendo a Comi~ ao de L i~ .. - , '" 1 çao Jocial €xanin r, tua somente, o aspecto qu c Q sua co_ 

petênci~ es.ec!fica, isto é, ~ que se r laciona com a 1 isl~ 
• çaO do tr' balho. O ",r • ..Jil' io ,#ar..son ede vista do projeto p~ , 

r a exa.minar ai .... aet1d !'lente o assunto, o que lhe e concedido. 

-O ",r. Pr'J sidonte ununcL" a continuaçao n dis -

cussão de projeto nQ 1.471-b/Sl, eL.~naado 00 2. dlscu .... -o, que 
asseGura os beneficio..., d 1 i lação o trabalho aos securitá-.. 
rios nutonomo~, o qual o r. Jefferson de ui r, r l~tor , 

_ 4 

propo um substitutivo no scnt100 de sere estenui~os essos b~ 
n ffcios tonos os tr balhadores 'utônornos, de de que prestem 

, '" . $·rviços a una ~ic empr.sa. G r. L~curgo Leite apresento ~ 
-ma objaçno: o d1spositi o proposto 1'01.0 r l .... tor hoca-se com o .. 

art. 3 a Con.olid3~ao das Leis do lr .alho, que define o ~ue 
, emprego.Qo. Alé do "'10, para0 -lhe ~ o pode não ser 1nt -

"" "t , • ressente para o~ aut nomes ~uboxu1narem-s ~S ccnd1çoe' e tr~ 
-talllO a ~ue ~st?O ~ujeitos os e'pr gados. ~ 01'. Jefferson de .. 

Aguiar escl roce uo o art. ~ da Consclid çao te~ sido inter-
pretado di arS'1m nte pelos l'ribun.."'is e, além do ::!ais, di orcili .. .. 
-s do pr ceito constitucional que det reina a nao distinçaoen 

... 
ualquer t~po do t ~balho: todo quel que .restQ serviços tr 

t .. 
a outrer io' tel o' aito os ben f~cios ta log1s1uçao do tra-, , 
balho. C1 t, t n. ropo I"! i to, "ario f r~..l tora s , 

Ao 

t s no assunto, 1'1' Ot uni::: f} tcn enci r 

, , 
balh.o e no ser.tido de ' .;>n ... ar UJ ntL':lCro de 

'aior, o lua se Gncu ar. n 
... 

tenaenci . ais 

odernos eSILcialij, 
. ... 

a 1a&151 çao do trQ 
p 'saoas cada 
ger 1 part;. a 

ez 
hu: ani -
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• zaçao do Direito. 
.. I ... 

unto as j re1eridas di er encias de inter -- ~ A 

pretaçao por rt dos TTibunais, t~ t~do cooo cons luencia 
... 

in-.}uiet çao # ru os e pr gacos, sem nenhum benef~cio para os _ 
pregac.orcs. 
-lhe humana 

~di a 1 condz~ a no s u sub tltuti o r ce -.. 
, sobret do, crista: hurnnniza-sG a lei e pr ga- s , 

... 
no 
Iv 
josa 

s o topo, a p ciflc.ç o entre 'plt~l e trr alho. L ~r. 
... -ichar pergu ltL D { .1 roj to n o cri lU . .i tu ç o v nta-

~ ... 
ara os trrbalho. ores rutono~s e rclaç o os e .pre ,ados 

comuns, sujeitos a 
50 una injl~4iça? 

, .. - # horaI'io e (;utras vbrj. çoe~: n.o '\ 1'0. nis-

ú r. Jefferson d· u1ar e~cl'rec e a - -Y1~p ridade w-iste p nas e~ lunç o Q natureza da Io!is ao , 
~ ... 

~unnto ao cntu ar nto dos autonomos nas obri)nço~s pr vistas .. ... 
pela legls1açao tr~balh1st', nao lhe p .... rece des nntajoso paI a os 

e· os, uma vez tle s tr ta ~penrs dos ue ·r stam ~erv1ço,com 
, 4 

exclusividade, l~ra a u 1 ( e pres , pod~ndo-se ainda acres -.. -{'ent l' o substitutivo, par ..... 'ior precisa0, condigno de habi. 
tua11dade. Ú r. J..i1curgo Leito lenbI' o c'" 50 dos tr"balhadores 

A N , _ 

utonomo~ cUja ~roQuçao ú in uficiont. ú r. aTuO ~ einbruch 
diz ua há seopre n cessld~de de ~~ produção Idnlua ensnl pa-.. ... 
ra ue o cid dao se antenha no prego, abaixo da ual pode r 
d spedido por dissíõia. v r. Jeff€rson de I ~u1 r acla que os .. .. 
pequenos c sos poüer o ser f c11 ento ecidido~ pela Justiça do .. 
~r balho, co bas a le islaç'o 

~ , 
especl..fica. lIam do i ... , 

, . .. 
generica uo propo nro r nor 

... 
ju ieu aquel.... u nela 

... 
000 .. 

se en4uadI··. O r. oury rnandes 1 ~nta uma objeçao de or-
, .. 

dom regimental: cabcra a alros ntaçao rela -Co~lssao Q sub') -
t1tutlvo qll" inova tot'l ento v projeto? G ..... r. .&. ·rso utr s-
clar ce que c aLimento asso ,ura dileito de ~ (n ~u d h~ 

pertinência d . a ' éri : no c' ~o, o rt'l tor genoralizou o benef'': 
cio proposto no rOjeto, o ua lho l'rece ,ertinente. ota­
ção o parecer tiO lator, co o wubstitutivo, é s o apro a-.. 
do ~la GOQiLSUC, contra v vote do vr. Licurgo 1 1te, qu se 

, " ... nif stn, tam o , contlario' lli ndu do or. r ando le~o. O 
r~ Iicurgo L 1te l~ o seu r 1· tório sôb e lrojeto nQ 204/55, 

"" • 4\; • do ""r. Antonio 0arlos, :.te i .... poe sobr a nomeaçao dos d le a ... 
dos dos Irwtit~t w, .40 cn~o a sua indicação c lista tri lic , ; 

p los sindic to~. (~ec€r do r~lator favora el ao p~ojeto. 
ú r. Ivan ~lcharapr seIta ponto d vlst~ diEcor ante, ~o1s 

considera. dirícil con(" gu1r- e nús ch ias regioIlais os Insti-
; - , tutos o que no el ropr1o., siuúieatos nuo se cons '("uo. ',::::nt s, 
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, 
f ora el qu ~ smaS <ajam cntr fU privativ _nte a-s fun -, 
c1onc.rios dos' ua oc oí 1vos d s utaI\luias . :c asno _ent1do 
L~6~fe ta-so o r . oury ~rn nd s, que ~e ucclara unu anta!-, 
~nt contrario ~.os obj tivos do proj to, o al i criar, 5 

provada, una plutocracia sindical, nem s . pre bem orient d: o' 
, .. 

insucesso v rifie' os n pl tic nno r comenuam _ue se abanaone 
~ À À 

o controle do gov~rno sobre vi a sindical. que d u certo , 
_ A • 

em sua opin1 O, foi a exper1ene1a à ntro ar adm:fn1straçao s 
~ ... , -orgaos plovi ncl'rio'" a func1on~rios dos seus qUu.dros f tivo • 

A , 

Por outro lado, a def1ci~ncia maioT1 ua pOde ser uponta{a, e a -dos Cons lhos 1sca1s, compo tos co a partic_paçao dos r presc_ 
tent s dos GmpreguGos e dos empregadores . C vr . Jaff rson d _ 
guiar diz u ~tá de ~côrdo com o r lator, pois a~ justif"cat1-

, .. 
vas fa or do projeto larec m-lhe sureriores 'S razoes - erebo-, 
ra aprec1.~v 1s - apresentadas ~ lo r . l~oury Perna! des. C J.ri-

, 
,ente ino1c do pelo slnclct to estura wu it c uma dupla fiscal1 - - , -zaçao: da adninistr çao central e a o r ao oe clas e que c .. 
uãicou. u ur . Aoury erna dos dij ue flsca11 N çao sindical 

# , 

ja se xerce tr ve dos ~on elhov ~scris . L r . lt1 o de ~~ 

alho conC"idera Que inOVQç: o .roposta ai ~ _ .jud1car a autor1 
dade do Pres1c1f.Ilte do Instituto, dir..1nuindo, de certa orma, o 
, . -vlnculo de subor 1 çao do dole ~do e~· rel çao ao eSlo . IoIr • 

Tar o Dutra acha u 
. , 

s poúcr1 ch gal' a uma s luçao concl11uto-
ria d 

" ... 
op1n1ao dos cole escol.h 

llO C sindi -te a r_spons bil1d~de, 
c tos ti uom ~1nc!1 dos 
dos , d odo a.u 1 

s, pois ze, p~r u. ( lnoo, uo 
por outro lado, á \antajosc 
o exercício da função do~ s u~ d lega -

" ~eja proveitosa aos interesses da eIass : 
, 

as 1m, ue se ~plie a ar a e escolha, ~U2 ntrowo para • propoe, 
6 J nú 

... 
ro e indicados na 11 ta. votaç o o .areecr d) r 1_ 

- , tor, com n alterdç o ,TOposta pelo r . l'~so Dutr , e c mes~o a-
pro'Va 0, contra os ,otos doi.J rs . I'\D1l 1charn, l!Oury ernand s, 

, -'1ta Costa e ti de ~ r ~lho, tenj( vot o com r striçoes o 
",r . rota ,ulal", .ue rese a J;ara '1scutiI' o ... su to m pl -

, A 

nario, o1w UQ j~ ~ina' tomar sobre o '" 10 conh ci. nt r. is 

ofundado . .. 
O r . Dury! rnan es la o sou r 

, 
lrtor10 co par~ 

car fa orável sôbr o. ojGto n ;01/55, o r . 
que per 1t os contribuintes os lnttitutos 

eIso Paçanha , 

õfvld 5 hipotoc ' ria atrazadas em scs'cnta prestaçõeS 
consecuti s . ~ r. ~cffeIson e ~ui~r concorda cú 

~o de SUé).S 

nsais 
o r l-to, 
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'lpresent ndo, 
., .. 

contudo, restriçoes !l re aç o de art. g para a 
• lual propoe a 

.. 
seguinte ~lternç~o: 

• uArt. 3Q • iS açoes executivas. uo tiverem sá. -do juizadas, devora0 ser arqui\cd s, correndo 
por conta do executado DS dn.s esas con cust~s e .. 
Qe"~is cominaçoes lo ais" • 

.. 
m votaçao o parecer 

, 
do T:lator, e o lesma ap~ovado por una.n.1q! 

dad , votando com as 
son de Aguit:r. 

restrições ~cimu lenc1on~Gas o .r. Jetfer-

A , ~ 

G r. L1curgo Leite la o seu relatar1a, sobre o 
projeto nQ 6/55, do r. Lo: uro Cruz, Que :reg lrl.L: .. nta o exercício 

M , 

da I rofiss o do assistente soe ial. parocel' do r latol' e can-
/I' ... • traria ao ~rojeto, fic~ndo aúiaaa fi sua discussaa e vo 'Çuo, em 

, iudo de adido de vista do • Ol.timo de Carvcl.ho • 

o 
projeto 3.· 5/53, . , 
sao de musico. C 

r. :Oury ernandes lê o seu relatório sôb.e o 
do .... r. Gnl.la Filho, que rGglllu .anta a prof1s -

, . .. 
p~recer uo clator e no sentido de apro~açao .. 

do subst1+ut1vo oferecido pcl Gornissao (le Justiça, dd fo1 r.!.l,. 
lntor o ..ir. l,onàon facheco, que rC-luere:l e c..btave, .. ara ~ clhor 

.. ~... I , 

1nstruçuo do projeto, o parecer dos orenos tecnicos do ,tiniste-, .., .. 
rio do _rabalho. Proceden..to-se' vot ... çao, e un~ nime ante apro-
vudo o pal."€cer do '!"' •• iOury .'ernandes. 

, 
Nada mais h vendo a tratar, encerrada a reuni-. , 

ao, l~vrando eu, • r1n. de Godoy bezerra, ~ecreturia, a pr~sen-
te ata, qU depois de 11d e aprovada, será assinada ~10 &r. 
Presidente .. 
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